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República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR
Serviço de Registro de Imóveis

Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

                                                

EDITAL     DE     INTIMAÇÃO     Nº 38/2023.  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua
Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97,
ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844441911885, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 23/08/2018, registrado  sob  nº  04  na  matrícula  20.702 deste  Cartório,  com saldo
devedor  de responsabilidade de V. Sª., venho notificar: TIAGO CAMPOS DA SILVA,
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 083.257.809-67, referente ao imóvel situado na  Rua
Projetada  C,  nº  704,  LT  21/22C  QD04,  Jardim  Vitória  Régia  2, no município de
Francisco Alves, Estado do Paraná, para fins de cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não pagos,  onde  já  tivemos  tentativas
pessoalmente, e enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o executado
em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi
tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se
afixados  e arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos
relacionados, intimados, a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 15.411,34
(quinze mil, quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos), correspondente as
prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente convencionados  e  demais
encargos, exatamente como consta no § 1º do artigo citado, sob pena de consolidação da
propriedade fiduciária em nome do fiduciário. Fica o intimado a vir a este cartório para
quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00
h,  retorno  do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos Santos Coelho, Oficial
Registrador, o subscrevo e assino.
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA EDER JAIME BERRI (CPF 049.332.609-07), a comparecer na Serventia, na Rua 
Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 608, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que 
vencerem até a data do pagamento, no valor de R$2.602,61 (dois mil, seiscentos e dois reais e 
sessenta e um centavos), posicionado em 03/01/2023, e as despesas de intimação e emolumentos, 
referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 8.4444.0106578-3, firmado com o 
Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 8021, desta Serventia, tendo 
como garantia o imóvel situado na R ANTONIO VIEIRA FILHO, n° 180, CONDOMINIO VITORIA 
REGIA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 31 de janeiro de 2023. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

       SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
       Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
       Elma Sueli Belga Ladeia 
      Agente Delegada - Decreto 4826/85 
 
 

 
Ofício n.° 01/2023 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
NEGÓCIO FIDUCIÁRIO 

 
 

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de 
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições 
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes ANEZIO 
FERNANDES MOREIRA,  inscrito no CPF/MF n.° 810.255.309-00, e APARECIDA 
RAMOS MANTOVANI, inscrita no CPF/MF n.° 045.272.429-54, a comparecerem 
no Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.° 82 - Centro, 
na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 
horas, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (§4.° 
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de 
R$3.003,59 (três mil, três reais e cinquenta e nove centavos) até a data de 
25/03/2023, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, 
além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo 
pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato 
Habitacional n.° 855551426190, datado de 22/08/2011, na Matrícula n.° 7.160, Livro 
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de 
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena 
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da Credora, nos termos do Art. 26 §7.° da Lei 9.514/97 e imediata execução 
da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas 
serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na 
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da 
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, 
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de 
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 59.580 em 02 
de Fevereiro de 2023, Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 02 de Fevereiro de 2023. 

 
Atenciosamente, 
 

______________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada 
 
 

Rua Independência n.° 82 – CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014 
e-mail: cripiquiri@hotmail.com 

 

 

VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2023
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO Nº 004/2023
OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum) para abastecimento do veículo oficial da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 
RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II. Decreto nº 9.412, 
de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 7.112,00 (sete mil cento e doze reais.)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA., AVENIDA PEDRO AMARO DOS 
SANTOS,571 CENTRO – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 21.563.534/0001-04.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 017/2022 de 02/12/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês fevereiro 
de 2023.
Luiz Carlos de Araújo
Presidente
Dejalma Gonçalves de Oliveira
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
PROCESSO Nº 007/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, sendo (dois) Servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “CAPACITAÇÃO DE 
PREGOEIRO;”. Curso este realizado pela empresa UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO 
LTDA, na Cidade de Curitiba - PR, durante os dias 14,15,16 e 17 de fevereiro de 2023, valor da 
inscrição R$2.421,00 (dois mil quatrocentos e vinte e um reais). Por participante. Perfazendo um 
total de R$ 4.842,00 reais. (Quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 003/2023 quanto à contratação 
da Empresa UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.731.728/0001-30 no 
valor total de R$ 4.842,00 reais. (Quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Fevereiro 
de 2023.
Luiz Carlos de Araújo
Presidente
Dejalma Gonçalves de Oliveira
1° Secretário

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde, 
tem a honra de convidar Vossa Senhoria para participar da Audiência Pública referente ao 3º 
Quadrimestre de 2022 do Fundo Municipal de Saúde.
DATA: 24 de fevereiro de 2023 (sexta-feira)
HORÁRIO: 16 horas
LOCAL: Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo
Pérola, 08 de fevereiro de 2023.
Leandro Sampaio de Marins
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 003/2023
Processo - Nº. 008/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa 
de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Material de Expediente em geral para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR.
Prazo para envio das Propostas: 03 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS E O TERMO DE REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SITUADA NA RUA JOSUÉ BALATAZAR 
RODRIGUES, 1.025, ALTO PARAÍSO – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3664-
1171, E PELO E-MAIL CMALTOPARAÍSO@HOTMAIL.COM.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2023.
JEFERSON ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO nº. 001/2021
Dispõe sobre a constituição das Comissões Permanentes do Poder Legislativo para o Segundo 
Biênio (2023/2024) da 8ª (oitava) Legislatura da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR.
O Presidente da Câmara do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, faz saber que a 
Edilidade em Sessão Plenária, aprovou, e promulgada, a seguinte Resolução:
Art. 1º. Nos termos dos art. 35, inciso IV; art. 50, §§ 2º e 3º; e art.52, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e artigos 54 e 58, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR, 
e de em conformidade com deliberação plenária, ficam compostas as Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR para o Segundo Biênio (2023/2024) da 8ª (oitava) 
Legislatura, com os seguintes membros componentes:
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Membro Componente Partido
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI PSDB
HAROLDO PIRES RAMOS PSDB
JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA PP
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Membro Componente Partido
ALISSON GIOVANI GOES PP
EDUARDO DE SOUZA PP
EDVAR VEIGA BRITO PSD
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Membro Componente Partido
EDUARDO DE SOUZA PP
JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA PP
SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO PSD
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
Membro Componente Partido
ALISSON GIOVANI GOES PP
EDVAR VEIGA BRITO PSD
SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO PSD
Art. 2º. A eleição para preenchimento dos cargos de Presidente e Vice-Presidente das Comissões 
Permanentes, assim no âmbito de cada Comissão, ocorrerá em reuniões posteriores ao vigor da 
presente Resolução, de acordo com a norma do artigo 65, caput, do Regimento Interno Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 6 de 
fevereiro de 2023.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
SÙMULA: ATUALIZA OS VALORES DOS PRODUTOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Art. 202, Parágrafo Único e Art. 
353 da Lei nº 172/98 de 23/12/98 – Código Tributário do Município de Cafezal do Sul,
D E C R E T A:
Art. 1° - Os Tributos Municipais serão reajustados pela aplicação do índice de variação do IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, acumulado em 5,79% (cinco vírgula setenta e 
nove por cento) no ano de 2022, passando o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para R$ 
38,50 (trinta e oito reais e cinquenta centavos).
Art. 2° - Revoga o Decreto nº 013/2022, de 24 de janeiro de 2022.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
NONO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2022, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pela Prefeita Municipal 
em exercício, Exma. Sra. SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.° 5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 929.042.469-
91, residente e domiciliada na Travesso Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
n.º 059/2022, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 9 9906-
1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo 
Sr. ROBERTO JOSÉ ROSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado 
na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a 
necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, em decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo 
Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de 
Registro de Preços original, AUMENTANDO os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEMDESCRIÇÃOUND.VLR. UNIT.
ACORDADOVLR. UNIT.
AJUSTADO
002EtanolLtr3,593,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro 
de Preço original, datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em Exercício
Contratante
ROBERTO JOSÉ ROSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DÉCIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2022, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pela Prefeita Municipal 
em exercício, Exma. Sra. SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.° 5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 929.042.469-
91, residente e domiciliada na Travesso Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob 
n.º 059/2022, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 9 9906-
1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo 
Sr. ROBERTO JOSÉ ROSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado 
na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a 
necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, em decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo 
Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de 
Registro de Preços original, REDUZINDO os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Gasolina comum Ltr 5,19 5,09
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro 
de Preço original, datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em Exercício
Contratante
ROBERTO JOSÉ ROSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por incorreção
PORTARIA  Nº 003/2023
SÚMULA: Nomeia advogado para o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico da Presidência da 
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha.
O Presidente da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado Paraná, no exercício de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto na Resolução nº 002/2000, com as modificações introduzidas pela Resolução nº 001/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o DR. EDMAURO CARNEZI, portador da Cédula de Identidade nº 12.520.152-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº 019.223.209-60 e na OAB-PR sob nº 67.818, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Jurídico da Presidência, com atribuições disciplinadas no art. 8º-A, da Resolução nº 002/2000 e 
remuneração de acordo com o Símbolo CC-00, definido nos termos do Anexo, da Resolução nº 001/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos 02 de 
Fevereiro de 2023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente

ANEXO
TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO   NÚMERO DE CARGOS SÍMBOLO VALOR MENSAL
Assessor Jurídico da Presidência 01 CC-00 R$ 6.532,20
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2933/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 884.868,42 (oitocentos e oitenta 
e quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3101 R$ 90.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3107 R$ 20.000,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3107 R$ 5.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3470 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3491 R$ 15.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3492 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3492 R$ 20.000,00
08.02.10.301.0014.1.062 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3518 R$ 576,69
08.02.10.301.0014.1.061 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 600.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31051 R$ 5.000,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3473 R$ 6.000,00
08.02.10.303.0014.1.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3518 R$ 7.291,73
08.02.10.303.0014.1.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 20.000,00
08.02.10.304.0014.1.063 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 45.000,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3934 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3940 R$ 5.000,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3940 R$ 5.000,00
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3101 FUNDEB 70% - SUPERAVIT R$ 90.000,00
3107 Salario Educacao - SUPERAVIT R$ 25.000,00
3470 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica - SUPERAVIT R$ 20.000,00
3491 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - Atenção Básica - SUPERAVIT R$ 15.000,00
3492 Emenda Parlamentares - Relatoria - SUPERAVIT R$ 40.000,00
3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - SUPERAVIT R$ 576,69
3519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 600.000,00
31051 União - Vencimentos Agentes Comunitarios de Saude e Endemias - SUPERAVIT R$ 5.000,00
3473 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Assistência Farmacêutica - SUPERAVIT R$ 6.000,00
3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - SUPERAVIT R$ 7.291,73
3519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 65.000,00
3934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - SUPERAVIT R$ 1.000,00
3940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - SUPERAVIT R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 8 de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

ITEM VEÍCULOS CASCO % DA 
FIPE

FRANQUIA DE 
CASCO - R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$

DANOS 
CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASASGEIROS 
MORTE E 

INVALIDEZ COM 
DMHO POR 

PASSAGEIRO - R$

ASSISTÊNCIA 24 
HORAS

QUEBRA DE 
VIDROS

PREÇO MÁXIMO 
POR ITEM  
LICITADO

PREÇO POR 
ITEM 

CONTRATADO
EMPRESA VENCEDORA 

1
RENAULT MASTERM L1H1 DIESEL 

MEC 2022/2023 0KM                                     
CHASSI 93YF62008PJ443988 

MOTOR M9TC704C215446

100% REDUZIDO 300.000,00R$      300.000,00R$      10.000,00R$         GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 

8.100,00R$          R$         1.434,00  MAFRE SEGUROS GERAIS S.A.                              
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

2

CRONOS 1.0 VEÍCULO: NOVO 
MARCA: FIAT                                         

MODELO: 359ACN1553                             
RENAVAN: 100391                         

CHASSI: 8AP359ACNPU243707 
COMBUSTÍVEL:                      

ALCOOL/GASOLINA                                
ANO FABRICAÇÃO: 2022                       

ANO MODELO: 2023                    
MOTOR: 463509488245243

100% REDUZIDO 300.000,00R$      300.000,00R$      10.000,00R$         GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 

1.874,00R$          R$            734,96  GENTE SEGURADORA S.A.  
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

 R$         2.168,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 001/2023, cujo objeto é: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, 
para veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes no dital do Pregão Eletrônico de nº 001/2023 e seus anexos.

PREÇO TOTAL CONTRATADO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 08 DE FEVEREIRO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE  PEROBAL 
IPREVP 

Avenida Paraná, 609 - Fone (044) 3625-8300  CEP. 87538-000 PEROBAL - PARANÁ 

 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE  
 
 

 
Inexigibilidade de Licitação nº001/2023 
 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único 

do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 

qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 

favorável, RATIFICO a contratação da empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP, para inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-

59, através da Ata de Registro de Preços n.º007/2022 Pregão Presencial n.º031/2022 

Município de Perobal , com Inexigibilidade  licitação com objeto contratação de 

empresa para prestação de serviços especializados em em locação de software de 

gestão pública que opere em plataforma web ou via Servidor Dedicado/Cloud, 

incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, treinamento 

de usuários, manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, 

suporte técnico via telefone, acesso remoto ou visita “in-loco”, e treinamento dos 

usuários dos sistemas, para atender a demanda do Município de Perobal/Pr., Câmara 

Municipal Vereadores de Perobal e Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP, 

especificadas nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

031/2022, com valor total de R$ 37.774,79. 

Tudo nos termos da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, com 

Inexigibilidade de licitação nº. 001/2023, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 
 

 
Perobal,  08 de fevereiro  de 2023 

 

 
AMAURI DE ALMEIDA 

                SUPERINTENDENTE DO IPREVP 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/
ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, 
Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do 
abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
como instrutor (a) de Karatê, objetivando o atendimento às crianças, 
adolescentes e jovens, desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, em prol ao “Projeto Karatê em Ação”.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 24/02/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 
24/02/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 
24/02/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 22.200,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, 
através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações 
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 071/2023 
 
 

Nomeação do funcionário  
WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 9.809.921-2 SESP PR, classificado em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Março 

de 2023. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
 MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº072 /2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

DANIEL MESA REYES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de fevereiro de 2023, o Sr. 

DANIEL MESA REYES portador da Cédula de Identidade nº 15.774.870-0 SESP-PR, admitido em 07 

de dezembro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Intervencionista, 

pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Ivaiporã, Estado do Paraná, 

ficando revogado da Portaria nº 406/2022, de 02 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 
ATO DA MESA Nº 11/2023 

 
 
                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

AUTORIZAR o Servidor JEFERSON ANTUNES DA 
SILVA com o devido requerimento n.º 08/2023 protocolado na Secretaria, 
a viajar a cidade de Curitiba-Pr., nos dias entre dias 13 a 17 de fevereiro do 
corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “CAPACIATAÇÃO DE PREGOEIRO NA LEI 
14.133/21”. Curso este realizado pela empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO 
E TREINAMENTO LTDA, entre os dias 14 a 17 de fevereiro de 2023, com 
direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 08 (oito) dias de 
fevereiro de 2023. 

 
   
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 

 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 5/23
Pregão Presencial: Nº 2/23
         Objeto: Contratação de Empresa, para prestação de serviços, 
fornecimento e manutenção de links de internet, com LINK DEDICADO, 
com velocidade mínima de 200Mbps e 500Mbps, para atender a 
demanda de todas as secretarias municipais e seus departamentos.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas 
do dia 01/03/2023. Data e horário do inicio da disputa 08:45min 
do dia 01/03/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do 
Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 13/2023 de 08/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 157,77 (cento e cinqüenta e sete reais e 
setenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 157,77 452 - 3.3.30.93.00.00 3741 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  157,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3741 INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL - COVID 19

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 14/2023 de 08/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1,73 (um real e setenta e três centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 1,73 453 - 3.3.30.93.00.00 31741 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 1,73Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 1,73Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°004/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Queila de Souza Silva Torneiro
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a 
contratação para o exercício do emprego público de Auxiliar 
Educacional.
DA VIGENCIA: 09 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro 
de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa 
e quatro reais e oitenta e oito centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°001/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria de Lourdes Araújo Oliveira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°002/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°003/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Daniela Gonçalves da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício
Republicado por incorreção

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONvENIADO COM A 

fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
 HOMOLOGAÇAO DE DISPENSA Nº 009/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Dispensa nº 009/2023
OBJETO:Prestação de serviços capina, limpeza e conservação 
de terreno da lagoa de tratamento de esgoto, elevatoria 01 e 02 e 
emissario, de forma fracionada, conforme solicitação da administração 
do samae de tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: MARCELO JOSE DA SILVA inscrita no 
CNPJ 34.289.701/0001-04
VALOR TOTAL:R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme solicitação após assinatura do 
contrato.
Tapejara, em 08 de fevereiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no 
Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 002/2023, com o 
fornecedor -  DTX MULT SERVICE LTDA - CNPJ: 29.582.256/0001-26, 
VALOR TOTAL: 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), VALOR 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EXPOJARA 2023 ENTRE 
OS DIAS 14 A 16 DE ABRIL.
O valor da contratação é de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos 
reais).
Tapejara, 08 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 001/2023
INÍCIO:         13/02/2023
TÉRMINO:   19/12/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO 
LADO, A SRª. PATRÍCIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara 
Três Marias – Lote 4, Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
PATRÍCIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 9.187.877-1 – SSP/PR, e CTPS nº 4379583 Série 
001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão n.º 1005, na cidade 
de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
na função de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 
horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições 
do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino Fundamental, 
conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, 
avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia 
útil de cada mês, no valor bruto de R$ 1.922,67 (Um mil, novecentos e vinte e 
dois reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do 
empregado, não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles 
determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou 
negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no 
seguinte período: das 13h00m às 17h00m, podendo ser alterado de acordo 
com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela 
administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 13/02/2023 e término 
em 19/12/2023, de acordo com o Edital nº 009/2019, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, em substituição a Professora 
Eudis Silvério Ferreira Pereira – matrícula n.º 14451, que encontra-se em 
Licença sem vencimentos para tratar de Assuntos particulares, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se 
ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral 
do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 
duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
PATRÍCIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 002/2023
INÍCIO:         13/02/2023
TÉRMINO:   31/01/2024
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO 
LADO, A SRª. OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara 
Três Marias – Lote 4, Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, Professora, portadora 
da CI/RG nº 4.304.596-2 – SSP/PR, e CTPS nº 27395 Série 00033 - PR, 
residente e domiciliada na Rua das Rosas, nº 252, Jardim das Flores, no 
município de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica 
justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na 
função de Professor de Educação Infantil (40 horas), obrigando-se assim, a 
fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego 
de Professor de Educação Infantil, conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – 
com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como o que 
vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro 
da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 3.845,34 (Três mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do 
empregado, não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles 
determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou 
negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 40 (quarenta) horas semanal, 
no seguinte período: das 07h30m as 17h00m,  com 01h de intervalo para o 
almoço, podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal 
Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela 
administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 13/02/2023 e término 
em 31/01/2024, de acordo com o Edital nº 009/2019, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Carlito Shimidt Villela, em substituição a 
Professora de Educação Infantil Sandra dos Santos Mendonça, matrícula 
n.º 90646, que encontra-se em Licença sem vencimentos para Tratar de 
Assuntos Particulares, podendo ser prorrogado se necessário a critério da 
administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se 
ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral 
do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 
duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 003/2023
INÍCIO:         13/02/2023
TÉRMINO:   19/12/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO 
LADO, A SRª. MARTA THOMÉ SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara 
Três Marias – Lote 4, Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
MARTA THOMÉ SILVA, brasileira, casada, Professora, portadora da CI/RG 
nº 5.261.186-5 – SSP/PR, e CTPS nº 24246 Série 00028 - PR, residente e 
domiciliada na Rua Joaquim Alves da Silva n.º 12, no município de Tapejara/
Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
na função de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 
horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições 
do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino Fundamental, 
conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, 
avisos, atos ou ordens da administração, dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia 
útil de cada mês, no valor bruto de R$ 1.922,67 (Um mil, novecentos e vinte e 
dois reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como 
os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no 
seguinte período: das 13h00m às 17h00m, podendo ser alterado de acordo 
com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela 
administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 13/02/2023 e término 
em 19/12/2023, de acordo com o Edital nº 009/2019, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, em substituição ao Professor 
Ubenildo Ferreira Lesbão, matrícula n.º 90832, que encontra-se em Licença 
sem vencimentos para tratar de Assuntos particulares, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se 
ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral 
do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 
duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
MARTA THOMÉ SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONvENIADO COM A 

fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa9/2023
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: MARCELO JOSÉ DA SILVA
CNPJ–32.929.679/0001-94
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAPINA, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE TERRENO DA LAGOA DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO, ELEVATORIA 01 E 02 E EMISSARIO, DE FORMA 
FRACIONADA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO SAMAE DE TAPEJARA.
VALOR:R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Tapejara, 08 de fevereiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior MARCELO JOSÉ DA SILVA
DiretorSócio
Samae de TapejaraMARCELO JOSÉ DA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
DISPENSA N° 01/2023, dando outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE DISPENSA Nº 01/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICAÇÕES DIGITAIS PARA A NOVA MESA EXECUTIVA DO PODER 
LEGISLATIVO BIÊNIO 2023-2024, ADVOGADO, TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA 
E DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
DECARLI ASSESSORIA CONTABIL LTDA 2.445,00 Dois mil quatrocentos e 
quarenta e cinco reais Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 08 (OITO) DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.
Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
DISPENSA N° 02/2023, dando outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
49.200.734 RAFAELA DE ALMEIDA E SILVA 1.130,00 Mil cento e trinta reais A t é 
15 dias após emissão do documento fiscal 001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 08 (OITO) DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.
Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS
         1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
DISPENSA N° 03/2023, dando outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE DISPENSA Nº 03/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CARIMBOS AUTOMÁTICOS DA NOVA MESA DIRETIVA BIÊNIO 
2023-2024 BEM COMO CARIMBOS PARA USO NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
CLAUDECIR ARGENTINO CARIMBOS 906,00 Novecentos e seis reais A t é 
15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 08 (OITO) DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.
Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS
         1º SECRETÁRIO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022 
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a 
seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo 
Esporte e Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização 
dos eventos organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, 
nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Cultura de Guaíra. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar o 
Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante as seguintes 
condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES. O prazo de 
vigência previsto no subitem 03.01 do Edital para credenciamento de 
artistas locais interessados prestação de serviços artísticos, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 21/02/2024. 
Continuarão abertas as inscrições para as pessoas físicas ou 
jurídicas interessadas que pretendem participar do credenciamento, 
nos termos do Edital de Chamamento Público nº 003/2022; serão 
mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se 
refere aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais 
condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para 
credenciamento, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres 
da administração municipal; 
O presente aviso, o chamamento e seus anexos poderão serem 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento 
Público. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 08 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO 
“EU AMO HERCULÂNDIA”, NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA-PR.
CONTRATADA: A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA.
CNPJ: 31.551.095/0001-65.
VALOR: 17.000,00.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
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PORTARIA N° 70/2023 
(Recebimento de Bens) 

 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão Permanente para Recebimento e Conferência de bens/produtos adquiridos e 
serviços contratados pelo Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, com sede na cidade de Umuarama/PR, composta pelos seguintes membros: 
 

Matrícula   Nome               Cargo           Local de Trabalho  

                                                               64    ADRIANO HORN COORDENADOR DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS 

  ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

36891    ALEX DOS SANTOS DA MATA TECNICO DE INFORMATICA   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

3701    DENIS MARCOS FACCI SA CONTADOR   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

13    ELIANA DE LIMA BERALDO COORDENADOR GERAL   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

39051    ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO ZELADORA   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

9731    INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

10231    IRANI RODRIGUES MACIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

44450    JEDIEL VAGNE DA SILVA AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA   UMUARAMA 
 

44234    KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HRS   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

44505    LETICIA RUMAO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

44655    MONICA DUTRA GARCIA LOPES FARMACEUTICO   UMUARAMA 
 

44576    MAURO TEIXEIRA LIUTTI COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E FROTA   UMUARAMA 
 

44592    VERA RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO   ADMINISTRATIVO 
CIUENP  

                                       
 
Art. 2º.  Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Consórcio Público. 

Art. 3º.  Fica Revogada a Portaria de Recebimento de Bens n° 282/2022, de 16 de agosto de 2022, sendo 
convalidados todos os atos praticados até então. 

Art. 4º. Os integrantes da presente comissão que deixarem de fazer parte do quadro de servidores do 
CIUENP automaticamente serão desligados e retirados desta, sem a necessidade de expedição de nova 
portaria neste sentido. 

Art. 5º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2022, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 958/2022, de 14/12/2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito ADICIONAL SUPLEMENTAR para o exercício de 2023, no valor de 
R$ 63.385,05 (sessenta e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
405 3.3.90.39.00.00 222 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   4.050,00
402 3.3.90.39.00.00 206 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   8.086,21
05.001.10.301.1500.2.072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
404 3.3.90.39.00.00 223 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   3.697,50
403 3.3.90.39.00.00393  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   1.931,00
05.001.10.302.1500.2.026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
406 3.3.90.39.00.00 272 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 45.620,34
Total Suplementação:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 63.385,05
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3206 (206)  INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (PORT. 2  8.086,21
3222 (222)  RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 2022  4.050,00
3223 (223)  RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO SAUDE BUCAL - 2022  3.697,50
3272 (272)  REC EST INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO MEDIA COMPLEX. 2  45.620,34
3393 (393)  MS - CORONAVIRUS ASS. ODONTOLOGICA (PORT. 3008)  1.931,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 63.385,05
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53
 

Rua Walter Volbrecht 620 - CENTRO - FONE: (44) 2020-4956 - CEP 87400-000 - CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Website:- https://www.registradores.onr.org.br/                                            e-mail:- cdo2oficio@gmail.com

_______________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR  MAGNABOSCO,  Oficial  do  2º  Registro  de
Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento
formulado  pela  credora  Caixa  Econômica  Federal  –  CNPJ:00.360.305/0001-04,  neste  ato
representado por seus representantes legais, com devida procuração, vem através do presente Edital,
em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do
Estado  do  Paraná,  INTIMAR o  Sr.  ALEXANDRE  SOARES  LIMA,  CPF:  061.201.799-09,
residente e domiciliado no seguinte endereço: R. Jacarezinho 22, Tuneiras III,   em Tuneiras do
Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Walter Volbrecht, 620– Centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da expedição deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 23/06/2022 e
despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 04/07/2022: R$ 2.464,26, referente a
parcela de 23/08/2021 a 23/06/2.022, referente ao Contrato nº 855552788181, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.022, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO

         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53
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_______________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis

da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado

pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com

devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e

ao  Art.  629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR a  Sra.
ELISANGELA  DOS  SANTOS  CPF:  042.238.249-37,  residente  e  domiciliada  no  seguinte

endereço: TV da Alegria 81, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que

compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro –

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição

deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 05/06/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 04/07/2022: R$ 3.110,45, referente a

parcela de 05/06/2021 à 05/06/2.022, referente ao Contrato nº 855552333741, com acréscimos legais

e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 03, na matrícula nº 12.932, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento

da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art.

26 § 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este  EDITAL
que será fixado neste Serviço de Registro de Imóveis e publicado em jornal de maior circulação do

município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do

artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do

Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 07 de Fevereiro de 2023.

                        

                                             

_______________________________

JOAONCIMAR MAGNABOSCO

         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53
 

Rua Edmundo Mercer Junior 329 - CENTRO - FONE: (44) 2020-4956 - CEP 87400-000 - CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Website:- https://www.registradores.onr.org.br/                                            e-mail:- cdo2oficio@gmail.com

_______________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado
pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. ROBERTO
FERREIRA FELIX,  CPF:  900.107.529-00,  residente  e  domiciliado  no  seguinte  endereço:  R
Minas Gerais 657, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,
para efetuar o pagamento da parcela de 05/10/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 01/11/2022: R$ 2.805,19, referente a
parcela de 05/10/2021 a 05/10/2.022, referente ao Contrato nº 855552292017, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 12.946, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO

         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado
pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. ROBERTO
FERREIRA FELIX,  CPF:  900.107.529-00,  residente  e  domiciliado  no  seguinte  endereço:  R
Minas Gerais 657, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,
para efetuar o pagamento da parcela de 05/10/2021 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 22/04/2022: R$ 1.333,59, referente a
parcela de 05/10/2021 a 05/04/2.022, referente ao Contrato nº 855552292017, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 12.946, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 07 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 24, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.275 de 08 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 105,04 (cento e cinco reais e quatro centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 105,04
TOTAL R$ 105,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 105,04
TOTAL      R$ 105,04
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 25, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.276 de 08 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 5,00 (cinco reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 5,00
TOTAL R$ 5,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 5,00
TOTAL      R$ 5,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 038/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP
 CNPJ: 08.833.630/0001-59
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO 
PÚBLICA, CONSISTINDO NA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS, 
SUPORTE E TREINAMENTO DE PESSOAL PARA IMPLANTAÇÃO INTEGRADA COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS, PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E DO SAMAE DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR
VALOR: R$70.800,00 (Setenta mil e oitocentos reais).
Tapejara, 02 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Giselly Daianny Figueiredo de Carvalho
Representante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOvAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
M TADEU CONFECCOES EIRELI ME - CNPJ 13.741.413/0001-79 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 20/02/2023 
- RLO 155977-R1, para CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO na RUA RUI BARBOSA, N° 
1250, MUNICIPIO DE ALTONIA-PR.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.333 de 24 de outubro de 2022.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (85) Equipamentos e Material Permanente R$: 2.400,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (121) Equipamentos e Material Permanente R$: 2.400,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.30.00.00 (396) Material de Consumo R$: 15.000,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.34.00.00 (79) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de R$: 2.400,00
Terceirização
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (117) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 2.400,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.36.00.00 (400) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$: 9.000,00
4.4.90.52.00.00 (403) Equipamentos e Material Permanente R$: 6.000,00
 Total R$ : 19.800,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 08 de Fevereiro de 2023.
    RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA – APAE
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 014/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução do referido Termo de 
Colaboração n° 004/2022.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/01/2023 até 31/04/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 30 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão SAILO HONORIO PEREIRA, inscrito no CPF nº 044.539.359-94, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 105, de 07 
de outubro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 08 de 
fevereiro de 2023, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 08 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAÇAMBA BASCULANTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 27/02/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 08 de fevereiro de 2023
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2.466, de 08 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 2.262/2020, em atenção à recomendação do egrégio 
TCE-PR, através do APA nº 21.433 e em atenção ao disposto na Lei Estadual nº 21.348/2022.
 CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal;
 CONSIDERANDO os termos da orientação emanada do egrégio Tribunal de Contas do Estado, 
através da Instrução Normativa nº 72/2012 (art. 19);
 CONSIDERANDO a recente mudança de entendimento por parte do egrégio Tribunal de Contas 
do Estado, com a revogação da Instrução Normativa nº 72/2012, pela Instrução Normativa nº 
162/2021;
 CONSIDERANDO, ainda, o contido no Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA nº 
21.433, de 28.09.2021;
 CONSIDERANDO, que através da Lei Municipal nº 2.346/2021 o Poder Legislativo Municipal 
ajustou os subsídios dos vereadores ao teto constitucional;
 CONSIDERANDO, ainda, a edição da Lei Estadual nº 21.348/2022, que ajustou o valor dos 
subsídios dos Deputados Estaduais, elevando consequentemente o teto constitucional supracitado;
 CONSIDERANDO, por fim, a reposição inflacionária no percentual de 5,93% (cinco virgula 
noventa e três por cento) referente ao índice (INPC) da inflação do período de janeiro de 2022 a 
dezembro de 2022.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 2.262/2020, outrora alterado pela Lei Municipal nº 2.364/2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 1º. Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Xambrê, para a 
atual Legislatura, nos seguintes termos:
I – De 1º de Janeiro a 31 de Março de 2023:
a)Vereador Presidente: Subsídio mensal no valor de R$ 5.893,99 (cinco mil, oitocentos e noventa 
e três reais e noventa e nove centavos).
b)Demais Vereadores: Subsídio mensal no valor de R$ 5.257,85 (cinco mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos).
II – De 1º de abril de 2023 a 31 de janeiro de 2024:
a)Vereador Presidente: Subsídio mensal no valor de R$ 6.188,70 (seis mil, cento e oitenta e oito 
reais e setenta centavos).
b)Demais Vereadores: Subsídio mensal no valor de R$ 5.257,85 (cinco mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos).
III – De 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2024:
a)Vereador Presidente: Subsídio mensal no valor de R$ 6.439,20 (seis mil, quatrocentos e trinta e 
nove reais e vinte centavos).
b)Demais Vereadores: Subsídio mensal no valor de R$ 5.257,85 (cinco mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2023.
Xambrê/Pr, 08 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 005/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino que atendam os alunos com a necessidade 
especial auditiva (surdez). Justifica-se, em virtude que a rede municipal de ensino não contempla 
assistência aos alunos que necessitem de atendimento especial decorrente da surdez, o que não 
exime a municipalidade da obrigação de prestar o atendimento educacional especializado. Tendo 
em vista, que a única instituição de Ensino que atende a esta necessidade na região da Associação 
dos Municípios Entre Rios (AMERIOS) é a ASSUMU, da mesma forma por ser uma instituição que 
atende o município há muitos anos, e pela necessidade na continuidade no processo educacional 
dos alunos, se faz importante a contratação da supracitada instituição. 
 
Instituição: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – (ASSUMU) 

CNPJ: 77.218.048/0001-03 

Período de Contratação: 01/01/2023 à 31/12/2023. 

Valor Mensal: R$ 3.196,68 (três mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos). 

Valor Anual: R$ 38.360,16 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta reais e dezesseis centavos) 

 

Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 006/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Malha de aço com espaçamento de 
15x15cm, ferro na espessura 4,2 mm e nas dimensões de 2x3 m, para possibilitar a execução de 
03 (três) bases de concreto para montagem de Academias de Terceira Idade, totalizando 45 
(quarenta e cinco) unidades de malha, sendo quinze unidades por base, objetivando cumprir com 
as exigências do Termo de Cooperação n.ºs 785/2022 e 632/2022, firmados com o Paraná 
Esporte. Tal contratação justifica-se, em detrimento da exigência de o município executar as 
bases, para a instalação das Academias da Terceira Idade, onde se faz necessário a aquisição das 
malhas de aço, com propósito de garantir a segurança dos usuários das ATIs, haja vista que ela 
evita o aparecimento de trincas, fissuras e embarrigamentos. Assim, seu uso é obrigatório. Isto 
posto, conforme as exigências do Paraná Esporte para execução da base de concreto, é evidente a 
importância da compra da malha de aço, dado que é necessário à sua presença para ensejar a 
instalação dos equipamentos de academia e, dessa forma, concluir os objetos dos Termos de 
Compromissos supracitados. 

 
EMPRESA: T.H. MANGOLIN – MJ CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 02.578.518/0001-32 

VALOR: R$ 4.882,50 (quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 
 

Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 013/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2023, refere-se à contratação de 

empresa para aquisição de Malha de aço com espaçamento de 15x15cm, ferro na 

espessura 4,2 mm e nas dimensões de 2x3 m, para possibilitar a execução de 03 (três) 

bases de concreto para montagem de Academias de Terceira Idade, totalizando 45 

(quarenta e cinco) unidades de malha, sendo quinze unidades por base, objetivando 

cumprir com as exigências do Termo de Cooperação n.ºs 785/2022 e 632/2022, firmados 

com o Paraná Esporte. Tal contratação justifica-se, em detrimento da exigência de o 

município executar as bases, para a instalação das Academias da Terceira Idade, onde se 

faz necessário a aquisição das malhas de aço, com propósito de garantir a segurança dos 

usuários das ATIs, haja vista que ela evita o aparecimento de trincas, fissuras e 

embarrigamentos. Assim, seu uso é obrigatório. Isto posto, conforme as exigências do 

Paraná Esporte para execução da base de concreto, é evidente a importância da compra 

da malha de aço, dado que é necessário à sua presença para ensejar a instalação dos 

equipamentos de academia e, dessa forma, concluir os objetos dos Termos de 

Compromissos supracitados. 

FORNECEDOR VALOR 

T.H. MANGOLIN – MJ CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ: 02.578.518/0001-32 

R$ 4.882,50 (quatro mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos) 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2023 refere-se à contratação de Instituição 
de Ensino que atendam os alunos com a necessidade especial auditiva (surdez). Justifica-se, em 
virtude que a rede municipal de ensino não contempla assistência aos alunos que necessitem de 
atendimento especial decorrente da surdez, o que não exime a municipalidade da obrigação de 
prestar o atendimento educacional especializado. Tendo em vista, que a única instituição de 
Ensino que atende a esta necessidade na região da Associação dos Municípios Entre Rios 
(AMERIOS) é a ASSUMU, da mesma forma por ser uma instituição que atende o município há 
muitos anos, e pela necessidade na continuidade no processo educacional dos alunos, se faz 
importante a contratação da supracitada instituição. 

 

Instituição Contratada Objeto Período de 
Contratação 

Valor da 
Mensalidade Valor Contratado 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
SURDOS DE UMUARAMA – (ASSUMU) 

 
CNPJ: 77.218.048/0001-03 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO QUE ATENDAM OS 
ALUNOS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS NA ÁREA AUDITIVA 
(SURDEZ). 

01/01/2023 
 

À 
 

31/12/2023 

R$ 3.196,68 (três mil, 
cento e noventa e 

seis reais e sessenta e 
oito centavos). 

R$ 38.360,16 (trinta 
e oito mil, trezentos 

e sessenta reais e 
dezesseis centavos) 

 
Fundamentação Legal: Inciso XX do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA  
Secretária de Educação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Educação do Município. 
 

Mariluz, 08 de fevereiro de 2023. 
 
   

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
Guaíra - Pr., em 08 de fevereiro de 2023
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2023
Ref. Audiência Pública – registrado no memorando online sob o nº 614/2021
O Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO TRENTO, vem por intermédio 
deste expediente, convidar a Comunidade Guairense para participar da  AUDIÊNCIA PÚBLICA 
referente a apresentação e avaliação das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2022 do Poder 
Executivo Municipal, e igualmente da prestação de contas e serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde concernente ao 3º quadrimestre de 2022, o que faz em atendimento às disposições da 
Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, 
conforme programa:
Data:  23.02.2023 (quinta-feira);
Horário: 16h00min – pontualmente;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – Guaíra – 
Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2023
Data: 08.02.2023
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professora, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES, RG nº 001955450 
- SESPII/MS, concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 06 de fevereiro de 
2023, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
06 de fevereiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 
O Município de Guaíra-Paraná, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que encontra-se aberto o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, supracitado, cujo objeto é o 
credenciamento de empresa (pessoas jurídicas) especializadas na 
prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de 
Exames Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 
horas por dia, todos os dias da semana, na área de 
urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA deste município, com a realização de 
todos os exames solicitados, com o serviço de manutenção de 
equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, 
transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos 
respectivos resultados das análises, conforme descrição completa 
de todos os serviços/exames relacionados no Termo de Referência 
(Anexo I), do Edital. 
DA PARTICIPAÇÃO: O envelope contendo a documentação e a 
proposta, nos termos do exigido no presente Edital deverá ser 
entregue a Comissão Permanente de Licitações na Diretoria de 
Compras e Licitações, na sala localizada à Avenida Cel. Otávio 
Tosta, 126, Paço Municipal, 1° andar, centro, Guaíra/PR, a qualquer 
momento em horário de funcionamento, em envelope fechado. 
DAS INSCRIÇÕES: O prazo para os interessados credenciar-se 
perante o presente Chamamento e a partir do dia 22 de fevereiro de 
2023 até o dia 21 de fevereiro de 2024. 
O Chamamento poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO   
 

EDITAL DE CONVITE Nº 001/2023 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Ref. 2º Audiência Pública – memorando nº 1.338/2021 
Revisão do Plano Diretor Municipal 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, Sr. LUIZ MITSUO SHIOMI, vem por intermédio 
deste expediente, convidar a Comunidade Guairense para a 2ª 
AUDIÊNCIA PÚBLICA e 2ª OFICINA DE LEITURA COMUNITÁRIA 
para apresentação e discussão da revisão do Plano Diretor 
Municipal, a ser realizada presencialmente no Edifício MULTIPLO 
USO, e também a será transmitida na Fanpage do Município ao vivo, 
conforme seguinte programação: 
Data: 01 de março de 2023 (quarta-feira); 
Horário: 18:45 horas presencial e às 19:00 horas pontualmente (por 
meio de LIVE); 
Local: Edifício Múltiplo Uso, localizada a Av. Tomaz Luiz Zeballos 
esquina com a Av. Paraná. 
Link para assistir a transmissão: 
https://www.facebook.com/municipiodeguaira 
Paço Municipal, Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de 
fevereiro de 2023. 
Luiz Mitsuo Shiomi / Secretário Municipal de Planejamento  / 
Engenheiro Civil  
 
 
 
 

EDITAL DE CONvOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE UMUARAMA E REGIÃO –SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ n° 
79.868.048/0001-76, Código Sindical: 914.021.646.03838-0, com sede na Avenida Manaus, 
3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, CEP 87501-060, por sua presidente Débora C. Ap. 
Rankel Fortunato, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Auxiliares, Parteiras que atuam em Hospitais, casas de saúde, consultórios 
médicos e odontológicos, clinicas, ambulatórios e demais estabelecimentos de serviços de saúde, 
inclusive os mantidos direta ou indiretamente pelo poder público, bem como os trabalhadores de 
Enfermagem das empresas de medicina de grupo e Laboratórios que atuem nos Municípios de 
Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro 
do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, 
Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapejara, Tapira, 
Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, 
virtual, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2023, ás 15h00min em primeira chamada e 
as 15h30min em segunda chamada, exclusivamente por meio da Plataforma Google Meet, link: 
https://meet.google.com/puk-njfi-gzu para a seguinte pauta: 1) Informes referente ao Piso Nacional 
da Enfermagem (Lei 14.434/2022); 2) Análise e deliberação acerca da Mobilização Nacional da 
Enfermagem, aprovada para o dia 14/02/2023 pelo Fórum Nacional da Enfermagem, com vistas a 
pressionar a implantação do Piso Salarial aprovado pela Lei 14.434/2022.
Umuarama, 08 de fevereiro de 2023.
Débora C. Ap. Rankel Fortunato
Presidente SEESSU

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 041/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Exonerar  a pedido cargo em comissão a contar do dia 08 de Fevereiro de 2023,   
o servidor ROBERT DOS SANTOS GOBETTI, CPF. nº 083.461.969-54, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Fevereiro do ano de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOvAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

J.T. THOME INDUSTRIA DO VESTUARIO - EIRELI ME - CNPJ 15.094.599/0001-47 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade 
de 20/02/2023 - RLO 155976-R1, para CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO na RUA RUI 
BARBOSA, N° 1161, MUNICIPIO DE ALTONIA-PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOvAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
R T THOME CONFECCOES EIRELI EPP - CNPJ 05.554.234/0001-02 torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade 
de 20/02/2023 - RLO 155975-R1, para CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO na RUA RUI 
BARBOSA, N° 1250, MUNICIPIO DE ALTONIA-PR.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2023 - EFETIVO 

EDITAL 01.01/2023 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital que estabelece as 
instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos cargos 
de Agente Sanitário, Cirurgião Dentista, Cirurgião Dentista na Área de Atendimento para 
Pacientes Especiais, Cirurgião Dentista na Área de Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial 
e Estomatologia, Cirurgião Dentista na Área de Endodontia, Cirurgião Dentista na Área de 
Periodontia, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Mecânico, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, 
Médico Pediatra, Nutricionista, Operador de Máquinas, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Farmácia e Técnico em Segurança do Trabalho. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O concurso público será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste edital, acompanhados por 
meio, de uma Comissão especialmente designada para esse fim. 
1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e provas práticas 
de caráter eliminatório e classificatório; 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
1.3 As provas objetivas e a avaliação prática serão realizadas na cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr, em 
local e horário a ser divulgado mediante edital específico a ser publicado no momento oportuno. 
1.4 Todos os atos pertinentes ao presente Concurso Público serão publicados nos endereços 
eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Órgão Oficial Eletrônico do 
Município e afixados no Paço Municipal até a homologação final do concurso. Os atos de convocação 
serão publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cruzeiro do Oeste. 
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao 
Concurso Público de que trata este Edital. 
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o 
compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Público, tais como aqui se acham 
estabelecidas. 
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até 
(05) cinco dias úteis a contar da sua publicação, no período compreendido entre as 08:00 horas do 
primeiro dia útil e as 17:30 horas do quinto dia útil contados a partir de sua publicação, a qual deverá ser 
apresentada conforme orientações disponibilizadas no site https://fadct.selecao.net.br, no link referente 
ao Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste/Pr. 
 

2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE 
INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE. 

 
CARGO SALÁRIO TAXA 

INSC. 
(R$) 

Nº DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente Sanitário R$ 1.534,75 70,00 01 + CR 40 hs Ensino Médio Completo 
Cirurgião Dentista 
 

R$ 6.139,07 150,00 01 + CR 40 hs Superior Completo em Odontologia e Registro 
no Órgão de Classe 

 
Cirurgião Dentista na Área de 
Atendimento para Pacientes 
Especiais 

R$ 3.069,53 150,00 01 + CR 20 hs Superior Completo em Odontologia e Registro 
no Órgão de Classe 

Cirurgião Dentista na Área de 
Cirurgia e Traumatologia Buco 
Maxilo Facial e Estomatologia 

R$ 3.069,53 150,00 01+ CR 20 hs Superior Completo em Odontologia, 
Especialização em Cirurgia e Traumatologia e 
Registro no Órgão de Classe 

Cirurgião Dentista na Área de 
Endodontia 

R$ 3.069,53 150,00 01 + CR 20 hs Superior Completo em Odontologia, 
Especialização em Endodontia e Registro no 
Órgão de Classe 

Cirurgião Dentista na Área de 
Periodontia 

R$ 3.069,53 150,00 01 + CR 20 hs Superior Completo em Odontologia, 
Especialização em Periodontia e Registro no 
Órgão de Classe 

Enfermeiro R$ 3.836,90 150,00 02 40h/12x36 
 

 

Superior Completo em Enfermagem e Registro 
no Órgão de Classe 

Fisioterapeuta R$ 2.848,40 150,00 01 30 hs Superior Completo em Fisioterapia e Registro 
no Órgão de Classe 

Mecânico R$ 3.341,86 50,00 02 40 hs Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
Completo 

***Médico Clínico Geral R$ 20.224,14 150,00 05 + CR 40 hs Superior Completo em Medicina e Registro no 
Órgão de Classe 

Médico Ginecologista R$ 10.112,05 150,00 01 + CR 20 hs Superior Completo em Medicina, 
Especialização em Ginecologia e Registro no 
Órgão de Classe 

Médico Pediatra R$ 10.112,05 150,00 01 + CR 20 hs Superior Completo em Medicina, 
Especialização em Pediatria e Registro no 
Órgão de Classe 

Nutricionista R$ 2.848,40 150,00 01 + CR 40 hs Superior Completo em Nutrição e Registro no 
Órgão de Classe 

****Operador de Máquinas R$ 2.476,05 50,00 03 + CR 40 hs Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
Completo e CNH “C” 

*****Técnico em Enfermagem R$ 1.739,39 70,00 08 + CR 40h/12x36 
 
 

Curso Técnico em Enfermagem à nível de 
ensino médio e Registro no Órgão de Classe 

Técnico em Enfermagem (São 
Silvestre) 

R$ 1.739,39 70,00 01 40h/12x36 
 

Curso Técnico em Enfermagem à nível de 
ensino médio e Registro no Órgão de Classe 

Técnico em Farmácia R$ 1.739,39 70,00 01 + CR 40 hs Curso Técnico em Farmácia à nível de ensino 
médio e Registro no Órgão de Classe 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

R$ 1.739,39 70,00 01 40 hs 
 

Curso Técnico em Segurança do Trabalho à 
nível de ensino médio e Registro no Órgão de 
Classe 

*CR – Cadastro Reserva 
** Além do salário, os cargos possuem o pagamento de verbas a título de insalubridade no valor de R$ 242,00, com exceção do cargo de 
Técnico em Segurança do Trabalho 
*** Para o cargo de Médico Clínico Geral, são 3 vagas no geral, 1 vaga afrodescendente e 1 vaga portador de deficiência 
**** Para o cargo de Operador de Máquinas, são 2 vagas no geral e 1 vaga afrodescendente 
***** Para o cargo de Técnico em Enfermagem, são 6 vagas no geral, 1 vaga afrodescendente e 1 vaga portador de deficiência 
 
 

2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no concurso 
público, que poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação médica e posterior 
nomeação, conforme quantitativo de vagas autorizado. 
2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação final dos candidatos aprovados e classificados. 
2.3 A nomeação dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos os procedimentos e 
critérios estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à avaliação médica. 

2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do cadastro permitir a aplicação dos 
percentuais de vagas previstos neste Edital serão convocados candidatos portadores de deficiência e afrodescendente.
2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação e nomeação, 
ficando reservado à Administração Pública Municipal o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
2.6 O candidato incluso no cadastro reserva não será convocado pessoalmente para quaisquer atos decorrentes do 
Concurso Público, sendo todos os atos publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município.
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AFRODESCENDENTES
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% serão 
reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei 
Complementar Municipal nº 06/2022. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, adotar-se-á o seguinte 
procedimento:
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas portadoras de deficiência;
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de 
vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, desde que as 
atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de conformidade com o Art. 
37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999.
3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 
4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.
3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 03(três) meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada 
via SEDEX, postado impreterivelmente até 28 de março de 2023 para a Central de Concursos da FADCT - Concurso 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (laudo médico) – Caixa Postal 50 CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR;
c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá indicar a 
necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até 28 de março de 2023, na forma do subitem 4.4.9, justificativa 
acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo 
adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.
3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do CPF, por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino.
3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer na forma do subitem 4.4.9 deste edital, atendimento especial, no 
ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão validade somente para este 
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de deficiência 
será divulgada na Internet, nos endereços eletrônicos da https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br na 
ocasião da homologação das inscrições.
3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o 
indeferimento na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico, o qual terá previsão no edital de homologação das 
inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de deficiência não poderá argüir ou utilizar essa 
condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração 
de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para o desempenho 
das atribuições da função.
3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às condições especiais necessárias e a inscrição será 
processada como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição posteriormente.
3.3 DA PERÍCIA MÉDICA
3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no concurso, quando convocados para 
assumir o cargo deverão se submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal, formada por profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, nos 
termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade original e de laudo médico 
original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 
e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos 
que comprovem a deficiência física.
3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura Municipal por ocasião da 
realização da perícia médica.
3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de antecedência do horário 
marcado para o seu início, conforme edital de convocação.
3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica de que trata o subitem 
3.3, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido 
emitido nos últimos doze meses, bem como que não for qualificado na perícia médica como portador de deficiência ou, 
ainda, que não comparecer à perícia.
3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, continuará figurando na lista de 
classificação geral por cargo.
3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o 
período de experiência, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de experiência por 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será demitido.
3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado no concurso público, terá seu 
nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo.
3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo.
AFRODESCENDENTES
3.6 Ficam reservadas aos afrodescendentes, 10% (dez por cento) das vagas de acordo com a Lei Estadual nº 14.274/2003. 
Para o preenchimento da vaga, será considerado afrodescendente aquele que se autodeclarar negro ou pardo (anexo), 
conforme o quesito cor ou utilizado pelo IBGE.
3.6.1 A reserva de vagas referida no item 3.6 deverá ser aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 
público for igual ou superior a três e, no caso de aplicação do percentual estabelecido resultar em número fracionado, será 
elevado para o primeiro número inteiro subsequente.
3.6.2 Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afrodescendentes, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via email – fadct@hotmail.com, até o dia 28 de março de 2023, uma declaração, devidamente assinada e com 
firma reconhecida, atestando tal situação.
3.6.3 Os candidatos afro-brasileiros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
I - Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.
II - Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação.
3.6.4 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.
3.6.5 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 3.6.2, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-
se, ainda:
I – se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes.
3.6.7 O candidato aprovado e classificado para a vaga de afrodescendente, será convocado para confirmar a situação 
declarada no ato da inscrição perante a Comissão de Avaliação de Afrodescendente a ser designada pela Administração 
Municipal.
3.6.8 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso público, terá seu nome 
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo.
3.6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso público, terá seu nome 
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo.
3.6.10 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos afrodescendentes 
aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo.
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 As inscrições serão:
4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br, solicitada no 
período entre 09 horas do dia 27 de fevereiro de 2023 e 23 horas e 59 minutos do dia 28 de março de 2023, observado o 
horário oficial de Brasília/DF.
4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão do boleto bancário, o qual faz 
parte do processo de inscrição.
4.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento da ficha de inscrição.
4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas.
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 29 de março de 2023.
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br, após o 
acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse documento.
4.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, através endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
O candidato poderá realizar a inscrição para até 02 (dois) cargos, devendo observar os horários de prova conforme abaixo 
estabelecido, sendo que poderá realizar uma única prova por período.
PROVAS MATUTINO PROVAS VESPERTINO
Agente Sanitário Enfermeiro
Cirurgião Dentista
 Mecânico
Cirurgião Dentista na Área de Atendimento para Pacientes Especiais Médico Clínico Geral
Cirurgião Dentista na Área de Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial e Estomatologia Técnico em 
Enfermagem
Cirurgião Dentista na Área de Endodontia Técnico em Farmácia
Cirurgião Dentista na Área de Periodontia Técnico em Segurança do Trabalho
Fisioterapeuta
Médico Ginecologista
Médico Pediatra
Nutricionista
Operador de Máquinas
Técnico em Enfermagem (São Silvestre)

A FADCT e Administração Municipal reserva-se o direito de remanejar o horário de prova, caso não haja coincidência de 
candidatos, para melhor organização das provas.
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, 
em hipótese alguma, a sua alteração após o pagamento da taxa de inscrição.
4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos públicos.
4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
FADCT do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta.
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração.
4.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, com exceção do candidato que atender os requisitos 
constantes na Lei Federal nº 13.656/2018: I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; II – os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde; ou III – os candidatos doadores de sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS.
4.4.7.1 O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período compreendido 
entre as 08 horas do dia 27 de fevereiro de 2023 até as 16h00min do dia 02 de março de 2023, diretamente no site  https://
fadct.selecao.net.br no link especifico para a solicitação da isenção da taxa de inscrição e ainda, realizar a inscrição regular 
no site https://fadct.selecao.net.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção.
4.4.7.2 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento de 
requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda: i) comprove não poder arcar com tal ônus 
junto à FADCT, mediante inscrição no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico (Decreto n° 6.593/2008); ou ii) Doadores de Medula Óssea 
- conforme previsto na Lei Federal nº 13.656/2018,
entende-se por Doador de Medula Óssea, a pessoa que, comprovadamente estiver
cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME); ou iii) comprove ter doado sangue nos 
últimos 2 anos em órgãos vinculado ao SUS. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato.
4.4.7.3 O resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no dia 07 de março de 2023, às 19 horas, 
no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br.
4.4.7.4 Caberá pedido de reconsideração face ao indeferimento do pedido de isenção se protocolado no prazo de 02 (dois) 
dias úteis contados da data de publicação do resultado. Período compreendido entre os dias 08 e 09 de março de 2023.
4.4.7.5 A Comissão Executora do Concurso Público procederá à análise dos pedidos de reconsideração e publicará o 
resultado no dia 14 de março de 2023, às 19 horas, nos endereços https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.
pr.gov.br.
4.4.7.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa indeferido somente poderá participar do concurso 
público mediante o recolhimento integral do valor da taxa de inscrição prevista para o cargo de interesse.
4.4.7.7 A declaração falsa ou inexata de dados ou documentos falsos determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela derivados, independente de sanções penais correlatas.
4.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas.
4.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de 
inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o 28 de março de 2023 impreterivelmente, via SEDEX, 
para a Central de Concursos da FADCT - Concurso PREFEITURA CRUZEIRO DO OESTE (laudo médico) – Caixa Postal 
50 – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR, cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.
4.4.9.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino.
4.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Concursos da FADCT, cópia autenticada em cartório da certidão 
de nascimento da criança, até o dia 28 de março de 2023, e levar um acompanhante, que ficará em sala reservada e será 
o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança 
no local de realização das provas.
4.4.9.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
4.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF valerão somente para este 
concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada nos endereços eletrônicos 
https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de 
realização das provas.
4.4.9.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar 
o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico na forma informada no edital que divulgar a 
relação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.4.9.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.4.9.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá 
entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da contratação.
5. O CONCURSO ABRANGERÁ:
a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento Específico (CE), Língua 
Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e Conhecimentos Gerais (CG);
b) prova prática: de caráter eliminatório e classificatório;
c) prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo.
Cargo Composição do Caderno Tipos de provas
 CE LP MAT CG
Agente Sanitário 20 08 07 05 Objetiva
Cirurgião Dentista 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Cirurgião Dentista na Área de Atendimento para Pacientes Especiais 20 08 07 
05 Objetiva e Títulos
Cirurgião Dentista na Área de Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial e Estomatologia 20 08 
07 05 Objetiva e Títulos
Cirurgião Dentista na Área de Endodontia 20 08 07 05 
Objetiva e Títulos
Cirurgião Dentista na Área de Periodontia 20 08 07 05 
Objetiva e Títulos
Enfermeiro 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Fisioterapeuta 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Mecânico 15 05 05 05 Objetiva e Prática
Médico Clínico Geral 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Médico Ginecologista 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Médico Pediatra 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Nutricionista 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Operador de Máquinas 15 05 05 05 Objetiva e Prática
Técnico em Enfermagem 20 08 07 05 Objetiva
Técnico em Enfermagem (São Silvestre) 20 08 07 05 
Objetiva
Técnico em Farmácia 20 08 07 05 Objetiva
Técnico em Segurança do Trabalho 20 08 07 05 
Objetiva
6.  DA PROVA OBJETIVA
6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I deste edital.
6.2 Será observada a seguinte quantidade e valoração das questões:
6.2.1 Para os cargos de nível superior e nível médio/técnico deste edital, serão 40 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), 
possuindo apenas uma correta, com a valoração abaixo:
Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total
Conhecimento Específico 20 3,0 60,00
Língua Portuguesa 08 2,0 16,00
Matemática  07 2,0 14,00
Conhecimentos gerais 05 2,0 10,00
Total  40 - 100,00
6.2.2 Para os cargos de nível fundamental deste edital, serão 30 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo 
apenas uma correta, com a valoração abaixo:
Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total
Conhecimento Específico 15 4,0 60,00
Língua Portuguesa 05 3,0 15,00
Matemática  05 3,0 15,00
Conhecimentos gerais 05 2,0 10,00
Total  30 - 100,00
6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de 
respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais 
como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, 
data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber o caderno da prova objetiva, conferir se a mesma 
confere com o cargo para o qual concorre e se o caderno de prova possui a quantidade de questões correta, havendo 
alguma divergência deverá imediatamente informar ao fiscal de sala, não possuindo validade qualquer reclamação 
posterior caso a mesma não seja realizada no momento do recebimento da prova.
6.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por fiscal da FADCT devidamente treinado.
6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para consulta na Internet, nos endereços 
https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, a partir da data provável de 26 de abril de 2023.
6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu local de provas, 
por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados e, se quiser imprimir seu comprovante 
de inscrição.
6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT.
6.8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.
6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao início da prova, portando 
documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de 
representação de classe ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da 
carteira de identidade ou Passaporte brasileiro ou carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal 
valham como identidade ou Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997 ou Certificado de 
Reservista com foto ou Carteiras de Identificação das Forças Armadas ou Carteiras de Identidade de Estrangeiros emitida 
no Brasil). Comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.
6.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação da prova, apenas com 
documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome conste da lista de presença.
6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 6.8.4 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público.
6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.
6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 20 minutos antes do início das provas.
6.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável de 30 de abril de 2023.
6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o 
que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 6.8.1 deste edital.
6.11 O resultado final das provas objetivas, provas práticas e o resultado da prova de títulos serão publicados nos endereços 
eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
6.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igual ou superior a 50,00 pontos. Os candidatos que não 
atingirem essa nota mínima serão eliminados do concurso público.
6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o fechamento 
do portão.
6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após 
o início das provas.
6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do concurso público.
6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala.
6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua realização, sendo caderno de 
provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse material.
6.18.1 Um exemplar do caderno de prova estará disponível para o candidato na área do candidato durante o período de 
recurso das questões da prova objetiva.
6.18.2 O caderno de provas, o qual não é objeto de correção será incinerado após a homologação do resultado final, sendo 
arquivado o cartão resposta, objeto de correção e demais documentos administrativos.
6.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas.
6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas implicará a eliminação 
automática do candidato.
6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive códigos e/ou legislação.
6.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.
6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização 
das provas.
6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
6.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas nem por danos neles causados.
6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado 
deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para providências necessárias.
6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que durante a sua 
realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 
expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
d) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa 
do concurso público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e ou digital quando necessário;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;
n) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame grafológico quando 
necessário.
6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação dessas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público.
6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.
7. DA PROVA PRÁTICA
7.1A Prova Prática será aplicada, somente para os cargos de Mecânico e Operador de Máquinas, e será realizada na data 
provável de 28 de maio de 2023, com local e horário estabelecido no Edital de Convocação para Prova Prática que será 
divulgado nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos pelo 
Edital de convocação para a realização da Prova Prática.
7.1.1 Serão convocados para a prova prática somente os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme item 6.12 
deste edital e os 40 (quarenta) primeiros classificados em ordem decrescente da nota da prova objetiva e os empatados 
nessa classificação.
7.2 A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do cargo (atribuições do cargo) 
para o qual o candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos, conforme abaixo estipulado:
7.2.1 A prova prática para o cargo de Mecânico, o candidato será avaliado conforme tabela abaixo sendo cobrado o 
desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo.
A) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas;
B) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas;
C) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas das tarefas 
propostas;
D) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade apresentada;
E) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador;
F) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram utilizados.
Item Avaliado Avaliação/Pontuação
 Atingiu Plenamente 100% Atingiu Parcialmente
75% Atingiu Parcialmente
50% Atingiu Parcialmente
25% Não Atingiu 0%
A 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
B 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
C 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
D 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
E 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
F 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
7.2.2 Para o cargo de Operador de Máquinas o candidato será avaliado conforme tabela abaixo sendo cobrado o 
desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo.
A - Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização das 
etapas das tarefas propostas;
B - Verificação dos acessórios da máquina/equipamento;
C - Verificação da situação mecânica da máquina/equipamento;
D - Habilidade e agilidade na condução da máquina/equipamento;
E - Cuidados básicos na condução/operação da máquina/equipamento;
F - Qualidade demonstrada na execução do serviço, quando na operação da máquina/equipamento.
Item Avaliado Avaliação/Pontuação
 Atingiu Plenamente 100% Atingiu Parcialmente

75% Atingiu Parcialmente
50% Atingiu Parcialmente
25% Não Atingiu 0%
A 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
B 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
C 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
D 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
E 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
F 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
7.2.2.1 Serão consideradas situações gravíssimas para o cargo de Operador de Máquinas, que implicam a eliminação 
automática do candidato no certame: a) provocar acidente durante a realização da prova; b) tombar o equipamento/
máquina; c) permanecer por mais de 10 minutos sem movimentar o equipamento/máquina; d) não completar a realização 
de todas as etapas da prova, exceto por falha mecânica ou elétrica do equipamento/máquina.
7.2.2.2 Caso o candidato não demonstre condições de conduzir o equipamento/máquina por motivo de
alterações físicas ou psicológicas, demonstrando insegurança que ofereça risco para si, para o(s) avaliador(es) e para o 
equipamento, a critério do avaliador, o mesmo poderá ser impedido de realizar a prova prática, ficando automaticamente 
eliminado do concurso público.
7.2.3 Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado que o 
candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos os cargos.
7.2.4 Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identificação constante no item 6.8.4 deste edital e 
ainda, para o cargo de Operador de Máquinas, Carteira Nacional de Habilitação - CNH exigida para o exercício da função 
conforme item 2 deste edital. O candidato que não apresentar a CNH correspondente ficará impossibilitado de realizar a 
prova.
7.2.5 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50,00 (cinquenta vírgula zero) pontos na 
Prova Prática.
7.2.6 Os candidatos que não forem habilitados na Prova Prática serão eliminados do Concurso Público.
8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
8.1 A avaliação de títulos será aplicada somente para os cargos de Nível Superior, valerá 10,00 pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor e, serão computados apenas os títulos dos candidatos 
aprovados na prova objetiva.
8.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados:
TITULAÇÃO  PONTOS MÁXIMO DE PONTOS
Curso de Pós Graduação – lato sensu-Especialização, na área de atuação 1,00 pontos cada 2,00
Curso de Pós Graduação – stricto sensu- Mestrado, na área de atuação 3,00 pontos cada 3,00
Curso de Pós Graduação – stricto sensu- Doutorado, na área de atuação 5,00 pontos cada 5,00
8.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulado 
conforme edital de convocação para entrega dos títulos.
8.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
8.5 No ato de entrega dos títulos, os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: 
a) preencher o formulário de Cadastro de Títulos e b) após completado o preenchimento, anexar os documentos 
comprobatórios dos títulos das 09h00min do dia 23 de maio de 2023 até às 23h59min do dia 24 de maio de 2023 no 
endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br. Posteriormente ao envio o sistema irá gerar um comprovante de protocolo 
contendo a descrição dos documentos anexados. Após esse período de entrega da documentação, não será permitida a 
complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.
8.5.1 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser anexados em fotocópias simples, sendo que, caso 
necessário os mesmos poderão ser confirmados em comparação com o documento original no ato de nomeação e posse 
do candidato, em virtude de aprovação e convocação no concurso público.
8.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, envio dos documentos e 
a comprovação dos títulos. A exatidão dos documentos anexados será de total responsabilidade do candidato. Os 
documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos.
8.5.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax.
8.5.4 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer falsidade detectada no documento 
apresentado terá como consequência a eliminação do candidato.
8.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais.
8.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.
8.8 Cada título será considerado uma única vez.
8.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.1 serão desconsiderados.
9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico.
9.2 Apenas os candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até a posição 40ª e empatados nessa (considerando 
a ordem decrescente de nota obtida na prova objetiva) realizarão a prova prática para os cargos que houver.
9.3 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos que houver.
10. DA NOTA FINAL NO CONCURSO
10.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, como segue abaixo:
10.1.1 Para os cargos de Nível Superior, será NFC = NFPO + NAT, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas, NAT 
é a pontuação obtida na avaliação de títulos.
10.1.2 Para os cargos de Mecânico e Operador de Máquinas, será NFC = (NFPO + NFPP)/2, em que NFPO é a nota final 
nas provas objetivas, NFPP é a nota final na prova prática.
10.1.3 Para os demais cargos, será NFC = NFPO, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas.
10.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso (NFC), 
observados os critérios de desempate deste edital.
10.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência ou afrodescendentes e tiverem suas 
inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão 
também na lista de classificação geral.
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver a maior nota na disciplina de Português;
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
e) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática.
11.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
11.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio.
12. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA PRÁTICA, DA PROVA DE TÍTULO E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL
12.1 A nota da prova objetiva será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
12.2 A nota da prova prática será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br apenas 
dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até a posição 40ª e empatados nessa (considerando a ordem 
decrescente de nota obtida na prova objetiva).
12.3 A nota da prova de títulos será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br apenas 
dos candidatos que foram aprovados na prova objetiva.
12.4 A classificação final será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município e nos sites https://fadct.selecao.net.br e 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
13. DOS RECURSOS
13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico https://
fadct.selecao.net.br, a partir das 19 horas do primeiro dia útil subsequente a realização da prova objetiva.
13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas disporá de dois dias 
para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 
18 horas do último dia, ininterruptamente.
13.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o meio eletrônico, na 
forma informada no edital que divulgar as notas da prova objetiva e seguir as instruções ali contidas.
13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabaritos serão divulgadas nos 
endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br quando da divulgação dos gabaritos 
oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos, devendo o candidato acessar a área do 
candidato para visualizar sua resposta.
13.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais fases do concurso disporá 
de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses resultados, conforme procedimentos 
disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios, e suas respostas serão visualizadas na área do candidato.
13.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS
13.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.
13.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob 
pena de ser preliminarmente indeferido.
13.6.3 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma estipulada nos editais que informarem 
seu procedimento e estiverem fora do prazo.
13.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem 
como contra os resultados finais nas demais etapas.
13.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
14. DA CONVOCAÇÃO
14.1 A convocação dos candidatos será feita através de Edital de Convocação por meio de publicação no site da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste e no Diário do Jornal Umuarama Ilustrado, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do 
Município de Cruzeiro do Oeste em até 03 dias úteis, a contar da publicação do edital de convocação.
14.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação.
14.3. Caso o candidato admitido para assumir a vaga não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, 
venha a desistir do mesmo, ou ainda não se apresente no prazo estipulado no item 14.1, será convocado o próximo 
candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente 
eliminado deste concurso público.
15. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
a) ser aprovado no Concurso Público;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos e 
obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, 
§1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos para a 
função;
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, apresentando 
declaração própria sobre essa condição;
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão público;
l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII do Art. 8º da Lei nº 4.928/92 
e alterações;
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação.
16. DA NOMEAÇÃO E POSSE
16.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão convocados mediante Edital, 
contendo dia, hora e local, para que apresentem os documentos relacionados neste Edital e no Edital de Convocação.
16.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante do resultado final.
16.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão nomeados de acordo com o 
Regime Estatutário.
16.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a nomeação e posse.
16.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 15, bem como preencher 
os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que deixar de apresentar ou 
desatender qualquer das exigências.
16.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, serão submetidos a exames médicos 
admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou 
clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde 
física e mental.
16.7 O candidato na condição de pessoa portadora de deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso 
Público, por ocasião de sua convocação para nomeação, será submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a 
compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas conforme item 3.3 deste edital.
16.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja deficiência for considerada 
incompatível com as atividades da função.
16.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa portadora de deficiência e 
afrodescendente observar-se-á, primeiramente, se previsto para a função, o número de vagas ofertadas neste Edital para 
os candidatos enquadrados nesta condição.
16.9.1 Havendo necessidade de nomeação de servidores além do limite de vagas (geral) ofertadas neste Edital, 
para apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos inscritos como pessoa portadora de deficiência e 
afrodescendente, utilizar-se-á o critério estabelecido no item 16.9.2 e 16.9.3, respectivamente.
16.9.2 A cada 20 (vinte) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo ofertadas neste Edital, 
01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa portadora de deficiência, observada a pontuação 
mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória.
16.9.3 A cada 10 (dez) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo ofertadas neste Edital, 
01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa afrodescendente, observada a pontuação mínima 
de aprovação, bem como a ordem classificatória.
16.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar os candidatos aprovados e classificados, 
segundo critérios de oportunidade e necessidades.
16.11 Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos às condições 
estabelecidas neste edital, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender a qualquer uma dessas condições.
16.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da respectiva inscrição ou contratação.
17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste 
edital e em outros a serem publicados.
17.2 Os candidatos quando da inscrição aceitam se submeter a todas as regras contidas neste edital e posteriores 
publicações, além de obedecer a toda previsão legal constante na legislação municipal objeto de concurso público, como 
Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários, dentre outras previsões que a Administração 
dispuser.
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgados na Internet, nos 
endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br até a homologação final do concurso.
17.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Concursos da FADCT, por meio 
do telefone (44) 3838-0459, ou via Internet, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br.
17.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados.
17.6 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
17.7 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante a FADCT enquanto estiver 
participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Concursos da FADCT, e perante o 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. 
São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
17.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura Municipal.
17.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se listada nos objetos de avaliação 
constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não 
serão objeto de avaliação.
17.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
17.11 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do candidato.
    Cruzeiro do Oeste-Pr., 08 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ENSINO SUPERIOR E MÉDIO:
PORTUGUÊS
1. Compreensão e estruturação de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. Emprego das 
classes de palavras. 4. Formação de palavras. 5. Prefixos e sufixos. 6. Valores semântico-sintáticos das preposições e 
das conjunções. 7. Correspondências semântico-estruturais na construção de períodos e orações. 8. Regência nominal e 
verbal. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação dos termos na frase. 11. Emprego do acento indicativo da crase. 
12. Emprego dos sinais de pontuação.
MATEMÁTICA
1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 2º graus. 3. 
Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de funções. 6. Progressão Aritmética 
e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 7.1 Polígonos: conceito e classificação. 7.2 Medidas de comprimento 
com unidades padronizadas. 7.3 Medidas de superfície. 8. Medidas de capacidade, de massa e de tempo. 9. Geometria 
Espacial. 9.1 Prismas. 9.2 Pirâmides. 9.3 Cilindros. 9.4 Cones. 9.5 Esferas. 10. Probabilidade e Estatística. 11. Matemática 
Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros simples, desconto simples; juros compostos. 
12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem; 
permutação simples; arranjo simples; combinação simples.
CONHECIMENTOS GERAIS
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação. História do município de Cruzeiro do Oeste-
PR.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:
AGENTE SANITÁRIO: Vigilância Epidemiológica. Sistema Nacional de Vigilância sanitária. Serviços profilaxia e política 
sanitária. Inspeção: aspectos gerais, finalidade, etapas e tipos de inspeção. Normas de inspeção de estabelecimentos onde 
sejam comercializados, distribuídos ou fabricados alimentos. Coleta de amostras de gêneros alimentícios para análise 
em laboratório. Boas práticas de manipulação alimentar. Normas de inspeção de estabelecimentos de saúde. Legislação 
Sanitária. Noções de microbiologia e biossegurança. Conceitos básicos de análises clínicas.
CIRURGIÃO DENTISTA: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices 
epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, 
princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica 
e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, 
radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas 
adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentinopulpar. Métodos preventivos: educação 
em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos 
em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Interrelação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 
Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês 
e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais 
dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bitewing, Clark). Urgências 
em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento 
de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, 
antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos 
locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE ATENDIMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS: Ética em Odontologia. 
Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde 
Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. 
Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. 
Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 
complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de 
vidro. Materiais protetores do complexo dentinopulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 
atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: 
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características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, 
diagnóstico da atividade de cárie. Interrelação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 
Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, 
ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia 
em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bitewing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição 
decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, 
anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações 
dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Conceitos e Classificações; Atendimento de 
pacientes com necessidades especiais. Métodos de adaptação para o atendimento na odontologia especial; Sedação 
Consciente; Odontologia Hospitalar com ênfase em UTI; Deficiência Mental e Prevenção de deficiências; Defeitos Físicos: 
Paralisia Cerebral; Deficiência de Audiocomunicação: Surdez e Deficiência Visual; TEA; Esquizofrenia; Odontofobia; 
Síndromes Genéticas; Marketing na Odontologia; Fissuras Lábio Palatinas; Interações Medicamentosas; Odontologia 
Hospitalar; Alterações Cardiovasculares;  Diabetes Melito; Pacientes Oncológicos; Transplantados; Insuficiência renal 
crônica; Transtornos alimentares (anorexia e bulimia); Alterações respiratórias: asma, enfisema pulmonar, rinite; Alterações 
Gástricas: gastrite, úlcera, retrocolite ulcerativa, doença de Chron, dispepsia; Hepatopatias: cirrose e hepatites de A a 
G; Gestantes; Discrasias sanguíneas: anemias, policetemia, leucemia, hemofilia, Von Willebrand; Doença de Alzheimer; 
Doença de Parkinson; Doenças Infectocontagiosas; Lupus.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO FACIAL E ESTOMATOLOGIA: 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos 
em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 
Conceitos, propósitos e limites da cirurgia buco-maxilo-facial. Princípios básicos e fundamentais da cirurgia buco-maxilo-
facial. Histofisiologia da reparação tecidual dos tecidos moles e duros. Anestesias local e geral em cirurgia buco-maxilo-
facial. Acidentes e complicações das anestesias locais. Biópsias e citologia esfoliativa. Pré, trans e pós-operatórios 
em cirurgia buco-maxilo-facial. Exodontias complicadas. Cirurgia dos dentes retidos. Terapêutica medicamentosa em 
Odontologia. Cirurgias com finalidades protéticas. Cirurgias com fins ortodônticos. Cirurgias parendodônticas. Tratamento 
das sinusopatias de origem odontogênicas. Tratamento cirúrgico das infecções de origem odontogênicas. Tratamento 
dos cistos do complexo maxilo-mandibular. Tratamento dos tumores benignos e malignos dos maxilares. Tumores 
odontogênicos. Patologia clínica e outros exames complementares de uso rotineiro. Traumatismos alvéolo-dentários. 
Reimplantes e transplantes dentários. Arquitetura do esqueleto facial. ATM – exame clínico, sinais e sintomas. Fraturas 
mandibulares – Tratamentos. Fraturas do esqueleto fixo da face: Estudo clínico/radiográfico. Fraturas condilares. Fraturas 
do complexo zigomático. Tratamento dos tecidos moles (tegumentos) faciais. Tratamento das seqüelas dos traumas 
maxilo-faciais. Primeiro atendimento ao poli-traumatizado da face. Anatomia e histologia bucal. Semiologia e estomatologia 
em geral. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica 
bucal. Diagnóstico bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. 
Semiologia e tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. 
Materiais dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. Dentística operatória e restauradora. Oclusão. Terapêutica e 
farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. Urgência em odontologia.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE ENDODONTIA: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças 
bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de 
Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Diagnóstico de patologias de origem endodôntica e periapical. 
Estrutura e funções do complexo dentina- polpa; Morfologia dentária. Acesso cavitário. Técnicas de instrumentação 
(manual e mecânica). Obturação do sistema de canais. Radiologia em endodontia. Instrumentos, materiais e aparelhos 
endodônticos. Desinfecção e modelagem do sistema de canais radiculares. Retratamentos endodônticos; remoção de 
núcleos intrarradiculares. Controle de contaminação e infecção clínica. Urgência endodôntica; urgência e emergência 
médica na clínica odontológica. Cirurgia parendodontica.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE PERIODONTIA: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças 
bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de 
Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Anatomia e histologia do periodonto. Nova classificação das doenças 
periodontais. Etiologia e patogenese da doença periodontal. Diagnóstico em Periodontia (gengivite, periodontite, lesões de 
bi e trifurcações). Bases biológicas da raspagem (Instrumental, utilização e afiação). Preparo Básico (terapia relacionada 
à causa). Controle químico e mecânico da placa bacteriana. Cirurgia periodontal. Terapia de suporte periodontal. Trauma 
oclusal. Fatores de risco: relação entre doença periodontal e doenças sistêmicas.
ENFERMEIRO: Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle 
de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O ambiente 
de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno– infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o 
Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem 
na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e 
esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade).
FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência motora em 
pacientes com paralisia cerebral; Psicomotricidade - Teoria e Prática; Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- 
diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18° mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; 
Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de 
Krusen; Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral Aspectos práticos; Fisioterapia 
Neurológica.
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes. 
Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle e 
tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética Profissional. Legislação do Sistema 
Único de Saúde - SUS. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da Assistência. Sistema de referência 
e contra referência. Clínica Médica e Medicina Interna. Epidemiologia, Fisiopatologia, Quadro Clínico, Diagnóstico e 
Tratamento de Doenças Cardiovasculares, Pulmonares, Endócrinas, Neurológicas, Reumatológicas, Hematológicas, 
Dermatológicas, Psiquiátricas, Gastrointestinais, Renais/Urológicas, Infecciosas e Sexualmente Transmissíveis. Trauma. 
Cirurgia Geral/ Noções de Técnica Cirúrgica. Princípios de Anestesiologia. Procedimentos médicos. Emergências clínicas 
e condutas no paciente grave. Acidentes com animais peçonhentos e Intoxicações Exógenas. Anatomia e Farmacologia 
aplicadas à prática clínica. Diagnóstico por Imagem e Radiologia Básica. Farmacologia e Toxicologia Clínicas. Patologia 
Clínica e Medicina Laboratorial. Assistência Médica em Ginecologia e Obstetrícia. Assistência Médica ao Idoso. Assistência 
Médica em Pediatria.
MÉDICO GINECOLOGISTA: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes. Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, 
controle e tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética Profissional. Legislação 
do Sistema Único de Saúde - SUS. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Humanização da Assistência. Sistema 
de referência e contra referência. Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 
menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Cito genética. Dismenorréia. Tensão prémenstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos 
genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e 
da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências 
ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias. Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. 
Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais 
do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. 
Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídicopuerperal. Trajeto pélvico 
genital. Contratilidade Uterina. Parto. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos 
do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes 
no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Gemelaridade. Sofrimento fetal. Doença 
hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. 
Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos médico-legais em tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. 
Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica 
das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso 
do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Assistência pré-natal.
MÉDICO PEDIATRA: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes. 
Indicadores de saúde. Sistemas de notificação e vigilância epidemiológica e sanitária. Medidas para avaliação, controle e 
tratamento das principais endemias e/ou epidemias. Biossegurança. Legislação e Ética Profissional. Legislação do Sistema 
Único de Saúde - SUS. Políticas Públicas de Saúde. Ética e Bioética. Meios diagnósticos complementares em patologia 
clínica e imagenologia. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Humanização da Assistência. Sistema de referência e 
contra referência. Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da 
criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de 
acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento 
e desenvolvimento. Baixa estatura. . Doenças do aparelho digestivo e obesidade. Doenças do aparelho geniturinário. 
Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades 
escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro 
cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de 
vias aéreas superiores e inferiores. Afecções de vias aéreas superiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose 
na criança. Hipnoindutores; estimulantes do SNC e alucinógenos; hidrocarbonetos; salicilatos; anticolinérgicos; plantas; 
animais peçonhentos. Doenças infectocontagiosas em UTI: infecção hospitalar; antibioticoterapia; endocardite bacteriana; 
septicemia; pneumonias; AIDS; tétano; infecções abdominais; meningites. Problemas cirúrgicos em UTI: cirurgias 
cardíacas; abdome agudo; queimados; Diarreia aguda; Alergia alimentar; Intolerância a Carboidratos; Linfangiectasia 
intestinal; Doença seliaca; Desnutrição; Desidratação; Epilepsia na infância; Hipertensão intracraniana, Cefaleias na 
infância; Bronquio-lite; Infecção urinária; Glomerulonefrite difusa aguda; Síndrome nefrótica; Anemias carenciais; Anemias 
hemolíticas; Diabetes infanto-juvenil; Doenças exantemáticas. Sarampo; Estafilococcia; Anomalias da região inguinal; 
Anomalias da região umbilical e da parede abdominal. Afecções pleuropulmonares; Drenagem pleural; Anomalias do 
diafragma; Anomalias da face e pescoço; Anomalias do esôfago; Obstrução do piloro e duodeno; Anomalias do intestino 
delgado; Anomalias anorretais; Icterícia; Atresia das vias biliares; Megacolo congênito; Afecções urológicas; Abdome agudo; 
Tumores malignos; Estados intersexuais.
NUTRICIONISTA: Alimentação e Nutrição; Princípios Nutricionais; Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; 
Nutrição nos Ciclos da Vida; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Fisiologia Humana e da 
Nutrição; Patologia Geral e da Nutrição; Dietoterapia; Interação fármaconutriente; Nutrição e Doenças; Recomendações 
Nutricionais nas Fases da Vida; Necessidades Nutricionais; Terapia Nutricional Enteral e Parenteral; Avaliação Nutricional; 
Educação Nutricional; Nutrição Funcional e Estética; Administração e Nutrição em Saúde Pública; Bioética e Nutrição; 
Administração e Nutrição em Unidades de Alimentação e Nutrição; Nutrição e Dietética; Técnica Dietética; Rotulagem 
Nutricional; Ciência e Tecnologia de Alimentos; Análise Sensorial de Alimentos; Controle de Qualidade; Microbiologia Geral 
e de Alimentos; Toxicologia de Alimentos; Contaminação em Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Segurança 
Alimentar e Nutricional; Higiene de Alimentos; Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC); Boas Práticas 
de Fabricação de Alimentos; Legislações relacionadas à área da Nutrição. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 
Estratégia Saúde da Família e NASF; Política Nacional da Atenção Básica (2017). Código de ética e legislação profissional. 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Atualidades em alimentos e nutrição.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados de enfermagem em 
emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência 
cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência 
respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- 
básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas 
e obstétricas: sangramento vaginal; gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; 
violência sexual. Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente 
depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das 
vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: traumatismo múltiplo, 
traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-abdominal, queimaduras, 
ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, curativo, nebulização, punção venosa, 
aferição de sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na coleta de material 
para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017); Infecções sexualmente transmissíveis.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SÃO SILVESTRE): Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados 
de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto 
do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências 
respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma 
e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, 
desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em 
emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal; gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, 
doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente 
suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, 
crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências 
no trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo 
intra-abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, 
curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; orientações 
e procedimentos na coleta de material para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017); Infecções 
sexualmente transmissíveis.
TÉCNICO EM FARMÁCIA: Produção e Manipulação de Fármacos e Cosméticos, Comercialização, Estoques e 
Atendimento ao Cliente e ou usuário, Legislação Sanitária e Farmacêutica, Biossegurança, Anatomia e Fisiologia Humana, 
Farmacologia e Farmacotécnica, Microbiologia, Multifuncionalidade, Atenção Farmacêutica, Conhecimento Contínuo, 
Capacidade de Gerenciamento, Facilidade de Comunicação. fornecimento de medicamentos em farmácias e drogarias, 
orientação do uso racional de medicamentos em farmácias e drogarias, orientação do uso de produtos de higiene pessoal, 
perfumaria e cosméticos e de outros, fornecimento de medicamentos e outros produtos para saúde em Unidades de 
Dispensação, fornecimento de medicamentos e produtos para saúde em hospitais e clínicas, controle do estoque de 
medicamentos, cosméticos, insumos e correlatos, assistência inicial em situação de emergência, ações de promoção da 
saúde no segmento farmacêutico, operações farmacotécnicas na manipulação e produção de medicamentos e cosméticos 
na forma, programas da qualidade e processos de acreditação no segmento farmacêutico, testes de controle de qualidade 
de insumos, produtos em processo e acabados.
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. NR 01 
– Definição de empresa e estabelecimento. NR 04 – Atribuições dos profissionais de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; Dimensionamento do SESMT; Descrição dos profissionais que compõem o SESMT e responsabilidades desses 
profissionais. NR 05 – Constituição, organização e atribuições da CIPA; Dimensionamento da CIPA; Processo eleitoral; 
Riscos ambientais para efeito de mapas de riscos. NR 06 – Circunstâncias nas quais a empresa é obrigada a fornecer 
EPI; Responsabilidades do empregador e do empregado. NR 09 – Riscos ambientais para efeito da NR 09; Estrutura do 
PPRA; Etapas do PPRA; Da competência para a elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA; 
Reconhecimento dos riscos, avaliação qualitativa e quantitativa, medidas de controle, nível de ação, monitoração. NR 10 – 
Medidas de proteção coletiva e individual; Segurança em instalações elétricas desenergizadas e energizadas; Habilitação, 
qualificação, capacitação e autorização dos trabalhadores; Definição de Alta Tensão (AT), Baixa Tensão (BT), Extra-Baixa 
Tensão (EBT), Pessoa Advertida, Zona Livre, Zona de Risco e Zona Controlada. NR 12 – Arranjo físico, instalações e 
dispositivos elétricos; Meios de acesso permanentes. NR 15 – Da comprovação da insalubridade; Limites de tolerância 
para ruído intermitente; Avaliação do IBUTG; Exposição à umidade; Agentes biológicos. NR 16 – Da caracterização ou 
descaracterização da periculosidade; Atividades profissionais de segurança patrimonial ou pessoal; Atividades e operações 
perigosas com energia elétrica; Atividades perigosas em motocicleta. NR 17 – Levantamento, transporte e descarga 
individual de materiais; Mobiliário dos postos de trabalho; Condições ambientais de trabalho. NR 18 – Objetivo e campo de 
aplicação; PCMAT; Áreas de vivência; Escavações, fundações e desmonte de rochas; Carpintaria; Operações de soldagem 
e corte a quente; Escadas, rampas e passarelas; Medidas de proteção contra quedas de altura; Andaimes e plataformas de 
trabalho; Telhados e coberturas; Serviços em flutuantes. NR 24 – Instalações sanitárias; Condições de higiene e conforto 
por ocasião das refeições; Disposições gerais. NR 26 – Sinalização de Segurança. NR 33 – Definição de espaço confinado; 
Medidas técnicas de prevenção; Medidas administrativas; Medidas pessoais; Capacitação para trabalhos em espaços 
confinados; Emergência e Salvamento. NR 35 – Definição de trabalho em altura para efeito da NR 35; Responsabilidades 
do empregador; Capacitação e treinamento; Hierarquia no planejamento do trabalho; Análise de risco; Permissão de 
Trabalho; Normas de Segurança Contra Incêndios – NSCI/94: Dos Sistemas de Segurança; Classificação dos riscos de 
incêndios; Proteção por Extintores: Capacidade Extintora, área de proteção e caminhamento, sinalização e localização; 
Sistema Hidráulico Preventivo: reservatórios, hidrantes, abrigos de mangueiras, linhas de mangueiras; Sistema de Proteção 
Contra Descargas Atmosféricas (SPCDA): métodos de proteção, classificação do nível mínimo de proteção. Noções de 
primeiros socorros. Lei 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99: Conceito legal de acidente do trabalho; Comunicação de acidente 
do trabalho (CAT); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Noções de higiene ocupacional. Noções de ventilação 
industrial. Noções de riscos em atividades com uso de ferramentas manuais, serra de corte, soldagem. Responsabilidade 
civil. Interpretação de laudos e perícias técnicas relacionadas à insalubridade e à periculosidade. Desenho técnico: Leitura 
e interpretação de projetos arquitetônicos, hidráulicos e preventivos de incêndios. Incêndio: Classes de fogo; Métodos de 
combate a incêndios; Extintores portáteis de incêndio (tipos, finalidade, recomendações de uso, itens de inspeção). Noções 
de acessibilidade conforme a Norma técnica ABNT NBR 9050.Grupo Homogêneo de Exposição (GHE).
ENSINO FUNDAMENTAL:
PORTUGUÊS
1. Compreensão de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e dos acentos. 3. Sinônimos e antônimos. 4. Classes de 
palavras. 5. Principais regras de concordância. 6. Pontuação.
MATEMÁTICA
1. Sistema de numeração decimal. 2. Operações com números naturais: adição; subtração; multiplicação; divisão. 
3. Números racionais nas formas fracionária e decimal: conceitos e operações fundamentais. 4. Geometria Plana. 4.1 
Polígonos: conceito e classificação.4.2 Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 4.3 Medidas de superfície.5. 
Medidas de capacidade, de massa e de tempo. 6. Noções de geometria espacial.
CONHECIMENTOS GERAIS:
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação. História do município de Cruzeiro do Oeste-
Pr.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
MECÂNICO: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, 
conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento 
de atividades relacionadas com a execução do serviço de mecânico.
OPERADOR DE MÁQUINAS: 1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 2. Operação 
de veículos motorizados especiais, tais como: retroescavadeira, escavadeira hidráulica, motoniveladora (patrola), pá–
carregadeira, e outros equipamentos de grande porte destinados aos serviços públicos; 3. Noções básicas de mecânica e 
cuidado com máquinas e equipamentos; 4. Noções básicas de acordo com as atribuições do cargo.
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
AGENTE SANITÁRIO
1. Auxiliar nos procedimentos voltados para a vigilância sanitária, como auxiliar o Fiscal Sanitário durante as inspeções em 
estabelecimentos de produção e de comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos 
ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de ambientes do trabalho; 2. Executar, 
sob o comando e supervisão do Fiscal Sanitário, coletas de produtos de interesse da vigilância sanitária; 3. Proceder à 
fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação 
e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; 4. Desenvolver e executar ações de prevenção 
e promoção da Saúde, por meio das ações educativas e coletivas, preferencialmente nos domicílio e na comunidade, 
sob supervisão competente; 5. Desenvolver, em equipes, ações de promoção da saúde visando à melhoria da qualidade 
de vida, a gestão social das políticas públicas de saúde e o exercício do controle da sociedade sobre o setor da saúde; 
6. Colaborar nas ações de vigilância em saúde; 7. Realizar levantamento de estudos, coleta de dados populacionais e 
estatísticas vitais; 8. Desenvolver ações de prevenção e monitoramento dirigidas às situações de risco ambiental e 
sanitário para a população, conforme plano de ação da equipe de saúde; 9. Fazer relatórios mensais ou de acordo com 
as necessidades do setor; 10. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional.
CIRURGIÃO DENTISTA
1. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança; 2. Alimentar 
os dados de pacientes no sistema de informação para levantamentos, relatórios, pareceres e demais necessidades; 3. 
Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando à promoção 
à saúde; 4. Atuar em equipes multiprofissionais; 5. Atuar em vigilância em saúde; 6. Coordenar e supervisionar serviços 
executados por auxiliares de consultório dentário e técnico em higiene dentário; 7. Desenvolver ações de vigilância em 
saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 8. 
Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; 9. Dirigir a unidade odontológica móvel para o exercício 
da função; 10. Elaborar relatórios e laudos técnicos; 11. Encaminhar o paciente para especialidades odontológicas; 12. 
Orientar e executar atividades de urgências odontológicas. 13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 14. Realizar visitas domiciliares, 
escolares e outras instituições, conforme a necessidade, 15. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; 16. Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e/ou protéticos; 17. Dirigir a Unidade Odontológica Móvel quando necessário para o exercício da função; 18. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE ATENDIMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS
1. Diagnosticar, prevenir, tratar e controlar os problemas de saúde bucal dos pacientes que apresentam uma complexidade 
no seu sistema biológico e/ou psicológico e/ou social, bem como perceber e atuar dentro de uma estrutura transdisciplinar 
com outros profissionais de saúde e de áreas correlatas com o paciente; 2. Prestar atenção odontológica aos pacientes 
com graves distúrbios de comportamento, emocionalmente perturbados; 3. Prestar atenção odontológica aos pacientes 
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que apresentam condições incapacitantes, temporárias ou definitivas a nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; 4. 
Aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam problemas especiais de saúde com repercussão 
na boca e estruturas anexas. 5. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO FACIAL E ESTOMATOLOGIA
1. Diagnosticar e tratar cirurgicamente as doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas e adquiridas do 
aparelho mastigatório e anexos, e estruturas crânios-faciais associadas. 2. Tratar:
a) implantes, enxertos, transplantes e reimplantes; b) biópsias; c) cirurgia com finalidade protética; d) cirurgia com 
finalidade ortodôntica; e) cirurgia ortognática; f) diagnóstico e tratamento cirúrgico de cistos; afecções radiculares e 
perirradiculares; g) doenças das glândulas salivares; h) doenças da articulação têmporo-mandibular; i) lesões de origem 
traumática na área buco-maxilo-facial;  malformações congênitas ou adquiridas j) dos maxilares e da mandíbula; k) 
tumores benignos da cavidade bucal; l) tumores malignos.da cavidade bucal: deverá atuar integrado em equipe de 
oncologista; e, de distúrbio neurológico, com manifestação maxilo-facial, em colaboração com neurologista ou 
neurocirurgião. 3. Em caso de acidentes cirúrgicos, que acarretem perigo de vida ao paciente, o cirurgião-dentista poderá 
lançar mão de todos os meios possíveis para salvá-lo. É vedado ao cirurgião-dentista o uso da via cervical infra-hióidea, 
por fugir ao domínio de sua área de atuação, bem como a prática de cirurgia estética, ressalvadas as estético-funcionais 
do aparelho mastigatório. 4. Os cirurgiões-dentistas somente poderão realizar cirurgias sob anestesia geral, em ambiente 
hospitalar, cujo diretor técnico seja médico, e que disponha das indispensáveis condições de segurança comuns a 
ambientes cirúrgicos, considerando-se prática atentatória à ética a solicitação e/ou a realização de anestesia geral em 
consultório de cirurgião-dentista, de médico ou em ambulatório. 5. Somente poderão ser realizadas, em consultórios ou 
ambulatórios, cirurgias passíveis de ser executadas sob anestesia local; 6. Ocorrendo o óbito do paciente submetido à 
cirurgia e traumatologia buco-maxilo-faciais, realizada exclusivamente por cirurgiões-dentistas, o atestado de óbito será 
fornecido pelos serviços de patologia, de verificação do óbito ou de Instituto Médico Legal, de acordo com a organização 
institucional local e em atendimento aos dispositivos legais. 7. Nos casos de enxertos autógenos, cuja região doadora se 
encontre fora da área buço maxilofacial, os mesmos deverão ser retirados por médicos. 8. É da competência exclusiva 
do médico o tratamento de neoplasias malignas, neoplasias das glândulas salivares maiores (parótida, sublingual, 
submandibular), o acesso da via cervical infra-hióidea ressalvada as estético-funcionais do sistema estomatognático 
que são da competência do cirurgião-dentista. 9. Nos procedimentos em pacientes politraumatizados o cirurgião-dentista 
membro da equipe de atendimento deve obedecer a um protocolo de prioridade de atendimento do paciente devendo sua 
atuação ser definida pela prioridade das lesões do paciente. 10. Em lesões de área comum à Odontologia e à Medicina 
e quando a equipe for composta por cirurgião-dentista e médico-cirurgião, o tratamento deverá ser realizado em forma 
conjunta ficando a chefia da equipe a cargo do profissional responsável pelo tratamento da lesão de maior gravidade e/ou 
complexidade. 11. As traqueostomias eletivas deverão ser realizadas por médicos. 12. Estomatologia é a especialidade 
que tem como objetivo a prevenção, o diagnóstico, o prognóstico e o tratamento das doenças próprias da boca e suas 
estruturas anexas, das manifestações bucais de doenças sistêmicas, bem como o diagnóstico e a prevenção de doenças 
sistêmicas que possam eventualmente interferir no tratamento odontológico. 13. As áreas de competência para atuação 
do especialista em Estomatologia incluem: a) promoção e execução de procedimentos preventivos em nível individual e 
coletivo na área de saúde bucal; b) obtenção de informações necessárias à manutenção da saúde do paciente, visando 
à prevenção, ao diagnóstico, ao prognóstico e ao tratamento de alterações estruturais e funcionais da cavidade bucal 
e das estruturas anexas; c) realização ou solicitação de exames complementares, necessários ao esclarecimento do 
diagnóstico. 14. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade 
e grupo ocupacional.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE ENDODONTIA
1. Preservar o dente por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa 
e dos tecidos perirradiculares. 2. As áreas de competência para atuação do especialista em Endodontia incluem: a) 
procedimentos conservadores da vitalida de pulpar; b) procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; c) 
procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e, d) tratamento dos traumatismos dentários. 3. Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE PERIODONTIA
1. Diagnosticar, prevenir e tratar as alterações nos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e seus substitutos, 
tecidos e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto, e a terapia de manutenção para o controle da 
saúde. 2. As áreas de competência para atuação do especialista em Periodontia incluem: a) avaliação diagnóstica e 
planejamento do tratamento; b) avaliação da influência da doença periodontal em condições sistêmicas; c) controle 
dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus 
substitutos;
d) procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e peri-implantares; 
e) planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, enxertando materiais naturais e 
sintéticos; e, f) procedimentos necessários à manutenção de saúde.
3. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional.
ENFERMEIRO
1. Alimentar o fluxo do sistema de informação aos níveis regional e estadual, nos prazos estipulados; 2. Analisar e 
avaliar sistemas de informações e banco de dados; 3. Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente 
o trabalho dos ACS; 4. Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos trabalhadores 
portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho; 5. Definir, juntamente com a equipe da unidade básica 
de saúde, as ações e atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos problemas identificados; 6. Desenvolver 
ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e de 
saúde do trabalhador; 7. Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde individual e coletiva; 8. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; 9. Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica na 
unidade básica de saúde, no domicílio e na comunidade; 10. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e 
monitorar o processo de trabalho; 11. Participar da elaboração de protocolos de assistência; 12. Participar do processo 
de capacitação e educação permanente técnica e gerencial junto às coordenações regional e estadual do programa. 
13. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho da 
unidade básica de saúde, considerando a análise das informações geradas pelos ACS; 14. Participar dos programas 
de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; 15. Participar 
na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; 16. Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas 
de vigilância epidemiológica; 17. Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 18. Planejar ações de enfermagem, levantar 
necessidades e problemas, diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar resultados; 19. Planejar e atuar em 
ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 20. Planejar e coordenar a capacitação e educação 
permanente dos ACS, executando-a com participação dos demais membros da equipe de profissionais do serviço local 
de saúde; 21. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; 22. Prestar assistência de enfermagem a gestante, 
parturiente puerperal e ao recém-nascido; 23. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar 
procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, prescrever medicamentos, conforme protocolo pré-existente, 
estudar as condições de higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de enfermagem; 24. 
Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem; 25. Prevenir e controlar sistematicamente a 
infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões;
26. Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever, transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 27. 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação pra continuidade 
da assistência prestada; 28. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental.; 29. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos de trato a saúde, medicamentos 
e outras tarefas afins; 30. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional.
FISIOTERAPEUTA
1. Aplicar massagem terapêutica; 2. Assessorar e prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua 
competência profissional; emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; 3. Atuar em todos os níveis de atenção à 
saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da 
saúde; 4. Atuar na comunidade através de ações intersetoriais; 5. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde; 6. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, 
condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, 
órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; 7. Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos 
fisioterápicos; 8. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; 9. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (avd), de autonomia e 
independência em atividades de vida prática (avp) de autonomia e Independência em atividades de vida de trabalho (avt), 
de autonomia e Independência em atividades de vida de lazer (avl). 10. Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e 
decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades 
de planejamento, organização e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados; 11. Estar apto a ser empreendedor, 
gestor, ou liderar equipes de saúde; 12. Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo 
de tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde; 13. Identificar fontes de recursos 
destinados ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor medidas para captação destes 
recursos bem como acompanhar e ou participar da execução dos programas e projetos supervisionando e controlando 
a aplicação dos recursos; 14. Orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos 
executados no âmbito de sua atuação, 15. Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 
desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários; 16. Participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 17. Planejar e executar tratamento 
de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, 
de paralisias cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 18. Prestar esclarecimentos, 
dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 19. Proceder à reabilitação das 
funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo esqueléticas e locomotoras; 20. Recepcionar e promover 
consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames 
propedêuticos e complementares que permitam elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e quantificar as 
intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em 
toda sua extensão e complexidade; 21. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e 
acompanhar a evolução terapêutica; 22. Orientar os servidores em processo de readaptação 23. Executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
MECÂNICO
1. Executar a revisão e conserto de sistemas mecânicos de veículos, máquinas pesadas, bombas e aparelhos eletrônicos; 
2. Substituir peças e componentes avariados de carros, caminhões e máquinas pesadas; 3. Lubrificar máquinas e 
motores; 4. Verificar o nível dos reservatórios de óleo, bem como sua viscosidade para efetuar a complementação 
de troca, se for necessárias, quando os veículos estiverem sob sua responsabilidade; 5. Fazer revisão e consertos 
de veículos, assim como regular e reformar motores e gasolina; 6. Consertar, regular e reformar motores a diesel; 7. 
Atestar e substituir peças e componentes de veículos; 8. Fazer revisão, bem como manutenção preventiva e corretiva de 
veículos; 9. Testar veículos a fim de detectar defeitos; 10. Fazer a desmontagem, reformas e montagens de motores a 
gasolina, suspensão de veículos, etc; 11. Executar consertos e regulagens no setor de direção; 12. Esmerilhar e calibrar 
válvulas; 13. Executar as tarefas de auxiliar de mecânica de veículos, quando necessário; 14. Executar consertos e 
regulagem de motores diesel e diferencial de veículos; 15. Substituir peças e regular caixa de câmbio; 16. Solicitar 
orçamento para consertos de motores, peças e serviços em oficinas especializadas; 17. Opinar sobre a compra de 
peças e componentes; 18. Testar peças e componentes, verificando sua durabilidade; 19. Distribuir, supervisionar, 
orientar e executar os trabalhos mais complexos relativos à conservação e reparo de maquinário pesado envolvendo 
conhecimento de sistema hidráulico, sistema de transmissão automática e mecânica, sistema de freios, motor, caixa de 
câmbio e diferencial; 20. Manter, regular e consertar veículos, assegurando seu perfeito funcionamento; 21. Construir, 
transformar ou reparar carrocerias metálicas de automóveis e outros veículos automotores, como ônibus, caminhões e 
furgões, utilizando ferramentas manuais apropriadas, aparelhos de soldagem, esmeril portátil e material de proteção de 
chapas, para colocar ou recolocar esses veículos em condições de utilização; 22. Manter, regular e consertar máquinas 
pesadas, assegurando seu perfeito funcionamento, assim como auxiliar na revisão e conserto de sistemas de máquinas, 
máquinas pesadas, bombas e aparelhos eletromecânicos, de acordo com a orientação recebida; 23. Substituir peças 
e componentes avariados de caminhões, tratores, máquinas e máquinas pesadas, segundo instruções recebidas; 
24. Auxiliar nos trabalhos de chapeação de carrocerias de máquinas; 25. Reparar problemas elétricos em veículos, 
máquinas e equipamentos, assim como outras atividades relacionadas à manutenção e serviços elétricos, tais como 
montar e reparar as instalações e equipamentos de veículos automotores, como automóveis, caminhões, máquinas 
operatrizes e outros similares, orientando-se por plantas, esquemas e especificações e utilizando ferramentas comuns 
e especiais, aparelhos de medição e outros utensílios, para atender à implantação e conservação de instalações em 
geral, porém orientado para montagem e reparação de instalações elétricas e equipamentos auxiliares de veículos 
automotores e máquinas operadoras; 26. Atuar na recuperação, conservação e manutenção de máquinas pesadas e 
veículos; 27. Regular e reparar sistema de freios; 28. Desmontar e montar motores e caixa de transmissão; 29. Reparar 
transmissão automática e outros componentes; 30. Socorrer veículos e máquinas avariadas; 31. Zelar pela guarda e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados;
32. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de peças, de acessórios e de combustíveis; 
33. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade.
MÉDICO CLÍNICO GERAL
Das atribuições gerais dos médicos: 1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; 2. Prescrever, orientar 
e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 3. 
Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; 4. Proceder à notificação de doenças 
de notificação compulsória; 5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, 
objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; 6. Manter 
sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução 
da doença; 7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres 
a si pertinentes, 8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 9. Atender determinações legais, emitindo 
atestados, conforme a necessidade de cada caso; 10. Colaborar, participando na adequação e ou elaboração de 
programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( ações de saúde 
desenvolvidas); 11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; 12. Participar em 
ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 13. Zelar por sua própria segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; 14. 
Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 15. Participar 
efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 17. Fazer o acompanhamento de 
gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 18. Efetuar atendimento clínico nas Unidades Básicas 
de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais dependências necessárias ao atendimento 
19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas domiciliares, 20. Respeitar 
o código de ética médica; 21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais 22. 
Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 23. Desempenhar outras tarefas afins. 24. Atuar como Médico 
Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar o atendimento médico ao usuário, 
25. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 26. As eventuais trocas 
de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
27. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; 28. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, 
Motoristas, Agentes Comunitários de Saúde e demais colegas de trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada 
com ordem e profissionalismo; 29. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 30. Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do 
Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de Medicina e ou Código de Ética Médica; 31. Acatar e respeitar 
as rotinas estabelecidas; 32. Participar das reuniões convocadas pela chefia 33. Participar das comissões de estudo e de 
trabalho quando requisitado, 34. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 35. Acatar as deliberações da Administração Municipal; 36. Realizar check-list diário no início de seu 
turno de trabalho, em relação a equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como preservando o 
asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 37. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA
1. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 
padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 2. Articular recursos intersetoriais disponíveis para 
a diminuição dos agravos 3. Assinar declaração de óbito; 4. Atender às urgências cirúrgicas ou traumatológicas; 5. 
Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação; 
6. Atuar como clínico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos, individuais, familiares 
e coletivos, em Unidade de Saúde e nas comunidades locais. 7. Atuar em atividades de planejamento, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área medicina geral 
e saúde pública; 8. Atuar na prevenção aos agravos na redução dos danos causados pelos mesmos, utilizando técnicas 
específicas. 9. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação com autorização superior; 10. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e 
avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; 11. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades; 12. Emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender 
determinações legais; 13. Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, 
no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares; 14. Executar atividades 
médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro 
das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem 
à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 15. Manter ficha médica dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 
necessário; 16. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; 17. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; 18. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
19. Orientar residentes em treinamento nas Unidades, ser apoio de capacitação 20. Participar de equipe multidisciplinar 
contribuindo com dados e informações par a elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, 
epidemiológica e de saúde; 21. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 22. Participar de treinamento na área de atuação, 
quando solicitado; 23. Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, visando à sistematização e 
melhoria da qualidade de ações de saúde; 24. Prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de 
administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 25. 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, 
orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; 26. Realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências 27. Proferir palestras dentro da 
área da abrangência; 28. Realizar atendimento ao acidentado do trabalho, emitir atestado de óbito, realizar 29. Realizar 
exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 30. Zelar pela conservação, preservação e 
manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local de trabalho. 31. Dirigir a Unidade Móvel 
Médica, quando necessário para o exercício da função; 32. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
MÉDICO GINECOLOGISTA
Das atribuições gerais dos médicos: 1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; 2. Prescrever, orientar 
e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 3. 
Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; 4. Proceder à notificação de doenças 
de notificação compulsória; 5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, 
objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; 6. Manter 
sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução 
da doença; 7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres 
a si pertinentes, 8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 9. Atender determinações legais, emitindo 
atestados, conforme a necessidade de cada caso; 10. Colaborar, participando na adequação e ou elaboração de 
programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( ações de saúde 
desenvolvidas); 11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; 12. Participar em 
ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 13. Zelar por sua própria segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; 14. 
Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 15. Participar 
efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 17. Fazer o acompanhamento de 
gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 18. Efetuar atendimento clínico nas Unidades Básicas 
de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais dependências necessárias ao atendimento 
19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas domiciliares, 20. Respeitar 
o código de ética médica; 21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais 22. 
Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 23. Desempenhar outras tarefas afins. 24. Atuar como Médico 
Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar o atendimento médico ao usuário, 
25. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 26. As eventuais trocas 
de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
27. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; 28. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, 
Motoristas, Agentes Comunitários de Saúde e demais colegas de trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada 
com ordem e profissionalismo; 29. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 30. Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do 

Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de Medicina e ou Código de Ética Médica; 31. Acatar e respeitar 
as rotinas estabelecidas; 32. Participar das reuniões convocadas pela chefia 33. Participar das comissões de estudo e de 
trabalho quando requisitado, 34. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 35. Acatar as deliberações da Administração Municipal; 36. Realizar check-list diário no início de seu 
turno de trabalho, em relação a equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como preservando o 
asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 37. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA
1. Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças 
dos órgãos genitais internos e externos, abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e Hiteroscopia. 2. Realizar 
procedimentos específicos relativos às ações específicas como: cauterização de colo uterino, biópsias, colocação de DIU 
e demais procedimentos da especialidade 3. Acolher o usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados. 4. Desenvolver ações de saúde da mulher, individuais e coletivas, da adolescência à 
velhice. 5. Prestar atendimento médico especializado a todas as afecções ginecológicas e obstétricas. 6. Realizar ações 
de anticoncepção e concepção, prevenção e assistência a DST/HIV/AIDS e propedêutica mamária. 7. Atender a mulher 
no ciclo gravídico - puerperal, prestando a assistência médica 8. específica e ações de Atenção à Saúde com equipe 
interdisciplinar. 9. Atender a mulher climatérica e menopausada, prestando a assistência médica específica e orientações 
e ações de Atenção à Saúde com equipe Interdisciplinar. 10. Coordenar e realizar trabalhos em grupos específicos: 
climatério, pré-natal, DST/HIV/AIDS, adolescentes. 11. Participação em outras atividades de grupos dentro do serviço. 
12. Participar das equipes de Saúde da Família. 13. Encaminhar os pacientes que necessitam de outras especialidades, 
garantindo a referência e contra-referência. 14. Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de 
instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares; 
15. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 
padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 16. Prescrever medicamentos, indicando dosagens 
e respectiva via de administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
dos pacientes; 17. Manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das 
doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário; 18. Emitir atestados médicos, 
de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; 19. Atender às urgências 
cirúrgicas ou traumatológicas. 20. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e grupo ocupacional.
MÉDICO PEDIATRA
Das atribuições gerais dos médicos: 1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; 2. Prescrever, orientar 
e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 3. 
Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; 4. Proceder à notificação de doenças 
de notificação compulsória; 5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, 
objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; 6. Manter 
sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução 
da doença; 7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres 
a si pertinentes, 8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 9. Atender determinações legais, emitindo 
atestados, conforme a necessidade de cada caso; 10. Colaborar, participando na adequação e ou elaboração de 
programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( ações de saúde 
desenvolvidas); 11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; 12. Participar em 
ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 13. Zelar por sua própria segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; 14. 
Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 15. Participar 
efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 17. Fazer o acompanhamento de 
gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 18. Efetuar atendimento clínico nas Unidades Básicas 
de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais dependências necessárias ao atendimento 
19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas domiciliares, 20. Respeitar 
o código de ética médica; 21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais 22. 
Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 23. Desempenhar outras tarefas afins. 24. Atuar como Médico 
Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar o atendimento médico ao usuário, 
25. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 26. As eventuais trocas 
de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
27. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; 28. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, 
Motoristas, Agentes Comunitários de Saúde e demais colegas de trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada 
com ordem e profissionalismo; 29. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 30. Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do 
Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de Medicina e ou Código de Ética Médica; 31. Acatar e respeitar 
as rotinas estabelecidas; 32. Participar das reuniões convocadas pela chefia 33. Participar das comissões de estudo e de 
trabalho quando requisitado, 34. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 35. Acatar as deliberações da Administração Municipal; 36. Realizar check-list diário no início de seu 
turno de trabalho, em relação a equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como preservando o 
asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 37. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA
1. Dar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e preventivos, este abrangendo ações em relação 
a imunizações (vacinas), aleitamento materno, prevenção de acidentes, além do acompanhamento e das orientações 
necessárias a um crescimento e desenvolvimento saudáveis das crianças. 2. Orientar residentes e estagiários em 
treinamento nas unidades, ser apoio de capacitação na sua área específica quando necessário 3. Prestar atendimento 
de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento pediátrico, em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos. 4. Em caso de 
urgência e emergência, na falta de um médico clinico no local, ou em caso de real necessidade de atendimento rápido a 
pacientes com risco de vida, deve o médico pediatra atender o paciente sem distinção de idade, até que outro profissional 
assuma o caso. 5. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo 
de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro 6. Orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina 
preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; 7. Encaminhar pacientes de risco aos 
serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) 8. Garantir a continuidade 
da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e 
transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 9. Prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico. 10. Fazer controle 
de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 11. Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência 
nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da administração municipal 12. Zelar pela manutenção e 
ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 13. Participar das reuniões necessárias quando convocado. 
14. Obedecer ao Código de Ética Médica. 15. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, 
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 
16. Prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como, cuidados a serem 
observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 17. Manter ficha médica dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento 
médico necessário; 18. Emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender 
determinações legais; 19. Atuar em atividades de planejamento, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de pediatria; 20. Prestar atendimento examinando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando 
a evolução, registrando todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contra-referenciando os 
pacientes; 21. Participar da Equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas; 22. Integrar a equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas 
e procedimentos operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-
atendimento; 23. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 24. Participar de 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; 25. Assinar declaração de óbito. 26. Atuar, na qualidade de instrutor 
de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação com 
autorização superior; 27. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; 28. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades; 29. Proferir palestras dentro da área da abrangência; 30. Atendimento aos servidores municipais 
em acidentes de trabalho com preenchimento da respectiva documentação; 31. Zelar pela conservação, preservação e 
manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local de trabalho. 32. Executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
NUTRICIONISTA
1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, recebimento 
dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 2. Analisar carências alimentares e o conveniente 
aproveitamento de recursos dietéticos; 3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; 4. Atualizar 
diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 5. Atuar em equipe multiprofissional; 6. Controlar a 
estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias 
de acordo com a legislação vigente; 7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 9. Elaborar 
o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; 11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 12. Participar de programas de educação 
nutricional; 13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos 
alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; 15. Planejar, coordenar e 
supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde, educação e outras; 16. Preparar listas de compras 
de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; 
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 18. Prestar assistência dietoterápica 
hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; 20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando 
as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; 21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando 
medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento 
das sobras de alimento; 22. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional.
OPERADOR DE MÁQUINAS
1. Abrir valetas e cortar taludos; 2. Proceder escavação, transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 
semelhantes; 3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras; 4. Cuidar da limpeza e conservação dos 
equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento; 5. Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e rolo-
compactador; 6. Cravar estacas; 7. Drenar solos; 8. Efetuar transporte de cargas; 9. Engatar implementos; 10. Executar 
a construção de aterros; 11. Inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; 12. Zelar pela manutenção da 
máquina; 13. Inspecionar o veículo diariamente; 14. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao 
consumo de peças, de acessórios e de combustíveis; 15. Operar betoneira acoplada ao trator; 16. Operar equipamentos 
de escavação e carregamento de terra e similares; 17. Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da acoplagem 
dos implementos necessários, cuidar da manutenção da máquina, operar outros tipos de máquina se necessário, 
operar demais máquinas com sistemas afins. 18. Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, 
acionando e manobrando mecanismos a fim de executar serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, 
limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais atividades. 19. Operar moto-
niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; 20. Operar pá carregadeira nos serviços realizados pelo Município, que 
exijam sua utilização, assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de rochas; 21. Operar retro-escavadeira 
nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material orgânico; 22. 
Planejar o trabalho e realizar manutenção básica da pá carregadeira, retroescavadeira e motoniveladora 23. Realizar 
o acabamento em pavimentos; 24. Realizar pequenos consertos e reparos nos maquinários, quando necessário; 25. 
Remover solo e material orgânico; 26. Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; 27. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
I - Assistir ao Enfermeiro: a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência 
de enfermagem; b) Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; c) Na prevenção 
e controle das doenças transmissíveis em gerai em, programas, de vigilância epidemiológica; d) Na prevenção e no 
controle sistemático da infecção hospitalar; e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde;  II - Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas 
as privativas do enfermeiro e as referidas; III - Integrar a equipe de saúde; IV - Executar e orientar as ações de saúde 
desenvolvidas pela equipe de enfermagem, como recepção, pré consulta, imunização, curativos, administração de 
medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso 
adequado de equipamentos e ambiente de trabalho atividades educativas, de prevenção e atendimento de enfermagem; 
V - Desenvolver atividades externas como visitas de saúde domiciliar, visitas em creches, escolas centros comunitários e 
outros, visando o atendimento de pacientes e ou orientação e prevenção; VI - Realizar palestras, treinamentos e outros 
na área de saúde preventiva, vigilância epidemiológica e outros; VII - Participar de cursos, treinamento, palestras e outros 
que visem sua capacitação profissional; VIII - Participar da prevenção e controle de infecção nas áreas de serviço; IX - 
Executar outras atividades correlatas ao cargo
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SÃO SILVESTRE)
I - Assistir ao Enfermeiro: a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência 
de enfermagem; b) Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; c) Na prevenção 
e controle das doenças transmissíveis em gerai em, programas, de vigilância epidemiológica; d) Na prevenção e no 
controle sistemático da infecção hospitalar; e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde;  II - Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas 
as privativas do enfermeiro e as referidas; III - Integrar a equipe de saúde; IV - Executar e orientar as ações de saúde 
desenvolvidas pela equipe de enfermagem, como recepção, pré consulta, imunização, curativos, administração de 
medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso 
adequado de equipamentos e ambiente de trabalho atividades educativas, de prevenção e atendimento de enfermagem; 
V - Desenvolver atividades externas como visitas de saúde domiciliar, visitas em creches, escolas centros comunitários e 
outros, visando o atendimento de pacientes e ou orientação e prevenção; VI - Realizar palestras, treinamentos e outros 
na área de saúde preventiva, vigilância epidemiológica e outros; VII - Participar de cursos, treinamento, palestras e outros 
que visem sua capacitação profissional; VIII - Participar da prevenção e controle de infecção nas áreas de serviço; IX - 
Executar outras atividades correlatas ao cargo
TÉCNICO EM FARMÁCIA
1. Recolher e analisar tecnicamente prescrições médicas, sob supervisão do farmacêutico; 2. Conferir e efetuar 
reposição do estoque de medicamentos da Unidade; 3. Individualizar, preparar, conferir e entregar doses individualizadas 
de medicamentos; 4. Controlar estoque de medicamentos da farmácia; 5. Manter atualizado o sistema de medicamento; 
6. Receber, conferir e acondicionar adequadamente os medicamentos; 7. Organizar e zelar pela conservação de 
medicamentos; 8. Auxiliar no controle de medicamentos não padronizados; 9. Realizar operações farmacotécnicas, 
identificando e classificando os diferentes tipos de produtos e de formas farmacêuticas, sua composição e técnica de 
preparação; 10. Auxiliar na manipulação das diversas formas farmacêuticas alopáticas, fitoterápicas e homeopáticas, 
assim como de cosméticos, sob a supervisão do farmacêutico; 11. Executar as rotinas de compra, armazenamento e 
dispensação de produtos, além do controle e manutenção do estoque de produtos e matérias-primas farmacêuticas; 12. 
Atender as prescrições médicas dos medicamentos e identifica as diversas vias de administração; 13. Utilizar técnicas 
de atendimento ao cliente, orientando-o sobre o uso correto e a conservação dos medicamentos; 14. Executar outras 
atividades correlatas.
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1. Avaliar os casos de acidente do trabalho, acompanhando o acidentado para recebimento de atendimento médico 
adequado. 2. Colaborar com a CIPA em seus programas, estudando suas observações e proposições, visando a adotar 
soluções corretivas e preventivas de acidentes do trabalho. 3. Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas 
instalações da empresa, visando à criação de condições mais seguras no trabalho. 4. Determinar a utilização pelo 
trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar equipamentos de proteção 
contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução dos riscos à segurança e integridade física 
do trabalhador. 5. Elaborar planos para controlar efeitos de catástrofes, criando as condições para combate a incêndios e 
salvamento de vítimas de qualquer tipo de acidente. 6. Levantar e estudar estatísticas de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho, analisando suas causas e gravidade, visando à adoção de medidas preventivas. 7. Pesquisar 
e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais em que ocorreram, tomando as providências 
exigidas em lei, visando evitar sua reincidência, bem como corrigir as condições insalubres causadoras dessas 
doenças. 8. Preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização 
e divulgação de normas de segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto 
à segurança do trabalho. 9. Promover a SEMPAT - Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 10. 
Promover campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de divulgar as normas de segurança 
e higiene do trabalho, bem como para informar e conscientizar o trabalhador sobre atividades insalubres, perigosas e 
penosas, fazendo o acompanhamento e avaliação das atividades de treinamento e divulgação. 11. Realizar inspeções 
nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as providências necessárias para eliminar 
as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho. 
12. Supervisionar os serviços de cantina, vigilância e portaria, visando garantir o bom atendimento ao público interno e 
visitantes. 13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade 
e grupo ocupacional.
ANEXO III – CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da FADCT  09/02/2023
Prazo de Impugnação do Edital  10/02 a 16/02/2023
Abertura de inscrições, pela internet. 27/02/2023
Início e término do período de inscrição 27/02 a 28/03/2023
Prazo para pagamento do boleto das inscrições 29/03/2023
Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência 28/03/2023
Início e término dos pedidos de isenção 27/02 a 02/03/2023
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos  07/03/2023
Prazo para recurso de pedido de isenção indeferido 08 a 09/03/2023
Divulgação dos pedidos de isenção RECURSOS (se houver) 14/03/2023
Edital de DEFERIMENTO das inscrições 11/04/2023
Prazo para recurso contra o DEFERIMENTO das inscrições  12 a 13/04/2023
Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se houver) 19/04/2023
Edital de Ensalamento (data, local e horário das provas objetivas) 26/04/2023
Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA  30/04/2023
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 01/05/2023
Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 02 a 03/05/2023
Respostas dos recursos do gabarito preliminar 09/05/2023
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 09/05/2023
Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva  10/05/2023
Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva  11 a 12/05/2023
Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva  16/05/2023
Edital de Convocação para a Prova Prática e Prova de Títulos 17/05/2023
Prova de Títulos 23 a 24/05/2023
Resultado da Prova de Títulos 30/05/2023
Prova Prática  28/05/2023
Resultado da Prova Prática 30/05/2023
Recurso do Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos 31/05 a 01/06/2023
Resposta Recurso do Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos 06/06/2023
Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 07/06/2023
Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 12 a 13/06/2023
Respostas dos recursos da Classificação final 15/06/2023
Divulgação da Homologação Final 16/06/2023
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRODESCENDENTE
Eu, __________________________________________________________, portador do RG nº __________________
________________ e CPF nº ______________________________________, devidamente inscrito no cargo de _____
___________________________________________________, DECLARO, nos termos e sob as penas da lei, para fins 
de inscrição no Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr (Concurso Público nº 01 - Edital nº 01.01/2023), 
que sou cidadão(ã) negro(a), nos termos da legislação em vigor, identificando-me como de cor ________________ 
(negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra.
Cruzeiro do Oeste-Pr., _____ de ______________________ de 2023.
Nome do candidato
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 02/2023 – EMPREGO PÚBLICO
EDITAL 01.01/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria torna público o presente Edital que estabelece as instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO DE 
EMPREGO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos empregos de Agente Comunitário de Saúde, Agente da 
Dengue, Enfermeiro, Médico Clínico Geral, Médico Psiquiatra, Psicólogo e Técnico em Saúde Bucal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste edital, acompanhados por meio de uma Comissão especialmente 
designada para esse fim.
1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:
a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório;
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.3 As provas objetivas serão realizadas na cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr, em local e horário a ser divulgado 
mediante edital específico a ser publicado no momento oportuno.
1.4 Todos os atos pertinentes ao presente Concurso Público serão publicados nos endereços eletrônicos https://
fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Órgão Oficial Eletrônico do Município e afixados no Paço 
Municipal até a homologação final do concurso. Os atos de convocação serão publicados no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Cruzeiro do Oeste.
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao Concurso Público 
de que trata este Edital.
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como aqui se acham estabelecidas.
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até (05) cinco 
dias úteis a contar da sua publicação, no período compreendido entre as 08:00 horas do primeiro dia útil e as 17:30 
horas do quinto dia útil contados a partir de sua publicação, a qual deverá ser apresentada conforme orientações 
disponibilizadas no site https://fadct.selecao.net.br, no link referente ao Concurso Público do Município de Cruzeiro 
do Oeste/Pr.
2. DOS EMPREGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE INSCRIÇÃO 
E SALÁRIO BASE.

*CR – Cadastro Reserva
** Além do salário, os empregos possuem o pagamento de verbas a título de insalubridade no valor de R$ 242,00
*** Para os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, o candidato aprovado e convocado, 
após admissão caso não tenha o curso de formação inicial deverá realizá-lo conforme Lei Federal nº 11.350/2006 e 
suas posteriores alterações.
2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no concurso público, que 
poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação médica e posterior admissão, conforme quantitativo de 
vagas autorizado.
2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final dos 
candidatos aprovados e classificados.
2.3 A admissão dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos os procedimentos e critérios 
estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à avaliação médica.
2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do cadastro permitir a aplicação dos 
percentuais de vagas previstos neste Edital serão convocados candidatos portadores de deficiência e afrodescendente.
2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação e admissão, 
ficando reservado à Administração Pública Municipal o direito de proceder às admissões, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
2.6 O candidato incluso no cadastro reserva não será convocado pessoalmente para quaisquer atos decorrentes do 
Concurso Público, sendo todos os atos publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município.
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AFRODESCENDENTES
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Das vagas destinadas ao emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 
5% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei Complementar Municipal nº 06/2022. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, 
adotar-se-á o seguinte procedimento:
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas portadoras de deficiência;
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de 
vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, desde que 
as atribuições do emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de conformidade 
com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 20/12/1999, publicado no Diário Oficial da 
União 21/12/1999.
3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.
3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos.
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 03(três) 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. A documentação deverá 
ser encaminhada via SEDEX, postado impreterivelmente até 28 de março de 2023 para a Central de Concursos da 
FADCT - Concurso Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (laudo médico) – Caixa Postal 50 CEP: 87.360-000 – 
Goioerê – PR;
c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até 28 de março de 2023, na forma do subitem 
4.4.9, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a 
necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e suas alterações.
3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do CPF, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.
3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer na forma do subitem 4.4.9 deste edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a 
realização destas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão validade somente para este 
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de deficiência 
será divulgada na Internet, nos endereços eletrônicos da https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
na ocasião da homologação das inscrições.
3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para 
contestar o indeferimento na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico, o qual terá previsão no edital de 
homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de deficiência não poderá argüir ou utilizar 
essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, 
alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para o 
desempenho das atribuições da função.
3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às condições especiais necessárias e 
a inscrição será processada como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição 
posteriormente.
3.3 DA PERÍCIA MÉDICA
3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no concurso, quando convocados 
para assumir o emprego deverão se submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal, formada por profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como 
deficiente ou não, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade original e de laudo 
médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado 
no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência física.
3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura Municipal por ocasião da 
realização da perícia médica.
3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de antecedência do 
horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação.
3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica de que trata o 
subitem 3.3, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não 
tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como que não for qualificado na perícia médica como portador de 
deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia.
3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, continuará figurando na lista de 
classificação geral por emprego.
3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do emprego e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada 
durante o período de experiência, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.
3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de experiência por 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do emprego será demitido.
3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado no concurso público, terá 
seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por emprego.
3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos portadores 
de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por emprego.
AFRODESCENDENTES
3.6 Ficam reservadas aos afrodescendentes, 10% (dez por cento) das vagas de acordo com a Lei Estadual nº 
14.274/2003. Para o preenchimento da vaga, será considerado afrodescendente aquele que se autodeclarar negro ou 
pardo (anexo), conforme o quesito cor ou utilizado pelo IBGE.
3.6.1 A reserva de vagas referida no item 3.6 deverá ser aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
concurso público for igual ou superior a três e, no caso de aplicação do percentual estabelecido resultar em número 
fracionado, será elevado para o primeiro número inteiro subsequente.
3.6.2 Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afrodescendentes, após a realização da sua inscrição, 
deverão encaminhar via e mail – fadct@hotmail.com, até o dia 28 de março de 2023, uma declaração, devidamente 
assinada e com firma reconhecida, atestando tal situação.
3.6.3 Os candidatos afro-brasileiros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
I - Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.
II - Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação.
3.6.4 A admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram 
a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 
negros.
3.6.5 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 3.6.2, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, 
sujeitando-se, ainda:
I – se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes.
3.6.7 O candidato aprovado e classificado para a vaga de afrodescendente, será convocado para confirmar a 
situação declarada no ato da inscrição perante a Comissão de Avaliação de Afrodescendente a ser designada pela 
Administração Municipal.
3.6.8 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso público, terá seu 
nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por emprego.
3.6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso público, terá seu 
nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por emprego.
3.6.10 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
afrodescendentes aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por emprego.
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 As inscrições serão:
4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br, solicitada no 
período entre 09 horas do dia 27 de fevereiro de 2023 e 23 horas e 59 minutos do dia 28 de março de 2023, observado 
o horário oficial de Brasília/DF.
4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão do boleto bancário, o qual 
faz parte do processo de inscrição.
4.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento da ficha de inscrição.
4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas.
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 29 de março de 2023.
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br, 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse documento.
4.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, através endereço eletrônico https://fadct.selecao.
net.br.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
O candidato poderá realizar a inscrição para até 02 (dois) empregos, devendo observar os horários de prova conforme 
abaixo estabelecido, sendo que poderá realizar uma única prova por período.
PROVAS MATUTINO PROVAS VESPERTINO
Agente Comunitário de Saúde   Agente da Dengue
Enfermeiro
Médico Clínico Geral
Médico Psiquiatra
Psicólogo
Técnico em Saúde Bucal
A FADCT e Administração Municipal reserva-se o direito de remanejar o horário de prova, caso não haja coincidência 
de candidatos, para melhor organização das provas.
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo emprego. Uma vez efetuada a inscrição, 
não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração após o pagamento da taxa de inscrição.
4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos públicos.
4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
FADCT do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta.
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração.
4.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, com exceção do candidato que atender os 
requisitos constantes na Lei Federal nº 13.656/2018: I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior 
ou igual a meio salário-mínimo nacional; II – os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde; ou III – os candidatos doadores de sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde 
vinculada ao SUS.
4.4.7.1 O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período 
compreendido entre as 08 horas do dia 27 de fevereiro de 2023 até as 16h00min do dia 02 de março de 2023, 
diretamente no site  https://fadct.selecao.net.br no link especifico para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 
e ainda, realizar a inscrição regular no site https://fadct.selecao.net.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção.
4.4.7.2 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento 
de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda: i) comprove não poder arcar com 
tal ônus junto à FADCT, mediante inscrição no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico (Decreto n° 6.593/2008); ou ii) Doadores de Medula 
Óssea - conforme previsto na Lei Federal nº 13.656/2018,
entende-se por Doador de Medula Óssea, a pessoa que, comprovadamente estiver
cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME); ou iii) comprove ter doado sangue 
nos últimos 2 anos em órgãos vinculado ao SUS. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade 
do candidato.
4.4.7.3 O resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no dia 07 de março de 2023, às 19 
horas, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br.
4.4.7.4 Caberá pedido de reconsideração face ao indeferimento do pedido de isenção se protocolado no prazo de 
02 (dois) dias úteis contados da data de publicação do resultado. Período compreendido entre os dias 08 e 09 de 
março de 2023.
4.4.7.5 A Comissão Executora do Concurso Público procederá à análise dos pedidos de reconsideração e publicará o 
resultado no dia 14 de março de 2023, às 19 horas, nos endereços https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.
pr.gov.br.
4.4.7.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa indeferido somente poderá participar do concurso 
público mediante o recolhimento integral do valor da taxa de inscrição prevista para o emprego de interesse.
4.4.7.7 A declaração falsa ou inexata de dados ou documentos falsos determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela derivados, independente de sanções penais correlatas.
4.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 
do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.
4.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o 28 de março de 2023 impreterivelmente, via 
SEDEX, para a Central de Concursos da FADCT - Concurso PREFEITURA CRUZEIRO DO OESTE (laudo médico) 
– Caixa Postal 50 – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR, cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 

 

CONCURSO PÚBLICO 02/2023 – EMPREGO PÚBLICO 

EDITAL 01.01/2023 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital que estabelece as 
instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO DE EMPREGO PÚBLICO de provas e títulos 
para provimento dos empregos de Agente Comunitário de Saúde, Agente da Dengue, Enfermeiro, 
Médico Clínico Geral, Médico Psiquiatra, Psicólogo e Técnico em Saúde Bucal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O concurso público será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste edital, acompanhados por 
meio de uma Comissão especialmente designada para esse fim. 
1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório; 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
1.3 As provas objetivas serão realizadas na cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr, em local e horário a ser 
divulgado mediante edital específico a ser publicado no momento oportuno. 
1.4 Todos os atos pertinentes ao presente Concurso Público serão publicados nos endereços 
eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Órgão Oficial Eletrônico do 
Município e afixados no Paço Municipal até a homologação final do concurso. Os atos de convocação 
serão publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cruzeiro do Oeste. 
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao 
Concurso Público de que trata este Edital. 
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o 
compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Público, tais como aqui se acham 
estabelecidas. 
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até 
(05) cinco dias úteis a contar da sua publicação, no período compreendido entre as 08:00 horas do 
primeiro dia útil e as 17:30 horas do quinto dia útil contados a partir de sua publicação, a qual deverá ser 
apresentada conforme orientações disponibilizadas no site https://fadct.selecao.net.br, no link referente 
ao Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste/Pr. 
 

2. DOS EMPREGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE 
INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE. 

 
EMPREGO SALÁRIO TAXA 

INSC. 
(R$) 

Nº DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente Comunitário de Saúde   R$ 2.424,00 70,00 CR 40 hs Ensino Médio Completo, residir na área de 
atuação desde a publicação deste edital 

Agente da Dengue R$ 2.424,00 70,00 01 + CR 40 hs Ensino Médio Completo 
Enfermeiro R$ 3.836,90 150,00 01  40 hs Superior Completo em Enfermagem e Registro 

no Órgão de Classe 
Médico Clínico Geral R$ 20.224,14 150,00 02 40 hs Superior Completo em Medicina e Registro no 

Órgão de Classe 

 
Médico Psiquiatra R$ 20.224,14 150,00 01 40 hs Superior Completo em Medicina, 

Especialização em Psiquiatria e Registro no 
Órgão de Classe 

Psicólogo R$ 2.848,40 150,00 01 + CR 30 hs Superior Completo em Psicologia e Registro 
no Órgão de Classe 

Técnico em Saúde Bucal R$ 1.739,39 70,00 01 + CR 40 hs Curso Técnico em Saúde Bucal e Registro no 
Órgão da Classe 

*CR – Cadastro Reserva 
** Além do salário, os empregos possuem o pagamento de verbas a título de insalubridade no valor de R$ 242,00 
*** Para os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, o candidato aprovado e convocado, após admissão caso 
não tenha o curso de formação inicial deverá realizá-lo conforme Lei Federal nº 11.350/2006 e suas posteriores alterações. 
 
 

2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no concurso 
público, que poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação médica e posterior admissão, 
conforme quantitativo de vagas autorizado. 
2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação final dos candidatos aprovados e classificados. 
2.3 A admissão dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos os procedimentos e 
critérios estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à avaliação médica. 
2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do cadastro permitir a 
aplicação dos percentuais de vagas previstos neste Edital serão convocados candidatos portadores de 
deficiência e afrodescendente. 
2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação 
e admissão, ficando reservado à Administração Pública Municipal o direito de proceder às admissões, 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do 
Concurso Público. 
2.6 O candidato incluso no cadastro reserva não será convocado pessoalmente para quaisquer atos 
decorrentes do Concurso Público, sendo todos os atos publicados no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município. 
 
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AFRODESCENDENTES 
 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Das vagas destinadas ao emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 5% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, 
inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 06/2022. Caso a aplicação do 
percentual resulte em número fracionado, adotar-se-á o seguinte procedimento:  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de deficiência;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo 
que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro 
subsequente. 
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, 
desde que as atribuições do emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 
20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999. 
3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  

indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.
4.4.9.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.
4.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Concursos da FADCT, cópia autenticada em 
cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 28 de março de 2023, e levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá 
permanecer com a criança no local de realização das provas.
4.4.9.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
4.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF valerão somente para 
este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada nos endereços 
eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, na ocasião da divulgação do edital de locais 
e horários de realização das provas.
4.4.9.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para 
contestar o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico na forma informada no edital que 
divulgar a relação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.4.9.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade.
4.4.9.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá 
entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o emprego por ocasião da contratação.
5. O CONCURSO ABRANGERÁ:
a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento Específico (CE), Língua 
Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e Conhecimentos Gerais (CG);
b) prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo.
Emprego Composição do Caderno Tipos de provas
 CE LP MAT CG
Agente Comunitário de Saúde 20 08 07 05 
Objetiva
Agente da Dengue 20 08 07 05 Objetiva
Enfermeiro 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Médico Clínico Geral 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Médico Psiquiatra 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Psicólogo 20 08 07 05 Objetiva e Títulos
Técnico em Saúde Bucal 20 08 07 05 Objetiva
6.  DA PROVA OBJETIVA
6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I deste edital.
6.2 Será observada a seguinte quantidade e valoração das questões:
6.2.1 Para os empregos de nível superior e nível médio deste edital, serão 40 questões, com 04 alternativas (a, b, c, 
d), possuindo apenas uma correta, com a valoração abaixo:
Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total
Conhecimento Específico 20 3,0 60,00
Língua Portuguesa 08 2,0 16,00
Matemática  07 2,0 14,00
Conhecimentos gerais 05 2,0 10,00
Total  40 - 100,00
6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de 
respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de 
respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha 
de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de 
inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber o caderno da prova objetiva, conferir se 
a mesma confere com o emprego para o qual concorre e se o caderno de prova possui a quantidade de questões 
correta, havendo alguma divergência deverá imediatamente informar ao fiscal de sala, não possuindo validade 
qualquer reclamação posterior caso a mesma não seja realizada no momento do recebimento da prova.
6.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por fiscal da FADCT devidamente treinado.
6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para consulta na Internet, nos 
endereços https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, a partir da data provável de 26 de abril de 
2023.
6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu local de 
provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados e, se quiser imprimir seu 
comprovante de inscrição.
6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT.
6.8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.
6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao início da prova, portando 
documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de 
representação de classe ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número 
da carteira de identidade ou Passaporte brasileiro ou carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei 
federal valham como identidade ou Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997 
ou Certificado de Reservista com foto ou Carteiras de Identificação das Forças Armadas ou Carteiras de Identidade 
de Estrangeiros emitida no Brasil). Comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.
6.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação da prova, apenas com 
documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome conste da lista de presença.
6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 6.8.4 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
concurso público.
6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.
6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 20 minutos antes do início das provas.
6.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável de 30 de abril de 2023.
6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal 
dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 6.8.1 deste edital.
6.11 O resultado final das provas objetivas e o resultado da prova de títulos serão publicados nos endereços 
eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
6.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igual ou superior a 50,00 pontos. Os candidatos que não 
atingirem essa nota mínima serão eliminados do concurso público.
6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado.
6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
fechamento do portão.
6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora 
após o início das provas.
6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação 
do candidato do concurso público.
6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala.
6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua realização, sendo caderno 
de provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse material.
6.18.1 Um exemplar do caderno de prova estará disponível para o candidato na área do candidato durante o período 
de recurso das questões da prova objetiva.
6.18.2 O caderno de provas, o qual não é objeto de correção será incinerado após a homologação do resultado final, 
sendo arquivado o cartão resposta, objeto de correção e demais documentos administrativos.
6.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas.
6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas implicará a 
eliminação automática do candidato.
6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
6.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando 
aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.
6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 
realização das provas.
6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
6.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas nem por danos neles causados.
6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para providências necessárias.
6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que durante a 
sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 
expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
d) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio 
que não os permitidos;
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer 
etapa do concurso público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e ou digital quando necessário;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;
n) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame grafológico 
quando necessário.
6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação dessas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.
6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do concurso público.
6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.
7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.1 A avaliação de títulos será aplicada somente para os empregos de Nível Superior, valerá 10,00 pontos, ainda que 
a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor e, serão computados apenas os títulos dos 
candidatos aprovados na prova objetiva.
7.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados:
TITULAÇÃO  PONTOS MÁXIMO DE PONTOS
Curso de Pós Graduação – lato sensu-Especialização, na área de atuação 1,00 pontos cada 2,00
Curso de Pós Graduação – stricto sensu- Mestrado, na área de atuação 3,00 pontos cada 3,00
Curso de Pós Graduação – stricto sensu- Doutorado, na área de atuação 5,00 pontos cada 5,00
7.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulado 
conforme edital de convocação para entrega dos títulos.
7.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
7.5 No ato de entrega dos títulos, os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: 
a) preencher o formulário de Cadastro de Títulos e b) após completado o preenchimento, anexar os documentos 
comprobatórios dos títulos das 09h00min do dia 23 de maio de 2023 até às 23h59min do dia 24 de maio de 2023 
no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br. Posteriormente ao envio o sistema irá gerar um comprovante de 
protocolo contendo a descrição dos documentos anexados. Após esse período de entrega da documentação, não 
será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.
7.5.1 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser anexados em fotocópias simples, sendo que, caso 
necessário os mesmos poderão ser confirmados em comparação com o documento original no ato de admissão e 
posse do candidato, em virtude de aprovação e convocação no concurso público.
7.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, envio dos documentos e 
a comprovação dos títulos. A exatidão dos documentos anexados será de total responsabilidade do candidato. Os 
documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos.
7.5.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax.
7.5.4 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer falsidade detectada no documento 
apresentado terá como consequência a eliminação do candidato.
7.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais.
7.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.
7.8 Cada título será considerado uma única vez.
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.1 serão desconsiderados.
8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico.
8.2 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva para os empregos que houver.
9. DA NOTA FINAL NO CONCURSO
9.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, como segue abaixo:
9.1.1 Para os empregos de Nível Superior, será NFC = NFPO + NAT, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas, 
NAT é a pontuação obtida na avaliação de títulos.
9.1.2 Para os demais empregos, será NFC = NFPO, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas.
9.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso (NFC), 
observados os critérios de desempate deste edital.
9.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência ou afrodescendentes e tiverem 
suas inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e 
figurarão também na lista de classificação geral.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de empate na nota final no concurso terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver a maior nota na disciplina de Português;
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
e) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática.
10.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
10.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio.
11. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE TÍTULO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
11.1 A nota da prova objetiva será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
11.2 A nota da prova de títulos será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
apenas dos candidatos que foram aprovados na prova objetiva.
11.3 A classificação final será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município e nos sites https://fadct.selecao.net.
br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br.
12. DOS RECURSOS
12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
https://fadct.selecao.net.br, a partir das 19 horas do primeiro dia útil subsequente a realização da prova objetiva.
12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas disporá de dois 
dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas do 
primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente.
12.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o meio eletrônico, 
na forma informada no edital que divulgar as notas da prova objetiva e seguir as instruções ali contidas.
12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabaritos serão divulgadas 
nos endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br quando da divulgação dos 
gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos, devendo o candidato 
acessar a área do candidato para visualizar sua resposta.
12.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais fases do concurso 
disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses resultados, conforme 
procedimentos disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios, e suas respostas serão visualizadas 
na área do candidato.
12.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS
12.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.
12.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, 
sob pena de ser preliminarmente indeferido.
12.6.3 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse 
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
12.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item integrante de prova, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
12.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma estipulada nos editais que 
informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo.
12.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, 
bem como contra os resultados finais nas demais etapas.
12.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
13. DO EMPREGO PÚBLICO
13.1 Os candidatos aprovados no concurso público de emprego público serão contratados na forma estabelecida 
do Estatuto dos Servidores Públicos, com a relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação trabalhista correlata, conforme previsto na Lei Complementar Municipal nº 06/2022.
14. DA CONVOCAÇÃO
14.1 A convocação dos candidatos será feita através de Edital de Convocação por meio de publicação no site da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e no Diário do Jornal Umuarama Ilustrado, o candidato deverá apresentar-se 
à Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste em até 03 dias úteis, a contar da publicação do edital de convocação.
14.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 

estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do 
candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação.
14.3. Caso o candidato admitido para assumir a vaga não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer 
motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não se apresente no prazo estipulado no item 14.1 será convocado o 
próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo e o candidato será 
automaticamente eliminado deste concurso público.
15. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
a) ser aprovado no Concurso Público;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos 
e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 
Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos 
para a função;
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, apresentando 
declaração própria sobre essa condição;
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão público;
l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII do Art. 8º da Lei nº 
4.928/92 e alterações;
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação.
16. DA ADMISSÃO E POSSE
16.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão convocados mediante 
Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem os documentos relacionados neste Edital e no Edital de 
Convocação.
16.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante do resultado 
final.
16.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão nomeados de acordo com 
o previsto no Estatuto dos Servidores e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.
16.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a admissão e posse.
16.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 15, bem como preencher 
os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que deixar de apresentar ou 
desatender qualquer das exigências.
16.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para admissão, serão submetidos a exames médicos 
admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico 
ou clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de 
boa saúde física e mental.
16.7 O candidato na condição de pessoa portadora de deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso 
Público, por ocasião de sua convocação para admissão, será submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a 
compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas conforme item 3.3 deste edital.
16.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja deficiência for 
considerada incompatível com as atividades da função.
16.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa portadora de 
deficiência e afrodescendente observar-se-á, primeiramente, se previsto para a função, o número de vagas ofertadas 
neste Edital para os candidatos enquadrados nesta condição.
16.9.1 Havendo necessidade de admissão de servidores além do limite de vagas (geral) ofertadas neste Edital, para 
apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos inscritos como pessoa portadora de deficiência e 
afrodescendente, utilizar-se-á o critério estabelecido no item 16.9.2 e 16.9.3, respectivamente.
16.9.2 A cada 20 (vinte) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada emprego ofertado neste 
Edital, 01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa portadora de deficiência, observada a 
pontuação mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória.
16.9.3 A cada 10 (dez) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada emprego ofertado neste Edital, 
01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa afrodescendente, observada a pontuação 
mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória.
16.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar os candidatos aprovados e 
classificados, segundo critérios de oportunidade e necessidades.
16.11 Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos às condições 
estabelecidas neste edital, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender a qualquer uma dessas condições.
16.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação.
17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, 
neste edital e em outros a serem publicados.
17.2 Os candidatos quando da inscrição aceitam se submeter a todas as regras contidas neste edital e posteriores 
publicações, além de obedecer a toda previsão legal constante na legislação municipal objeto de concurso público, 
como Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários, dentre outras previsões que a 
Administração dispuser.
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgados na Internet, 
nos endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.cruzeirodooeste.pr.gov.br até a homologação final do 
concurso.
17.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Concursos da FADCT, por 
meio do telefone (44) 3838-0459, ou via Internet, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br.
17.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados.
17.6 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
17.7 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante a FADCT enquanto 
estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Concursos da FADCT, 
e perante o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado final, 
desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de 
seu endereço.
17.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura Municipal.
17.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se listada nos objetos de 
avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação.
17.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
17.11 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do candidato.
    Cruzeiro do Oeste-Pr., 08 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ENSINO SUPERIOR E MÉDIO:
PORTUGUÊS
1. Compreensão e estruturação de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. Emprego das 
classes de palavras. 4. Formação de palavras. 5. Prefixos e sufixos. 6. Valores semântico-sintáticos das preposições 
e das conjunções. 7. Correspondências semântico-estruturais na construção de períodos e orações. 8. Regência 
nominal e verbal. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação dos termos na frase. 11. Emprego do acento 
indicativo da crase. 12. Emprego dos sinais de pontuação.
MATEMÁTICA
1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 2º graus. 
3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de funções. 6. Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 7.1 Polígonos: conceito e classificação. 7.2 Medidas de 
comprimento com unidades padronizadas. 7.3 Medidas de superfície. 8. Medidas de capacidade, de massa e de 
tempo. 9. Geometria Espacial. 9.1 Prismas. 9.2 Pirâmides. 9.3 Cilindros. 9.4 Cones. 9.5 Esferas. 10. Probabilidade e 
Estatística. 11. Matemática Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros simples, desconto 
simples; juros compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio 
fundamental da contagem; permutação simples; arranjo simples; combinação simples.
CONHECIMENTOS GERAIS
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional 
e internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação. História do município de Cruzeiro 
do Oeste-PR.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Atribuições e atividades do Agente Comunitário de Saúde. Noções Gerais 
sobre as Atribuições do Emprego. Saúde Pública e Saneamento Básico. Endemias e Epidemias. Arboviroses Urbanas 
(Dengue, Zika, Chikungunya, Febre Amarela), esquistossomose, leishmaniose, leptospirose: noções básicas, 
prevenção primária, classificação dos agentes transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, 
conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da Saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. 
Saúde bucal. Alimentação e nutrição. Promoção da Saúde: conceito e estratégias. Saúde como dever do Estado e 
como direito social. A saúde nas diversas fases da vida. Noções de ética e de cidadania. Lei 8.080/1990 (condições 
para a promoção e recuperação da saúde). Decreto nº 7.508/2011 (Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS). Portaria nº 2.436/2017 (Política 
Nacional de Atenção Básica) Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS); Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação; Cadastramento da família e do território: 
finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; 
Indicadores epidemiológicos. Condicionalidades do Programa Bolsa Família.
AGENTE DA DENGUE: Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica; Dengue Instruções para Pessoal de 
Combate ao Vetor; Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde - 3ª 
Edição Revisada.
ENFERMEIRO: Parâmetros para o funcionamento do SUS. Conceitos Fundamentais: Sistema Único de Saúde. 
Municipalização da Saúde. Controle Social na Saúde. Programa Saúde da Família. Atenção Primária à Saúde. 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS 
e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 
Financiamento e repasse de recursos no SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Saúde e Doença: Promoção 
à saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no 
controle de doenças. Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de 
exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Materno–Infantil 
e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno– infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período 
neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-
Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: 
Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e 
Validade).
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Conceitos Fundamentais: Sistema Único de Saúde. Municipalização da Saúde. Controle 
Social na Saúde. Programa Saúde da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. 
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Financiamento e repasse de recursos no SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde. Ética médica, responsabilidade profissional e bioética. Vigilância em 
Saúde. Vigilância Epidemiológica. Saúde do Trabalhador. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Programa 
Nacional de Imunização. Medicina Preventiva e Social. Assistência Médica em Saúde do Adulto: Medicina de Família 
e Comunidade. Clínica Médica e Medicina Interna. Epidemiologia, Fisiopatologia, Quadro Clínico, Diagnóstico e 
Tratamento de Doenças Cardiovasculares, Pulmonares, Endócrinas, Neurológicas, Reumatológicas, Hematológicas, 
Dermatológicas, Psiquiátricas, Gastrointestinais, Renais/Urológicas, Infecciosas e Sexualmente Transmissíveis. 
Trauma. Cirurgia Geral/ Noções de Técnica Cirúrgica. Princípios de Anestesiologia. Procedimentos médicos. 
Emergências clínicas e condutas no paciente grave. Acidentes com animais peçonhentos e Intoxicações Exógenas. 
Anatomia e Farmacologia aplicadas à prática clínica. Diagnóstico por Imagem e Radiologia Básica. Farmacologia e 
Toxicologia Clínicas. Patologia Clínica e Medicina Laboratorial. Assistência Médica em Ginecologia e Obstetrícia. 
Assistência Médica ao Idoso. Assistência Médica em Pediatria.
MÉDICO PSIQUIATRA: Conceitos Fundamentais: Sistema Único de Saúde. Municipalização da Saúde. Controle 
Social na Saúde. Programa Saúde da Família. Atenção Primária à Saúde. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. 
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Financiamento e repasse de recursos no SUS. 
Política Nacional de Promoção de Saúde. Código de Ética Médica; Ética e legislação profissional. Relação médico–
paciente; Mecanismos de ação e efeitos colaterais dos antibióticos, corticóides e anti–hipertensivos. Controle de 
infecções hospitalares; Avaliação do desenvolvimento neuro–psicomotor do paciente; Exames complementares 
invasivos e não–invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas e cirúrgicas; Psicologia 
médica: Desenvolvimento da personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação médico paciente. Distúrbio 
do desenvolvimento infantil. Distúrbio do desenvolvimento do adolescente; Transtornos psiquiátricos da infância e 
adolescência; Deficiência mental; Autismo infantil; Neuroses, transtornos ansiosos e somatização; Fobia e síndrome 
do pânico. Esquizofrenia. Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico orgânicas; Transtornos do 
humor, transtorno de pânico Distúrbios da personalidade. Suicídio e paras suicídio; Alcoolismo e outras drogas 
psicoativas na infância e adolescência; Transtornos por uso de substâncias; Dependência e tolerância à drogas, 
fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, Iatrogenia em psicoterapia; Urgências 
psiquiátricas. Noções de psiquiatria Forense – interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica 
moderna; MEDICINA GERAL: – Cardiologia: hipertensão arterial; – Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, 
doenças auto– imunes que acometem a pele e anexos; – Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos– básicos; – Estado 
de inconsciência; – Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; – Infectologia: doenças 
sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti–rábica; – Intoxicação e envenenamento; – Noções gerais 
de neoplasias; – Queimaduras; Conhecimentos de saúde pública – Noções básicas de vigilância epidemiológica e 
sanitária. Indicadores Epidemiologia das doenças infecto–contagiosas; –Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, 
bulimia, desnutrição; – Pneumologia: infecções e de saúde. Sistema de notificação. Endemias/Epidemias: situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Distritos sanitários enfoque estratégico. Noções de higiene social, sanitária e 
mental; Transtornos do estresse; Fobia social; transtorno obsessivo compulsivo; Distúrbio de sexualidade, Psiquiatria 
da mulher; Gerontopsquitrica; Transtorno do sono; Tratamento em Psiquiatria; Emergências psiquiátricas.
PSICÓLOGO: Psicologia Geral: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento 
e linguagem. Psicodiagnóstico: Conceituação e objetivos; entrevistas inicial e de devolução; testes psicológicos. 
Psicopatologia: Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. Entrevista: enquadramento, estágios e encerramento. 
A entrevista com a criança. Saúde Pública e Saúde Mental: Conceito de saúde e doença; medida das doenças - 
morbidade e mortalidade; conceito de anormal, normal e causa; saúde mental e medicina preventiva. Recrutamento e 
Seleção de Pessoal. Treinamento de Pessoal. Ética Profissional e Relações Humanas no Trabalho.
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 
para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 
e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios 
de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente 
de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos 
e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de 
escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. 
Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. 
Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização 
racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e 
mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, 
má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de 
saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa 
Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. PNAB (Política Nacional da 
Atenção Básica de 2017). SUS.
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (atribuições contidas na Lei Federal nº 11.350/2006 e suas posteriores 
alterações)
§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação:
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde 
e socioeducacional;
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento:
a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, 
em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos 
e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas;
f) da pessoa em sofrimento psíquico;
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 
doenças;
j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento:
a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 
doenças e de educação em saúde;
c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 
consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação;
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de 
Assistência Social (Cras).
§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde 
que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, 
são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, 
membro da equipe:
I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a 
unidade de saúde de referência;
II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 
a unidade de saúde de referência;
III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido encaminhamento 
do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência;
IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de 
vulnerabilidade;
V - a verificação antropométrica.
§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em 
sua área geográfica de atuação:
I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico;
II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares;
III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 
levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;
IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de 
ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;
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V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção 
básica em saúde;
VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;
VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais 
em saúde.
AGENTE DA DENGUE  (atribuições contidas na Lei Federal nº 11.350/2006 e suas posteriores alterações)
§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação:
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde;
II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;
III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a 
unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável;
IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças 
e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;
V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças;
VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e 
controle de doenças;
VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;
VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças;
IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS;
X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais;
XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores.
§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e 
condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação:
I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde 
pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos 
temporalmente associados a essas vacinações;
II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes 
ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou 
diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município;
III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na 
coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes;
IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública;
V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com 
vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 
supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde.
§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da execução, da 
coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental.
ENFERMEIRO
1. Alimentar o fluxo do sistema de informação aos níveis regional e estadual, nos prazos estipulados; 2. Analisar e avaliar 
sistemas de informações e banco de dados; 3. Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o 
trabalho dos ACS; 4. Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos trabalhadores 
portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho; 5. Definir, juntamente com a equipe da unidade básica 
de saúde, as ações e atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos problemas identificados; 6. Desenvolver 
ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica 
e de saúde do trabalhador; 7. Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde individual e coletiva; 8. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; 9. Executar, no nível de suas competências, ações de assistência 
básica na unidade básica de saúde, no domicílio e na comunidade; 10. Padronizar normas e procedimentos de 
enfermagem e monitorar o processo de trabalho; 11. Participar da elaboração de protocolos de assistência; 12. 
Participar do processo de capacitação e educação permanente técnica e gerencial junto às coordenações regional 
e estadual do programa. 13. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do 
processo de trabalho da unidade básica de saúde, considerando a análise das informações geradas pelos ACS; 14. 
Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais 
de trabalho; 15. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 16. Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis 
em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 17. Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 18. Planejar ações 
de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar 
resultados; 19. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 20. Planejar 
e coordenar a capacitação e educação permanente dos ACS, executando-a com participação dos demais membros 
da equipe de profissionais do serviço local de saúde; 21. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; 22. 
Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao recém-nascido; 23. Prestar assistência 
de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar procedimentos de maior complexidade, solicitar exames, 
prescrever medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar as condições de higiene dos órgãos públicos, 
analisar a assistência prestada pela equipe de enfermagem; 24. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre 
matéria de enfermagem; 25. Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como membro das 
respectivas comissões;
26. Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever, transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 27. 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação pra continuidade 
da assistência prestada; 28. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene 
e preservação ambiental.; 29. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos de trato a saúde, 
medicamentos e outras tarefas afins; 30. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
MÉDICO CLÍNICO GERAL
Das atribuições gerais dos médicos: 1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; 2. Prescrever, orientar 
e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 
3. Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; 4. Proceder à notificação de 
doenças de notificação compulsória; 5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico 
de saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; 
6. Manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e 
evolução da doença; 7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos 
e pareceres a si pertinentes, 8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 9. Atender determinações 
legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; 10. Colaborar, participando na adequação e ou 
elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( 
ações de saúde desenvolvidas); 11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; 
12. Participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 13. Zelar por sua própria 
segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente 
de trabalho; 14. Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 
15. Participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 17. Fazer 
o acompanhamento de gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 18. Efetuar atendimento 
clínico nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais dependências 
necessárias ao atendimento 19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas 
domiciliares, 20. Respeitar o código de ética médica; 21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, 
periódicos e demissionais 22. Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 23. Desempenhar outras 
tarefas afins. 24. Atuar como Médico Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar 
o atendimento médico ao usuário, 25. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao 
seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; 26. As eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento 
e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 27. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 28. Tratar com respeito e coleguismo os outros 
Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Motoristas, Agentes Comunitários de Saúde e demais colegas de 
trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 29. Utilizar-se com zelo e cuidado 
das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na 
preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 30. 
Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de 
Medicina e ou Código de Ética Médica; 31. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 32. Participar das reuniões 
convocadas pela chefia 33. Participar das comissões de estudo e de trabalho quando requisitado, 34. Ser fiel aos 
interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 35. Acatar as 
deliberações da Administração Municipal; 36. Realizar check-list diário no início de seu turno de trabalho, em relação a 
equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como preservando o asseio e limpeza da unidade, 
devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 37. Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA
1. Atuar permanentemente nos Postos de programa de Saúde da Família, 2. Examinar os pacientes, auscultando, 
apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar 
exames complementares; 3. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos 
e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 4. Prescrever 
medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como, cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 5. Manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 
necessário; 6. Autorizar internações e remoções; 7. Determinar cirurgias; 8. Emitir atestados médicos, de saúde, 
sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; 9. Atender às urgências cirúrgicas ou 
traumatológicas; 10. Participar de reuniões com a comunidade para desenvolver a consciência de higiene, cuidados 
básicos e melhorias nas condições de saúde dos munícipes. 11. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional
MÉDICO PSIQUIATRA
Das atribuições gerais dos médicos: 1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; 2. Prescrever, orientar 
e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra referência; 
3. Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; 4. Proceder à notificação de 
doenças de notificação compulsória; 5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico 
de saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; 
6. Manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e 
evolução da doença; 7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos 
e pareceres a si pertinentes, 8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 9. Atender determinações 
legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; 10. Colaborar, participando na adequação e ou 
elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados ( 
ações de saúde desenvolvidas); 11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; 
12. Participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 13. Zelar por sua própria 
segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente 
de trabalho; 14. Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 
15. Participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 17. Fazer 
o acompanhamento de gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 18. Efetuar atendimento 
clínico nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais dependências 
necessárias ao atendimento 19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas 
domiciliares, 20. Respeitar o código de ética médica; 21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, 
periódicos e demissionais 22. Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 23. Desempenhar outras 
tarefas afins. 24. Atuar como Médico Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar 
o atendimento médico ao usuário, 25. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao 
seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; 26. As eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento 
e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 27. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 28. Tratar com respeito e coleguismo os outros 
Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Motoristas, Agentes Comunitários de Saúde e demais colegas de 
trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 29. Utilizar-se com zelo e cuidado 
das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na 
preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 30. 
Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de 
Medicina e ou Código de Ética Médica; 31. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 32. Participar das reuniões 
convocadas pela chefia 33. Participar das comissões de estudo e de trabalho quando requisitado, 34. Ser fiel aos 
interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 35. Acatar as 
deliberações da Administração Municipal; 36. Realizar check-list diário no início de seu turno de trabalho, em relação a 
equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como preservando o asseio e limpeza da unidade, 
devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 37. Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA
I - Realizar atendimento individual, grupai, visitas` domiciliares, atividades comunitárias, sessões clínicas; II - 
Implementar ações para promoção da saúde; III - Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; IV - Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; V - Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
VI - Supervisionar estágios de acordo com as necessidades institucionais; VII - Desempenhar as atividades de 
assistência, promoção e recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar; VIII - Desempenhar 
atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução especializada, em grau de 
maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual e coletiva; IX - Prestar assistência em 
saúde mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundário e terciário; X - Prestar assessoria 
e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-científicos relacionados a aspectos médicos; XI 
- Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações conjuntamente com os demais 
componentes da Secretaria da Saúde e Ação Social; XII - Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício o cargo/função.
PSICÓLOGO
1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio 
a grupos específicos de pessoas; 2. Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; 3. Atuar em 4 grandes áreas: 
Clinica; Organizacional, Escolar e Social; 4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial 
e econômica que interferem na saúde,  a aprendizagem e no trabalho; 5. Atuar no gerenciamento, diagnóstico, 
planejamento, execução e avaliação de programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar 
e intersetorial; 6. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos 
e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura, investigar os fatores inconscientes do 
comportamento individual e grupal.; 7. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 8. Emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos relacionados à área; 9. Estudar, pesquisar 
e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 10. Identificar a existência de possíveis problemas na 
área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o 
indivíduo para tratamento com outros especialistas; 11. Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social; 12. Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e 
das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; 13. Proceder 
ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldades escolar, familiar ou de outra 
natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 14. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 15. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
1. Acompanhar pacientes para avaliação de próteses; 2. Alimentar o sistema de informação; 3. Auxiliar do cirurgião 
dentista; 4. Cuidar e manter equipamentos; 5. Fazer a agenda de pacientes; 6. Fazer controle de materiais de 
consumo; 7. Fazer RX e revelar; 8. Fazer trabalhos educativos; 9. Manter o ambiente de trabalho organizado; 10. 
Proceder à escovação supervisionada; 11. Providenciar a assepsia/esterilização dos materiais; 12. Retirar suturas; 
13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional.
ANEXO III – CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da FADCT  09/02/2023
Prazo de Impugnação do Edital  10/02 a 16/02/2023
Abertura de inscrições, pela internet. 27/02/2023
Início e término do período de inscrição 27/02 a 28/03/2023
Prazo para pagamento do boleto das inscrições 29/03/2023
Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência 28/03/2023
Início e término dos pedidos de isenção 27/02 a 02/03/2023
Divulgação dos pedidos de isenção deferidos  07/03/2023
Prazo para recurso de pedido de isenção indeferido 08 a 09/03/2023
Divulgação dos pedidos de isenção RECURSOS (se houver) 14/03/2023
Edital de DEFERIMENTO das inscrições 11/04/2023
Prazo para recurso contra o DEFERIMENTO das inscrições  12 a 13/04/2023
Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se houver) 19/04/2023
Edital de Ensalamento (data, local e horário das provas objetivas) 26/04/2023
Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA  30/04/2023
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 01/05/2023
Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 02 a 03/05/2023
Respostas dos recursos do gabarito preliminar 09/05/2023
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 09/05/2023
Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva  10/05/2023
Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva  11 a 12/05/2023
Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva  16/05/2023
Edital de Convocação para a Prova de Títulos 17/05/2023
Prova de Títulos 23 a 24/05/2023
Resultado da Prova de Títulos 30/05/2023
Recurso do Resultado da Prova de Títulos 31/05 a 01/06/2023
Resposta Recurso do Resultado da Prova de Títulos 06/06/2023
Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 07/06/2023
Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 12 a 13/06/2023
Respostas dos recursos da Classificação final 15/06/2023
Divulgação da Homologação Final 16/06/2023
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRODESCENDENTE
Eu, __________________________________________________________, portador do RG nº ______________
____________________ e CPF nº ______________________________________, devidamente inscrito no cargo 
de ________________________________________________________, DECLARO, nos termos e sob as penas da 
lei, para fins de inscrição no Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr (Concurso Público nº 02 - 
Edital nº 01.01/2023), que sou cidadão(ã) negro(a), nos termos da legislação em vigor, identificando-me como de cor 
________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra.
Cruzeiro do Oeste-Pr., _____ de ______________________ de 2023.
_____________________________________________________
Nome do candidato

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 010/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 010/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, RG. nº 13.378.149-8 e CPF. nº 
114.234.319-79.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.604,00 (Dois mil seiscentos e quatro reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti 
e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 011/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RAFAELA GOMES LUIZ, RG. nº 13.695.602-7 e CPF. nº 113.596.519-69.
OBJETO: Prestação de serviços de PSICÓLOGO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 3.076,24 (Três mil e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Secretaria Municipal de Assistência Social, e em 
toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 121/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, o Sr. VINICIUS 
KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, CPF. nº 114.234.319-79, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde, sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, homologado através do Edital nº 44/2022, convocado 
através do Edital n° 19/2023, do dia 26/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
27/01/2023, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 122/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, o servidor VINICIUS KAZUO 
DE SOUZA YAMACHITA, CPF. nº 114.234.319-79, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 123/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sra. 
RAFAELA GOMES LUIZ, CPF. nº 113.596.519-69, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de Psicólogo, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 30 (trinta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada através do Edital n° 20/2023, do 
dia 26/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2023, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 124/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora RAFAELA GOMES 
LUIZ, CPF. nº 113.596.519-69, ocupante do cargo de Psicólogo, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 125/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO MARTINES PERES, CPF. nº 067.500.999-55, ocupante do 
cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esporte, Licença Para 
Trato de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 
157 da Lei Complementar nº006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do 
dia 01/02/2023 a 30/01/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura Municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022
OBJETO: Execução de uma ampliação a ser realizada no Aterro Sanitário, com abertura de nova 
vala para disposição de resíduos sólidos domiciliares do Município de Cidade Gaúcha - PR.
REFERENTE: RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA 
RICARDO ZENATI E CIA LTDA.
MANIFESTAÇÃO / DECISÃO
Considerando, o recurso administrativo interposto pela empresa licitante RICARDO ZENATI E CIA 
LTDA, contra a habilitação da empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, no que se 
refere a comprovação de capital ou patrimônio mínimo e equivalente de 10 % para contratação, 
conforme exigência editalíssima do item 6.3.1. e, contra a habilitação da empresa PRÉSUL 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que por sua vez, não comprovou através do atestado 
de capacidade técnica, apresentado, a construção de uma obra compatível com o objeto licitado.
Considerando, o recurso e contrarrazão apresentado no processo em tela.
Considerando, o parecer jurídico acostado nos autos em epigrafe, conforme despacho n.º 023.
Considerando que, todos os julgados da administração, devem estar embasados nos princípios 
insculpidos no art. 3º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
Considerando, os princípios que regem os procedimentos licitatórios, em especial ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório e regras editalícias.
A Comissão Julgadora de Licitação, no uso de suas atribuições legais, decide o que segue.
Tendo em vista que a empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO, não comprovou que o seu 
patrimônio líquido supera os 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, exigido no 
edital, ficando exibido em sua defesa, apenas o resultado superavitário do exercício de 2021, está 
Comissão Permanente de Licitação, conclui, portanto, que a empresa IRRIGABEM não atendeu 
a exigência estabelecida no item 6.3.1 do Edital da Tomada de Preço n.º 011/2022, embasado no 
Art. 31, § 2º., da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, por conseguinte, suficiente para ensejar 
sua inabilitação.
E, no que se refere a empresa PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, quedada 
em silencio, não comprovou através de seus atestados de capacidade técnica, aptidão para a 
execução do objeto licitado, conforme exigência preconizada na letra d), item 6.4 (qualificação 
técnica) do Edital da Tomada de Preço n.º 011/2022, embasado no Art. 30, § 3o, da Lei Federal de 
Licitações n.º 8.666/93, portanto, resta a licitante inabilitada.
Isto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO apresentado pela empresa RICARDO ZENATI E CIA 
LTDA para, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO.
Por fim, dê-se ciência as empresas interessadas e a continuidade ao certame.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de fevereiro de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente 
HELOISE PRADO DOTTO
Secretária 
KLEBER CHRISTIANO CIRIACO
 Membro

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DE PROCESSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022
TERMO DE RETIFICAÇÃO
Pelo presente Termo, considerando a inconsistência constante no cabeçalho do Edital, fica 
retificado o Edital de Pregão Eletrônico 057/2022, nos termos que seguem:
Onde se lê:
EDITAL DE PREGÃO N° 128/2022 (ELETRÔNICO)
PROCESSO Nº 057/2022
Leia-se:
EDITAL DE PREGÃO N° 057/2022 (ELETRÔNICO)
PROCESSO Nº 128/2022
No mais, ficam ratificadas e mantidas todos os demais termos do processo.
Cidade Gaúcha – PR; 08 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

  RESUMO DE ADITIVOS  
003/2023 

 
Termo Aditivo nº 001/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 002/2021  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: F. C. E. ALVAREZ - ME 
Objeto: Considerando a aprovação em assembleia de prefeitos realizada no dia 18 de novembro de 2022, fica aditado o 
contrato de prestação de serviços nº 002/2021, incluindo o procedimento abaixo relacionado:              

DESCRIÇÃO VALOR CISA 

Incentivo para Reconstrução de Trânsito Intestinal R$ 2.500,00 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2023  
Ref. Contrato de Fornecimento nº 003/2021  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 
Objeto: Devido necessidade do atendimento da demanda, fica aditado o contrato em R$ 2.484,00, no item nº 01 do contrato.            

Umuarama, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 51
 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/02/2023 04:30h/15:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Instituto da Visão.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 08 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52
 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao 
Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/02/2023 05:00h/16:00h Maringá/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Laboratório São Camilo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 133/2022 
 
 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato de Fornecimento, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR denominado CONTRATANTE e a 

empresa DELBA VICENTINI CREMASCO denominada CONTRATADA, referente 

ao Processo Licitatório n.º 133/2022, Pregão Eletrônico  n.º 057/2022, publicado no 

Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha – PR, Edição n.º 2194, pág. 04 e 05 do 

dia 06 de dezembro de 2022 e Jornal Umuarama Ilustrado, Edição 12.598, pág. B3, do 

dia 07 de dezembro de 2022, cujo objeto do processo licitatório tem por finalidade o 

fornecimento de equipamentos agrícolas por meio de recursos originários do Convênio 

9265528/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA 

+BRASIL, conforme disposto no processo licitatório n.º 128/2022, Pregão Eletrônico 

n.º 054/2022. 

 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por 
meio de recursos originários do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município 
de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito 
abaixo:  
 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 
TOTAL  

1 1 Unid. 

SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de 
fabricação não inferior a 2022, com 
capacidade de reservatório de no mínimo 300 kg, 
com sistema de turbina acionado pela 
tomada de força do trator, com caixa de transmissão 
banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e 
hastes retráteis 

R$ 6.100,00 

4 1 Unid. 

COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de 
fabricação não inferior a 2022, com 4 
rolos, sistema de acionamento de bica hidráulico, 
com 12 facas no rotor, com sistema de 
quebra grãos, apoio de engate de trator com potência 

R$ 40.200,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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mínima de rotor de 1500 rpm, com 
transmissão por cardan, com engate no trator. 

 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em 
R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais). 
 

LEIA-SE:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por 
meio de recursos originários do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município 
de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito 
abaixo:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 Unid. 

SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de 
fabricação não inferior a 2022, com 
capacidade de reservatório de no mínimo 300 kg, 
com sistema de turbina acionado pela 
tomada de força do trator, com caixa de transmissão 
banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e 
hastes retráteis 

R$ 5.800,00 

4 1 Unid. 

COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de 
fabricação não inferior a 2022, com 4 
rolos, sistema de acionamento de bica hidráulico, 
com 12 facas no rotor, com sistema de 
quebra grãos, apoio de engate de trator com 
potência mínima de rotor de 1500 rpm, com 
transmissão por cardan, com engate no trator. 

R$ 40.200,00 

 
LEIA-SE:  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em 
R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais condições estabelecidas no contrato 

administrativo. 

 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  080 03.138.598/0001-78 6.100,00 5.800,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/02/2023 14:13:42
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade de reservatório de no mínimo 
300 kg, com sistema de turbina acionado pela tomada de força do trator, com caixa de transmissão banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e hastes retráteis 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.800,00 Valor Total: 5.800,00

Marca: CREMASCO Modelo: DAC. 600

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 GESSICA ZARZEKA OLIVO  085 97.541.831/0001-02 15.000,00 8.999,99 Sim

2 SPK LICITACOES LTDA  005 48.367.799/0001-85 15.000,00 9.300,00 3,33 Sim

3 OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

 058 24.067.409/0001-93 15.000,00 9.971,75 7,22 Sim

4 DIOGO EMANUEL KUHN - ME  047 36.374.350/0001-65 14.646,84 14.646,84 46,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  089 37.141.260/0001-97 15.000,00 8.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MOTOCULTIVADOR 4 TEMPOS DIESEL, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com motor refrigerado a ar, 
potência mínima de 6 HP, com sistema de transmissão por correias, com marcha ré, cilindrada mínima de 245 cm³, profundidade de 
aração mínima, 150 mm, largura de aração mínima de 800 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 8.999,99 Valor Total: 8.999,99

Marca: TOYAMA Modelo: TOYAMA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022
Processo Administrativo Nº 128/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 04/11/2022 11:23:27

1 de 3Gerado em: 08/02/2023 14:13:42

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  056 03.138.598/0001-78 79.000,00 40.200,00 Sim

2 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  022 12.457.976/0001-77 79.000,00 40.300,00 0,25 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  045 37.141.260/0001-97 79.000,00 42.650,00 5,83 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  090 32.673.663/0001-63 79.000,00 45.800,00 7,39 Sim

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  065 18.960.416/0001-17 79.000,00 53.750,00 17,36 Sim

6 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 023 20.963.380/0001-77 79.000,00 56.500,00 5,12 Sim

7 SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO 
LTDA - EPP

 075 11.281.914/0001-94 79.000,00 59.900,00 6,02 Sim

8 OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME

 032 25.462.154/0001-26 100.000,00 78.999,99 31,89 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 052 39.976.146/0001-02 79.000,00 79.000,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com 4 rolos, sistema de acionamento de 
bica hidráulico, com 12 facas no rotor, com sistema de quebra grãos, apoio de engate de trator com potência mínima de rotor de 
1500 rpm, com transmissão por cardan, com engate no trator. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40.200,00 Valor Total: 40.200,00

Marca: CREMASCO Modelo: CUSTOM 950 CIII 12 FACAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI  053 41.389.018/0001-04 36.000,00 27.000,00 Sim

2 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 008 20.963.380/0001-77 36.000,00 27.490,00 1,81 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  021 37.141.260/0001-97 36.000,00 29.500,00 7,31 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  034 32.673.663/0001-63 36.000,00 31.000,00 5,08 Sim

5 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  016 03.138.598/0001-78 36.000,00 31.120,00 0,39 Sim

6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  018 18.960.416/0001-17 36.000,00 31.125,00 0,02 Sim

7 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  005 12.457.976/0001-77 36.000,00 32.590,00 4,71 Sim

8 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

 024 27.438.098/0001-10 36.000,00 36.000,00 10,46 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 022 39.976.146/0001-02 36.000,00 36.000,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com o volume de carga 
mínimo de 6,50 (m³), com rodado duplo, com 4 pneus, basculamento hidráulico, com abertura de engate rápido. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 27.000,00 Valor Total: 27.000,00

Marca: MetalFreitas Modelo: MF Me 6tb

2 de 3Gerado em: 08/02/2023 14:13:42

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  039 18.960.416/0001-17 50.000,00 38.500,00 Sim

2 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  074 37.141.260/0001-97 50.000,00 38.800,00 0,78 Sim

3 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 062 20.963.380/0001-77 50.000,00 41.700,00 7,47 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  078 32.673.663/0001-63 50.000,00 44.000,00 5,52 Sim

5 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 019 39.976.146/0001-02 50.000,00 50.000,00 13,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Distribuidor de Adubo, Calcário e Composto Orgânico, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade 
mínima de carga de 2,80 (m³), com rotação mínima de 540 RPM, metálica, com transmissão por correias, com quatro rodas e pneus 
novos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.500,00 Valor Total: 38.500,00

Marca: IAC Modelo: DAS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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Processo Administrativo Nº 128/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 04/11/2022 11:23:27

16/11/2022 15:27:57 CADASTRO DE PROPOSTA ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
25/11/2022 08:52:19 CADASTRO DE PROPOSTA DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
25/11/2022 09:07:42 CADASTRO DE PROPOSTA AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
25/11/2022 11:09:56 CADASTRO DE PROPOSTA SPK LICITACOES LTDA
25/11/2022 11:29:38 CADASTRO DE PROPOSTA F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL
25/11/2022 11:55:29 CADASTRO DE PROPOSTA OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
25/11/2022 13:27:07 CADASTRO DE PROPOSTA SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP
25/11/2022 13:33:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP
25/11/2022 14:09:58 CADASTRO DE PROPOSTA MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI
25/11/2022 14:57:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SPK LICITACOES LTDA
25/11/2022 15:14:50 CADASTRO DE PROPOSTA SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
25/11/2022 16:08:07 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
25/11/2022 16:12:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
25/11/2022 16:59:38 CADASTRO DE PROPOSTA OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
25/11/2022 17:24:34 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI
25/11/2022 17:29:30 CADASTRO DE PROPOSTA DIOGO EMANUEL KUHN - ME
25/11/2022 20:02:55 CADASTRO DE PROPOSTA TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI
26/11/2022 08:34:21 CADASTRO DE PROPOSTA GESSICA ZARZEKA OLIVO
26/11/2022 10:20:21 CADASTRO DE PROPOSTA BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA
28/11/2022 08:15:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
28/11/2022 09:05:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Senhores licitantes... as propostas estão sendo impressas. A partir das 9h31min daremos início à fase de disputa
28/11/2022 09:31:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, processo enviado para a fase de disputa
28/11/2022 09:57:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DELBA VICENTINI CREMASCO - ME adicionou o arquivo 4e7c934be324495e9246a3d63165af30.zip aos documentos 
complementares.
28/11/2022 09:59:11 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI adicionou o arquivo 531bb28602504c71b21101f2afadf47b.pdf aos 
documentos complementares.
28/11/2022 10:03:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA adicionou o arquivo aeed4ac8888f4297bd9c2479929e5b46.pdf aos documentos 
complementares.
28/11/2022 10:06:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores... passada a fase de lances, passaremos à fase de análise das propostas apresentadas a fim de apurar se enquadram nos 
requisitos do edital
28/11/2022 10:08:08 MENSAGEM PREGOEIRO
com a ajuda do setor responsável, faremos a análise dos objetos ofertados. Desde já solicito aos licitantes vencedores que, caso não 
tenham juntado, juntem em "documentos complementares" a catálogo do produto com todas as especificações
28/11/2022 10:13:11 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI adicionou o arquivo dcc0ebc840004d33858da80b0e61b35e.pdf aos 
documentos complementares.
28/11/2022 10:15:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA adicionou o arquivo ebaf24c9aebf45399e9771be5ef8196f.pdf aos documentos 
complementares.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade de reservatório de no mínimo 
300 kg, com sistema de turbina acionado pela tomada de força do trator, com caixa de transmissão banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e hastes retráteis 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.800,00 Valor Total: 5.800,00

Marca: CREMASCO Modelo: DAC. 600

28/11/2022 10:23:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP adicionou o arquivo 
c459ca63106f4ad98900e74909a07d47.pdf aos documentos complementares.
28/11/2022 10:29:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME adicionou o arquivo 1330660e06c44895a615a9fc53303a7a.pdf aos 
documentos complementares.
28/11/2022 10:46:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DELBA VICENTINI CREMASCO - ME adicionou o arquivo d260e0935ecd4f528ee75583a9d91250.zip aos documentos 
complementares.
28/11/2022 11:06:59 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES, considerando que especialmente na data de hoje o horário de expediente na prefeitura municipal de Cidade Gaúcha 
será até 12hs, em razão dos jogos da copa, não haverá tempo hábil para análise de toda documentação de habilitação e validação 
das propostas
28/11/2022 11:07:18 MENSAGEM PREGOEIRO
razão disso, os trabalhos se estenderão para o dia de amanhã
28/11/2022 11:08:10 MENSAGEM PREGOEIRO
assim que finalizarmos toda análise, será comunicado no sistema. Não havendo intercorrências, anunciarei a data e horário em que 
o processo será enviado para a fase de manifestação de intenção recursal. Os senhores serão avisados com antecedência
28/11/2022 11:08:18 MENSAGEM PREGOEIRO
assim, ficam dispensados de permanecerem on-line.
28/11/2022 11:08:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforço, todavia, sobre a juntada de catálogo dos produtos e da proposta ajustada, caso ainda não juntaram.
29/11/2022 08:44:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante GESSICA ZARZEKA OLIVO adicionou o arquivo 94fb376eea844b779bd21bd8a7ec74ca.pdf aos documentos 
complementares.
29/11/2022 08:44:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante GESSICA ZARZEKA OLIVO adicionou o arquivo c19e583c91654fceafeef29a0d9ec14c.pdf aos documentos 
complementares.
30/11/2022 08:31:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL adicionou o arquivo 4b5aa897c98342da809defa8449e75bf.pdf aos 
documentos complementares.
30/11/2022 08:33:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL adicionou o arquivo c60145cce9054845ada14fbb0516caad.png aos 
documentos complementares.
30/11/2022 08:46:17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL adicionou o arquivo 0667e68c47e243dcbdcc5db721d141bc.pdf aos 
documentos complementares.
30/11/2022 08:46:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL adicionou o arquivo a02600ba99344fdebf46ba9e9799ce94.pdf aos 
documentos complementares.
02/12/2022 08:13:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, superada a fase de classificação das propostas e análise da documentação de habilitação, NOTIFICO-LHES que 
às 13h30 desta (02/12/2022) o processo será enviado para a fase de manifestação de intenção recursal
02/12/2022 13:29:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, conforme notificado via sistema, o processo será enviado para a fase de manifestação de recurso
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  080 03.138.598/0001-78 6.100,00 5.800,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:01 DISPUTA

28/11/2022 09:31:01 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 080) 6.100,00

28/11/2022 09:41:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
28/11/2022 09:41:01 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:17:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante vencedora, solicito informação sobre a possibilidade de melhorar a proposta ofertada, tendo em vista que participou 
sozinha na disputa do lote, tendo ganhado com preço cheio. Ressalto que o lote 04 também foi vencedora e com um bom desconto. 
Assim, consulto sobre desconto nesse lote também
28/11/2022 10:20:56 MENSAGEM DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 080)
Bom dia Senhor Pregoeiro, conseguimos diminuir para R$ 5.800,00. Por gentileza me confirme o valor para que eu possa atualizar a 
proposta
28/11/2022 10:34:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok... por gentileza, atualize o valor da proposta então, para a nova oferta
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 ADJUDICADO

02/12/2022 15:07:03 HOMOLOGADO

08/02/2023 14:09:35 EM ADJUDICAÇÃO

08/02/2023 14:10:40 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 080) 5.800,00

08/02/2023 14:12:41 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 GESSICA ZARZEKA OLIVO  085 97.541.831/0001-02 15.000,00 8.999,99 Sim

2 SPK LICITACOES LTDA  005 48.367.799/0001-85 15.000,00 9.300,00 3,33 Sim

3 OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

 058 24.067.409/0001-93 15.000,00 9.971,75 7,22 Sim

4 DIOGO EMANUEL KUHN - ME  047 36.374.350/0001-65 14.646,84 14.646,84 46,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MOTOCULTIVADOR 4 TEMPOS DIESEL, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com motor refrigerado a ar, 
potência mínima de 6 HP, com sistema de transmissão por correias, com marcha ré, cilindrada mínima de 245 cm³, profundidade de 
aração mínima, 150 mm, largura de aração mínima de 800 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 8.999,99 Valor Total: 8.999,99

Marca: TOYAMA Modelo: TOYAMA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  089 37.141.260/0001-97 15.000,00 8.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:01 DISPUTA

28/11/2022 09:31:01 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE DIOGO EMANUEL KUHN - ME (PARTICIPANTE 047) 14.646,84

28/11/2022 09:31:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

15.000,00

28/11/2022 09:31:25 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.642,41

28/11/2022 09:31:29 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.646,83

28/11/2022 09:31:42 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.642,40

28/11/2022 09:31:51 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.642,12

28/11/2022 09:31:57 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.642,11

28/11/2022 09:32:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 14.000,00

28/11/2022 09:32:09 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.616,33

28/11/2022 09:32:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.999,99

28/11/2022 09:32:24 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.996,58

28/11/2022 09:32:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.996,57

28/11/2022 09:32:36 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 13.500,00

28/11/2022 09:32:43 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.497,26

28/11/2022 09:32:44 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.499,99

28/11/2022 09:32:59 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.497,25

28/11/2022 09:33:05 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 13.000,00

28/11/2022 09:33:06 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.473,84

28/11/2022 09:33:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.999,99

28/11/2022 09:33:21 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.996,07

28/11/2022 09:33:25 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 12.500,00

28/11/2022 09:33:25 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 13.200,00

28/11/2022 09:33:32 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.499,99

28/11/2022 09:33:35 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.481,62

28/11/2022 09:33:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.481,61

28/11/2022 09:33:52 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 12.000,00

28/11/2022 09:33:59 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.464,17

28/11/2022 09:34:01 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 12.300,00

28/11/2022 09:34:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.999,99

28/11/2022 09:34:14 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.500,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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28/11/2022 09:34:14 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.983,41

28/11/2022 09:34:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.499,99

28/11/2022 09:34:26 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 11.600,00

28/11/2022 09:34:29 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.497,81

28/11/2022 09:34:40 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.497,80

28/11/2022 09:34:46 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.200,00

28/11/2022 09:34:54 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.172,01

28/11/2022 09:34:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.199,99

28/11/2022 09:35:11 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.172,00

28/11/2022 09:35:16 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.164,44

28/11/2022 09:35:21 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.164,43

28/11/2022 09:35:31 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.140,61

28/11/2022 09:35:39 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.140,60

28/11/2022 09:35:42 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 11.150,00

28/11/2022 09:35:43 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.000,00

28/11/2022 09:35:51 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.997,89

28/11/2022 09:35:54 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.999,99

28/11/2022 09:35:58 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.500,00

28/11/2022 09:36:03 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.476,64

28/11/2022 09:36:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.200,00

28/11/2022 09:36:14 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.476,63

28/11/2022 09:36:23 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.184,30

28/11/2022 09:36:25 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 10.300,00

28/11/2022 09:36:31 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.000,00

28/11/2022 09:36:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.184,29

28/11/2022 09:36:43 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

9.971,75

28/11/2022 09:36:48 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.971,74

28/11/2022 09:37:00 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.500,00

28/11/2022 09:37:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.499,99

28/11/2022 09:37:23 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.200,00

28/11/2022 09:37:29 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 9.300,00

28/11/2022 09:37:30 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.199,99

28/11/2022 09:37:47 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.000,00

28/11/2022 09:37:51 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 8.999,99

28/11/2022 09:38:12 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 8.500,00

28/11/2022 09:41:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
28/11/2022 09:41:02 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:20:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante, consulto vossa senhoria sobre a possibilidade de melhor proposta no lote em que sagrou-se vencedora
28/11/2022 11:11:17 MENSAGEM ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089)
Bom dia! Estamos no limite
28/11/2022 11:15:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok...obrigado
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28/11/2022 11:54:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Caro licitante ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA, vencedor do item 2. Em análise do descritivo constante do catálogo, constatei que 
o item ofertado possui 5 CV, sendo que o edital exige 6 HP/CV. Portanto, o item não atende aos requisitos do edital, razão pela qual 
a proposta será desclassificada.
28/11/2022 12:01:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GESSICA ZARZEKA OLIVO
28/11/2022 12:01:41 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA desclassificado. Motivo: Em análise do descritivo constante do catálogo, constatei que o item 
ofertado, qual seja, MOTOCULTIVADOR BUFFALO BFD 850 PLUS, possui 5 CV, sendo que o edital exige 6 HP/CV. Portanto, o item 
não atende aos requisitos do edital, razão pela qual a proposta será desclassificada.
28/11/2022 12:02:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante GESSICA ZARZEKA OLIVO, solicito seja juntado o catálogo do produto ofertado, para análise da proposta.
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 ADJUDICADO

02/12/2022 15:07:03 HOMOLOGADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 095 20.963.380/0001-77 14.500,00 14.200,00 Sim

F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  003 39.976.146/0001-02 14.500,00 14.500,00 Sim

OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME  052 25.462.154/0001-26 100.000,00 100.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 003) 14.500,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 052) 100.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 095)

14.500,00

28/11/2022 09:32:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 095)

14.200,00

28/11/2022 09:41:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
28/11/2022 09:41:02 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:20:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante, consulto vossa senhoria sobre a possibilidade de melhor proposta no lote em que sagrou-se vencedora

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - FRACASSADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MAQUINA ENFARDADEIRA DE SILAGEM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com potência mínima de 6 HP, 
com RPM do motor mínima de 3500, transmissão por engrenagens, estrutura monobloco, com motor diesel. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 10:24:31 MENSAGEM AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 095)bom dia, segue catalogo e proposta reajustada, infelizmente não consigo reduzir os valores 
28/11/2022 10:32:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok... obrigado
28/11/2022 10:32:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok... obrigado
29/11/2022 08:47:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL
29/11/2022 08:47:55 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP desclassificado. Motivo: A licitante vencedora ofertou o produto 
Ensacadora e Compactadora de Silagem Motor Diesel Marca DICAMPO, modelo GAÚCHA. Porém, em análise da especificação 
técnica constante do catálogo, consta que o produto ofertado possui potência de 5.0 cv, sendo que o edital exige potência mínima de 
06 cv/hp. Assim, o produto ofertado não alcança a exigência mínima exigida no edital.
29/11/2022 08:50:19 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL, considerando a desclassificação da proposta da licitante vencedora 
e considerando que sua proposta é a segunda na ordem, solicito a juntada da proposta ajustada e catálogo de produto ofertado para 
análise
29/11/2022 14:39:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante F C CONCEIÇÃO - MANUTENÇÃO INDUSTRIAL, conforme contato telefônico com o responsável, Sr. Guilherme, pelo 
número (62)98339-2470, o mesmo se comprometeu a juntar a proposta e catálogo do produto nesta data. Assim, aguardo a juntada, 
salientando que o não atendimento implicará na desclassificação da proposta na data de amanhã, com contemplação do licitante 
remanescente.
29/11/2022 14:42:00 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIGNO, também, que em análise da documentação de habilitação, constatei que a CERTIDÃO MUNICIPAL consta como 
POSITIVA. Razão disso, nos termos do item 9.11 do EDITAL e prerrogativa da Lei Complementar 123/2006, fica anotado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para comprovação da regularidade fiscal.
30/11/2022 08:50:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante F C CONCEIÇÃO - MANUTENÇÃO INDUSTRIAL, em análise do catálogo do produto ofertado, constatei que se trata 
apenas de uma foto do produto com o modelo, qual seja, FC35D e onde deveria constar as especificações técnicas está apenas uma 
cópia do descritivo constante do edital. Assim, o catálogo, tal como apresentado, não possibilita análise se o produto atende ou não 
as especificações. Razão disso, solicito a juntada de catálogo da fábrica, com todas as especificações do produto.
30/11/2022 08:53:37 MENSAGEM F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 003)
Foi solicitado junto ao fabricante toda especificação detalhada 
30/11/2022 08:57:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Prazo para juntada do catálogo, concedo o prazo de 02 horas.
02/12/2022 08:07:38 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL desclassificado. Motivo: A empresa FC CONCEIÇÃO – MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL deixou de juntar catálogo com as especificações técnicas do produto. O catálogo juntado, conforme já consignado em 
mensagem enviada no sistema, ao invés de constar as especificações, apenas reproduziu o texto do descritivo constante do edital. 
Assim, não sendo apresentadas as especificações técnicas, não há como aferir se o bem ofertado atende às exigências do edital, 
não sendo possível, portanto, a classificação da proposta. Além de notificação por mensagem via sistema para que regularizasse a 
questão, foram feitos contatos via telefone com o sócio proprietário da empresa, Sr. Felipe, pelo telefone (42)99923-8919 (número 
constante do cartão CNPJ) e com o Sr. Guilherme, pelo telefone (62)98339-24780), tendo ambos se comprometido a juntar o 
catálogo, o que até o momento no foi feito. Assim, tendo havido o descumprimento do item 7.4.1 do edital, fica a proposta 
desclassificada.
02/12/2022 08:07:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
02/12/2022 08:08:23 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa FC CONCEIÇÃO – MANUTENÇÃO INDUSTRIAL deixou de juntar catálogo com as especificações técnicas do produto. O 
catálogo juntado, conforme já consignado em mensagem enviada no sistema, ao invés de constar as especificações, apenas 
reproduziu o texto do descritivo constante do edital. Assim, não sendo apresentadas as especificações técnicas, não há como aferir 
se o bem ofertado atende às exigências do edital, não sendo possível, portanto, a classificação da proposta. 
02/12/2022 08:08:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Além de notificação por mensagem via sistema para que regularizasse a questão, foram feitos contatos via telefone com o sócio 
proprietário da empresa, Sr. Felipe, pelo telefone (42)99923-8919 (número constante do cartão CNPJ) e com o Sr. Guilherme, pelo 
telefone (62)98339-24780), tendo ambos se comprometido a juntar o catálogo, o que até o momento no foi feito. Assim, tendo havido 
o descumprimento do item 7.4.1 do edital, fica a proposta desclassificada.
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02/12/2022 08:11:36 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME desclassificado. Motivo: A proposta do licitante remanescente, no valor de R$ 
1000.000,00 (cem mil reais) é muito superior ao valor máximo do item, que consta na cifra de R$ 14.500,00 (quatorze mil e 
quinhentos). Assim, impõe-se a desclassificação, nos termos do item 7.19 do edital. 
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 FRACASSADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  056 03.138.598/0001-78 79.000,00 40.200,00 Sim

2 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  022 12.457.976/0001-77 79.000,00 40.300,00 0,25 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  045 37.141.260/0001-97 79.000,00 42.650,00 5,83 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  090 32.673.663/0001-63 79.000,00 45.800,00 7,39 Sim

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  065 18.960.416/0001-17 79.000,00 53.750,00 17,36 Sim

6 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 023 20.963.380/0001-77 79.000,00 56.500,00 5,12 Sim

7 SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO 
LTDA - EPP

 075 11.281.914/0001-94 79.000,00 59.900,00 6,02 Sim

8 OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME

 032 25.462.154/0001-26 100.000,00 78.999,99 31,89 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 052 39.976.146/0001-02 79.000,00 79.000,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 052) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 032) 100.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HOMOLOGADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com 4 rolos, sistema de acionamento de 
bica hidráulico, com 12 facas no rotor, com sistema de quebra grãos, apoio de engate de trator com potência mínima de rotor de 
1500 rpm, com transmissão por cardan, com engate no trator. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40.200,00 Valor Total: 40.200,00

Marca: CREMASCO Modelo: CUSTOM 950 CIII 12 FACAS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:31:57 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 78.000,00

28/11/2022 09:32:18 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 76.000,00

28/11/2022 09:32:36 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

75.800,00

28/11/2022 09:32:48 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 75.000,00

28/11/2022 09:33:22 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 74.000,00

28/11/2022 09:33:34 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 72.000,00

28/11/2022 09:33:46 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

71.000,00

28/11/2022 09:33:59 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 70.000,00

28/11/2022 09:34:10 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 69.000,00

28/11/2022 09:34:12 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 68.900,00

28/11/2022 09:34:20 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 68.000,00

28/11/2022 09:34:30 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 67.000,00

28/11/2022 09:34:36 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

67.500,00

28/11/2022 09:34:41 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 65.000,00

28/11/2022 09:34:49 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 64.200,00

28/11/2022 09:34:52 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 64.000,00

28/11/2022 09:35:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 63.000,00

28/11/2022 09:35:11 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 62.000,00

28/11/2022 09:35:42 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

61.700,00

28/11/2022 09:35:50 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 60.000,00

28/11/2022 09:36:00 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 59.000,00

28/11/2022 09:36:01 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 59.900,00

28/11/2022 09:36:03 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 58.000,00

28/11/2022 09:36:06 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

59.800,00

28/11/2022 09:36:10 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 58.500,00

28/11/2022 09:36:16 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 57.000,00

28/11/2022 09:36:18 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

57.500,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

56.500,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 56.000,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 55.000,00

28/11/2022 09:36:47 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 54.500,00

28/11/2022 09:37:00 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 54.300,00

28/11/2022 09:37:06 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 52.000,00

28/11/2022 09:37:18 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 51.900,00

28/11/2022 09:37:23 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 53.750,00

28/11/2022 09:37:29 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 51.000,00

28/11/2022 09:37:41 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 50.000,00

28/11/2022 09:37:51 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 48.000,00

28/11/2022 09:37:52 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 49.000,00

28/11/2022 09:38:01 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 47.500,00

28/11/2022 09:38:07 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 47.000,00

28/11/2022 09:38:14 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 46.900,00

28/11/2022 09:38:17 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 46.000,00

28/11/2022 09:38:24 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 45.800,00
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28/11/2022 09:38:25 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 45.000,00

28/11/2022 09:38:31 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 44.000,00

28/11/2022 09:38:33 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 44.900,00

28/11/2022 09:38:50 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 43.000,00

28/11/2022 09:39:16 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 42.800,00

28/11/2022 09:39:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:39:27 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 42.650,00

28/11/2022 09:39:29 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 42.700,00

28/11/2022 09:39:34 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 42.500,00

28/11/2022 09:39:34 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 42.000,00

28/11/2022 09:39:42 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 41.900,00

28/11/2022 09:39:52 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 41.500,00

28/11/2022 09:39:59 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 41.300,00

28/11/2022 09:40:06 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 41.000,00

28/11/2022 09:40:16 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.950,00

28/11/2022 09:40:40 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 40.400,00

28/11/2022 09:40:51 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 032) 78.999,99

28/11/2022 09:40:51 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.350,00

28/11/2022 09:42:06 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 40.300,00

28/11/2022 09:42:33 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.200,00

28/11/2022 09:44:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
28/11/2022 09:44:33 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:20:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante, consulto vossa senhoria sobre a possibilidade de melhor proposta no lote em que sagrou-se vencedora
28/11/2022 10:22:56 MENSAGEM DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056)
Bom dia Sr. Pregoeiro! Infelizmente não conseguimos negociar menor preço devido ao aumento dos valores das maquinas, já 
estamos no limite.
28/11/2022 10:33:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok...obrigado
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 ADJUDICADO

02/12/2022 15:07:03 HOMOLOGADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI  053 41.389.018/0001-04 36.000,00 27.000,00 Sim

2 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 008 20.963.380/0001-77 36.000,00 27.490,00 1,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 5 - HOMOLOGADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com o volume de carga 
mínimo de 6,50 (m³), com rodado duplo, com 4 pneus, basculamento hidráulico, com abertura de engate rápido. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 27.000,00 Valor Total: 27.000,00

Marca: MetalFreitas Modelo: MF Me 6tb
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3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  021 37.141.260/0001-97 36.000,00 29.500,00 7,31 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  034 32.673.663/0001-63 36.000,00 31.000,00 5,08 Sim

5 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  016 03.138.598/0001-78 36.000,00 31.120,00 0,39 Sim

6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  018 18.960.416/0001-17 36.000,00 31.125,00 0,02 Sim

7 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  005 12.457.976/0001-77 36.000,00 32.590,00 4,71 Sim

8 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

 024 27.438.098/0001-10 36.000,00 36.000,00 10,46 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 022 39.976.146/0001-02 36.000,00 36.000,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 016) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 022) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 005) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

36.000,00

28/11/2022 09:32:11 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 35.000,00

28/11/2022 09:32:24 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 34.000,00

28/11/2022 09:32:57 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

33.500,00

28/11/2022 09:33:10 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 33.000,00

28/11/2022 09:33:28 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

32.600,00

28/11/2022 09:33:38 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 32.000,00

28/11/2022 09:33:42 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 31.125,00

28/11/2022 09:33:58 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 31.000,00

28/11/2022 09:34:04 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 30.800,00

28/11/2022 09:34:16 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 005) 32.590,00

28/11/2022 09:35:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

30.500,00

28/11/2022 09:35:30 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 016) 31.120,00

28/11/2022 09:36:51 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 30.200,00

28/11/2022 09:37:21 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

30.000,00

28/11/2022 09:37:59 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 29.500,00

28/11/2022 09:38:09 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 29.800,00

28/11/2022 09:38:26 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

29.300,00

28/11/2022 09:38:33 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 29.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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28/11/2022 09:38:48 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

28.700,00

28/11/2022 09:39:04 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 28.500,00

28/11/2022 09:39:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:39:31 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

28.300,00

28/11/2022 09:41:13 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 28.000,00

28/11/2022 09:41:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

27.800,00

28/11/2022 09:41:34 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 27.500,00

28/11/2022 09:41:52 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

27.490,00

28/11/2022 09:42:04 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 27.000,00

28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 053
28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI
28/11/2022 09:44:04 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:20:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante, consulto vossa senhoria sobre a possibilidade de melhor proposta no lote em que sagrou-se vencedora
28/11/2022 10:21:14 MENSAGEM TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053)
Bom dia Sr. Pregoeiro! Infelizmente não conseguimos negociar menor preço, já estamos no limite.
28/11/2022 10:33:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Ok...obrigado
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 ADJUDICADO

02/12/2022 15:07:03 HOMOLOGADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  039 18.960.416/0001-17 50.000,00 38.500,00 Sim

2 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  074 37.141.260/0001-97 50.000,00 38.800,00 0,78 Sim

3 AGROPRATA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 062 20.963.380/0001-77 50.000,00 41.700,00 7,47 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  078 32.673.663/0001-63 50.000,00 44.000,00 5,52 Sim

5 F C CONCEICAO - MANUTENCAO 
INDUSTRIAL

 019 39.976.146/0001-02 50.000,00 50.000,00 13,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Distribuidor de Adubo, Calcário e Composto Orgânico, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade 
mínima de carga de 2,80 (m³), com rotação mínima de 540 RPM, metálica, com transmissão por correias, com quatro rodas e pneus 
novos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.500,00 Valor Total: 38.500,00

Marca: IAC Modelo: DAS

12 de 14Gerado em: 08/02/2023 14:12:41

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 019) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 50.000,00

28/11/2022 09:32:27 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 49.000,00

28/11/2022 09:33:09 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

48.500,00

28/11/2022 09:33:47 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 48.000,00

28/11/2022 09:34:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 47.000,00

28/11/2022 09:34:03 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

47.500,00

28/11/2022 09:34:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 46.000,00

28/11/2022 09:34:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

45.500,00

28/11/2022 09:34:32 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 44.000,00

28/11/2022 09:34:46 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 43.000,00

28/11/2022 09:34:57 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 42.000,00

28/11/2022 09:35:00 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

42.500,00

28/11/2022 09:35:12 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

41.700,00

28/11/2022 09:35:25 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 41.000,00

28/11/2022 09:37:40 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 40.500,00

28/11/2022 09:37:55 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 40.400,00

28/11/2022 09:38:07 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 40.000,00

28/11/2022 09:38:20 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 39.900,00

28/11/2022 09:38:42 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 39.500,00

28/11/2022 09:38:55 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 39.400,00

28/11/2022 09:39:35 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 39.000,00

28/11/2022 09:39:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:40:25 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 38.900,00

28/11/2022 09:40:36 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 38.800,00

28/11/2022 09:40:50 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 38.500,00

28/11/2022 09:42:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
28/11/2022 09:42:51 HABILITAÇÃO

28/11/2022 10:20:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Cara licitante, consulto vossa senhoria sobre a possibilidade de melhor proposta no lote em que sagrou-se vencedora
28/11/2022 10:29:50 MENSAGEM SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039)
Já estamos no limite
02/12/2022 13:29:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/12/2022 13:49:28 EM ADJUDICAÇÃO

02/12/2022 15:06:18 ADJUDICADO

02/12/2022 15:07:03 HOMOLOGADO

MOVIMENTOS DO LOTE
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio CLAUDENI PEREIRA LEAL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio MARIA IZABELLA SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO HELOISE PRADO DOTTO
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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 13
De 08 de Fevereiro de 2023
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e considerando que o município aderiu ao Programa 
Nossa Gente Paraná, Instituído pela Lei Estadual Nº 20.548/2021 de 
27 de abril de 2021, visando o atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa 
Nossa Gente Paraná, responsável pela gestão e execução do 
Programa no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído pelos representantes das 
seguintes secretarias municipais, sendo:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E 
PROMOÇÃO SOCIAL:
Célia Terezinha Furlan Sossai
II – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE:
Márcia Cristina Florenço Silva
III – SECRETARIA DE SAÚDE:
Adriano Araújo Ferreira
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
Marcos Henrique da Silva
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
João Paulo Laurindo
VI – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
Anderson Ribeiro Daldosso
VII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E 
PLANEJAMENTO
Gustavo Lima Fabri
PARÁGRAFO ÚNICO – O Comitê Municipal deverá reunir-se 
mensalmente, conforme diretriz metedológica do Programa.
Art. 3º - O Comitê Local será constituído pelos equipamentos 
municipais, sendo:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
Rafaela Caroline Corsini
 Rosana da Silva Perin Stela
Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva
II – Unidades de Saúde: Hélio Corsini, Carlos Torisco e Vila Formosa.
Josefa Nunes Feitosa
Cleonice Dourado Oliveira
Viviana Honorato dos Santos
Cristina Sanches Finque da Paixão
III – Escola Municipal Drummond de Andrade, Escola Vila Formosa, 
Cmei Campodoro:
Kelly Cristine Gonçalves de Oliveira
Olilliany Maria Abrantes de Oliveira Lago
Maria Aparecida da Silva
IV – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – 
Escola Nossa Senhora das Graças – APAE:
Renata Cervinhani
V – Conselho Tutelar de Douradina:
Solange Maria Pestana
VI – Defesa Civil:
Nilton Marcos da Silva Junior
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e três (08/02/2023)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 53
 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, 
matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/02/2023 08:30h/19:30h Cascavel/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de fevereiro  de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade nº 
002/2023, através do Processo administrativo nº 002/2023. Também tem sua fundamentação 
legal na Lei Federal n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
041/2017, Resolução 28/2011 alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 
ambas normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.   
CONVENENTE: Associação dos Universitários e Cursista de Esperança Nova - AUCEN. – CNPJ Nº. 
08.105.032/0001-63. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros à AUCEN – ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E 
CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA, destinado a subsidiar parte do custeio do transporte dos 
alunos Universitários, Técnicos e cursistas para a cidade de Umuarama 
CONDIÇÕES DE REPASSE: 93.000,00 (noventa e três mil reais), os recursos serão liberados 
mensalmente obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte 
integrante do presente termo, a serem repassado no período de fevereiro de 2023 a dezembro 
de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2023. 
VIGÊNCIA: 20 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 07/02/2023. 
  

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N° 04/2023 
Tomada de Preços nº 05/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 22 de janeiro de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes com a execução objeto deste 
Aditivo, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, após a celebração do presente 
termo, isto em face de questões internas financeiras municipais: 

Red.167             03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0     R$220.000,00 
        Red.134             03.008.15.451.1015.1.005.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0     R$81.849,02 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 07/02/2023. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) VALTER CESAR 
ROSA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) VALTER CESAR ROSA, 
ocupante da função de PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO SERIES 
INICIAIS, dessa municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que 
em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da 
lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 06/02/2023 encerrando-se 
em 06/05/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 06/02/2023.
Francisco Alves, em 08 de fevereiro de 2023, 202º da Independência 
e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°4/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
Objeto: contratação da empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA,  para fornecimento de 02(duas) coleções de livros 
para Fundamental, conforme detalhamento do ANEXO I,.
Valor Total: R$ 16.992,00.
Vigência: 08/02/23 a 08/02/24.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº2/2023.

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°3/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. 
Objeto: contratação da empresa CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA LTDA, para prestação de serviços de telemedicina 
com cessão 01 (um) aparelho de eletrocardiografia.
Valor Total: R$ 13.800,00.
Vigência: 08/02/23 a 08/02/24.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº1/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº6/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARISSON LEANDRO SUNINGA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 02 de  
fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$ 18.258,60 (dezoito mil duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta 
centavos), a serem pagos em 12(doze) parcelas mensais e iguais no 
valor R$ 1.521,55 (hum mil quinhentos  e vinte e um reais e cinqüenta e 
cinco centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto 
na clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/02/2023.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  080 03.138.598/0001-78 6.100,00 6.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade de reservatório de no mínimo 
300 kg, com sistema de turbina acionado pela tomada de força do trator, com caixa de transmissão banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e hastes retráteis 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.100,00 Valor Total: 6.100,00

Marca: CREMASCO Modelo: DAC. 600

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022
Processo Administrativo Nº 128/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 04/11/2022 11:23:27

16/11/2022 15:27:57 CADASTRO DE PROPOSTA ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
25/11/2022 08:52:19 CADASTRO DE PROPOSTA DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
25/11/2022 09:07:42 CADASTRO DE PROPOSTA AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
25/11/2022 11:09:56 CADASTRO DE PROPOSTA SPK LICITACOES LTDA
25/11/2022 11:29:38 CADASTRO DE PROPOSTA F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL
25/11/2022 11:55:29 CADASTRO DE PROPOSTA OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
25/11/2022 13:27:07 CADASTRO DE PROPOSTA SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP
25/11/2022 13:33:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP
25/11/2022 14:09:58 CADASTRO DE PROPOSTA MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI
25/11/2022 14:57:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SPK LICITACOES LTDA
25/11/2022 15:14:50 CADASTRO DE PROPOSTA SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
25/11/2022 16:08:07 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
25/11/2022 16:12:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
25/11/2022 16:59:38 CADASTRO DE PROPOSTA OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
25/11/2022 17:24:34 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI
25/11/2022 17:29:30 CADASTRO DE PROPOSTA DIOGO EMANUEL KUHN - ME
25/11/2022 20:02:55 CADASTRO DE PROPOSTA TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI
26/11/2022 08:34:21 CADASTRO DE PROPOSTA GESSICA ZARZEKA OLIVO
26/11/2022 10:20:21 CADASTRO DE PROPOSTA BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA
28/11/2022 08:15:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
28/11/2022 09:05:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Senhores licitantes... as propostas estão sendo impressas. A partir das 9h31min daremos início à fase de disputa
28/11/2022 09:31:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, processo enviado para a fase de disputa

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 11Gerado em: 28/11/2022 09:44:34

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:01 DISPUTA

28/11/2022 09:31:01 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 080) 6.100,00

28/11/2022 09:41:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
28/11/2022 09:41:01 HABILITAÇÃO

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  089 37.141.260/0001-97 15.000,00 8.500,00 Sim

2 GESSICA ZARZEKA OLIVO  085 97.541.831/0001-02 15.000,00 8.999,99 Sim

3 SPK LICITACOES LTDA  005 48.367.799/0001-85 15.000,00 9.300,00 Sim

4 OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA

 058 24.067.409/0001-93 15.000,00 9.971,75 Sim

5 DIOGO EMANUEL KUHN - ME  047 36.374.350/0001-65 14.646,84 14.646,84 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:01 DISPUTA

28/11/2022 09:31:01 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE DIOGO EMANUEL KUHN - ME (PARTICIPANTE 047) 14.646,84

28/11/2022 09:31:01 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 15.000,00

28/11/2022 09:31:01 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

15.000,00

28/11/2022 09:31:25 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.642,41

28/11/2022 09:31:29 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.646,83

28/11/2022 09:31:42 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.642,40

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MOTOCULTIVADOR 4 TEMPOS DIESEL, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com motor refrigerado a ar, 
potência mínima de 6 HP, com sistema de transmissão por correias, com marcha ré, cilindrada mínima de 245 cm³, profundidade de 
aração mínima, 150 mm, largura de aração mínima de 800 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 8.500,00 Valor Total: 8.500,00

Marca: BUFFALO Modelo: BFD 850

2 de 11Gerado em: 28/11/2022 09:44:34

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:31:51 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.642,12

28/11/2022 09:31:57 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 14.642,11

28/11/2022 09:32:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 14.000,00

28/11/2022 09:32:09 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

14.616,33

28/11/2022 09:32:20 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.999,99

28/11/2022 09:32:24 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.996,58

28/11/2022 09:32:33 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.996,57

28/11/2022 09:32:36 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 13.500,00

28/11/2022 09:32:43 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.497,26

28/11/2022 09:32:44 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.499,99

28/11/2022 09:32:59 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 13.497,25

28/11/2022 09:33:05 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 13.000,00

28/11/2022 09:33:06 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

13.473,84

28/11/2022 09:33:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.999,99

28/11/2022 09:33:21 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.996,07

28/11/2022 09:33:25 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 12.500,00

28/11/2022 09:33:25 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 13.200,00

28/11/2022 09:33:32 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.499,99

28/11/2022 09:33:35 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.481,62

28/11/2022 09:33:49 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 12.481,61

28/11/2022 09:33:52 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 12.000,00

28/11/2022 09:33:59 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

12.464,17

28/11/2022 09:34:01 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 12.300,00

28/11/2022 09:34:02 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.999,99

28/11/2022 09:34:14 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.500,00

28/11/2022 09:34:14 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.983,41

28/11/2022 09:34:24 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.499,99

28/11/2022 09:34:26 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 11.600,00

28/11/2022 09:34:29 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.497,81

28/11/2022 09:34:40 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.497,80

28/11/2022 09:34:46 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.200,00

28/11/2022 09:34:54 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.172,01

28/11/2022 09:34:56 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.199,99

28/11/2022 09:35:11 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.172,00

28/11/2022 09:35:16 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.164,44

28/11/2022 09:35:21 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.164,43

28/11/2022 09:35:31 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

11.140,61

28/11/2022 09:35:39 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 11.140,60

28/11/2022 09:35:42 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 11.150,00

28/11/2022 09:35:43 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 11.000,00

28/11/2022 09:35:51 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.997,89

28/11/2022 09:35:54 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.999,99

28/11/2022 09:35:58 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.500,00

28/11/2022 09:36:03 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.476,64

3 de 11Gerado em: 28/11/2022 09:44:34

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:36:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.200,00

28/11/2022 09:36:14 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.476,63

28/11/2022 09:36:23 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

10.184,30

28/11/2022 09:36:25 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 10.300,00

28/11/2022 09:36:31 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 10.000,00

28/11/2022 09:36:36 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 10.184,29

28/11/2022 09:36:43 LANCE OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 058)

9.971,75

28/11/2022 09:36:48 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.971,74

28/11/2022 09:37:00 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.500,00

28/11/2022 09:37:16 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.499,99

28/11/2022 09:37:23 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.200,00

28/11/2022 09:37:29 LANCE SPK LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 005) 9.300,00

28/11/2022 09:37:30 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 9.199,99

28/11/2022 09:37:47 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 9.000,00

28/11/2022 09:37:51 LANCE GESSICA ZARZEKA OLIVO (PARTICIPANTE 085) 8.999,99

28/11/2022 09:38:12 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 089) 8.500,00

28/11/2022 09:41:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA
28/11/2022 09:41:02 HABILITAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 095 20.963.380/0001-77 14.500,00 14.200,00 Sim

2 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  003 39.976.146/0001-02 14.500,00 14.500,00 Sim

3 OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME  052 25.462.154/0001-26 100.000,00 100.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 095)

14.500,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 003) 14.500,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 052) 100.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MAQUINA ENFARDADEIRA DE SILAGEM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com potência mínima de 6 HP, 
com RPM do motor mínima de 3500, transmissão por engrenagens, estrutura monobloco, com motor diesel. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 14.200,00 Valor Total: 14.200,00

Marca: DICAMPO Modelo: GAÚCHA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:32:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 095)

14.200,00

28/11/2022 09:41:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
28/11/2022 09:41:02 HABILITAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  056 03.138.598/0001-78 79.000,00 40.200,00 Sim

2 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  022 12.457.976/0001-77 79.000,00 40.300,00 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  045 37.141.260/0001-97 79.000,00 42.650,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  090 32.673.663/0001-63 79.000,00 45.800,00 Sim

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  065 18.960.416/0001-17 79.000,00 53.750,00 Sim

6 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 023 20.963.380/0001-77 79.000,00 56.500,00 Sim

7 SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP  075 11.281.914/0001-94 79.000,00 59.900,00 Sim

8 OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME  032 25.462.154/0001-26 100.000,00 78.999,99 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  052 39.976.146/0001-02 79.000,00 79.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 052) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

79.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 032) 100.000,00

28/11/2022 09:31:57 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 78.000,00

28/11/2022 09:32:18 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 76.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com 4 rolos, sistema de acionamento de 
bica hidráulico, com 12 facas no rotor, com sistema de quebra grãos, apoio de engate de trator com potência mínima de rotor de 
1500 rpm, com transmissão por cardan, com engate no trator. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40.200,00 Valor Total: 40.200,00

Marca: CREMASCO Modelo: CUSTOM 950 CIII 12 FACAS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:32:36 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

75.800,00

28/11/2022 09:32:48 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 75.000,00

28/11/2022 09:33:22 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 74.000,00

28/11/2022 09:33:34 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 72.000,00

28/11/2022 09:33:46 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

71.000,00

28/11/2022 09:33:59 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 70.000,00

28/11/2022 09:34:10 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 69.000,00

28/11/2022 09:34:12 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 68.900,00

28/11/2022 09:34:20 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 68.000,00

28/11/2022 09:34:30 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 67.000,00

28/11/2022 09:34:36 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

67.500,00

28/11/2022 09:34:41 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 65.000,00

28/11/2022 09:34:49 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 64.200,00

28/11/2022 09:34:52 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 64.000,00

28/11/2022 09:35:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 63.000,00

28/11/2022 09:35:11 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 62.000,00

28/11/2022 09:35:42 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

61.700,00

28/11/2022 09:35:50 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 60.000,00

28/11/2022 09:36:00 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 59.000,00

28/11/2022 09:36:01 LANCE SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 59.900,00

28/11/2022 09:36:03 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 58.000,00

28/11/2022 09:36:06 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

59.800,00

28/11/2022 09:36:10 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 58.500,00

28/11/2022 09:36:16 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 57.000,00

28/11/2022 09:36:18 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

57.500,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 023)

56.500,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 56.000,00

28/11/2022 09:36:26 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 55.000,00

28/11/2022 09:36:47 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 54.500,00

28/11/2022 09:37:00 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 54.300,00

28/11/2022 09:37:06 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 52.000,00

28/11/2022 09:37:18 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 51.900,00

28/11/2022 09:37:23 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 065) 53.750,00

28/11/2022 09:37:29 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 51.000,00

28/11/2022 09:37:41 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 50.000,00

28/11/2022 09:37:51 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 48.000,00

28/11/2022 09:37:52 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 49.000,00

28/11/2022 09:38:01 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 47.500,00

28/11/2022 09:38:07 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 47.000,00

28/11/2022 09:38:14 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 46.900,00

28/11/2022 09:38:17 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 46.000,00

28/11/2022 09:38:24 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 090) 45.800,00

28/11/2022 09:38:25 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 45.000,00

28/11/2022 09:38:31 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 44.000,00
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:38:33 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 44.900,00

28/11/2022 09:38:50 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 43.000,00

28/11/2022 09:39:16 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 42.800,00

28/11/2022 09:39:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:39:27 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 045) 42.650,00

28/11/2022 09:39:29 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 42.700,00

28/11/2022 09:39:34 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 42.500,00

28/11/2022 09:39:34 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 42.000,00

28/11/2022 09:39:42 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 41.900,00

28/11/2022 09:39:52 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 41.500,00

28/11/2022 09:39:59 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 41.300,00

28/11/2022 09:40:06 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 41.000,00

28/11/2022 09:40:16 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.950,00

28/11/2022 09:40:40 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 40.400,00

28/11/2022 09:40:51 LANCE OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 032) 78.999,99

28/11/2022 09:40:51 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.350,00

28/11/2022 09:42:06 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 022) 40.300,00

28/11/2022 09:42:33 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 056) 40.200,00

28/11/2022 09:44:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
28/11/2022 09:44:33 HABILITAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI  053 41.389.018/0001-04 36.000,00 27.000,00 Sim

2 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 008 20.963.380/0001-77 36.000,00 27.490,00 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  021 37.141.260/0001-97 36.000,00 29.500,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  034 32.673.663/0001-63 36.000,00 31.000,00 Sim

5 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  016 03.138.598/0001-78 36.000,00 31.120,00 Sim

6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  018 18.960.416/0001-17 36.000,00 31.125,00 Sim

7 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  005 12.457.976/0001-77 36.000,00 32.590,00 Sim

8 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
E AGRICOLAS LTDA

 024 27.438.098/0001-10 36.000,00 36.000,00 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  022 39.976.146/0001-02 36.000,00 36.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com o volume de carga 
mínimo de 6,50 (m³), com rodado duplo, com 4 pneus, basculamento hidráulico, com abertura de engate rápido. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 27.000,00 Valor Total: 27.000,00

Marca: MetalFreitas Modelo: MF Me 6tb
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 016) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 022) 36.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 005) 36.000,00

28/11/2022 09:32:11 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 35.000,00

28/11/2022 09:32:24 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 34.000,00

28/11/2022 09:32:57 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

33.500,00

28/11/2022 09:33:10 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 33.000,00

28/11/2022 09:33:28 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

32.600,00

28/11/2022 09:33:38 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 32.000,00

28/11/2022 09:33:42 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 31.125,00

28/11/2022 09:33:58 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 034) 31.000,00

28/11/2022 09:34:04 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 30.800,00

28/11/2022 09:34:16 LANCE MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI (PARTICIPANTE 005) 32.590,00

28/11/2022 09:35:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

30.500,00

28/11/2022 09:35:30 LANCE DELBA VICENTINI CREMASCO - ME (PARTICIPANTE 016) 31.120,00

28/11/2022 09:36:51 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 30.200,00

28/11/2022 09:37:21 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

30.000,00

28/11/2022 09:37:59 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 021) 29.500,00

28/11/2022 09:38:09 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 29.800,00

28/11/2022 09:38:26 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

29.300,00

28/11/2022 09:38:33 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 29.000,00

28/11/2022 09:38:48 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

28.700,00

28/11/2022 09:39:04 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 28.500,00

28/11/2022 09:39:04 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:39:31 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

28.300,00

28/11/2022 09:41:13 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 28.000,00

28/11/2022 09:41:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

27.800,00

28/11/2022 09:41:34 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 27.500,00

28/11/2022 09:41:52 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 008)

27.490,00

28/11/2022 09:42:04 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 053) 27.000,00

28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 053

MOVIMENTOS DO LOTE
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
28/11/2022 09:44:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI
28/11/2022 09:44:04 HABILITAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  039 18.960.416/0001-17 50.000,00 38.500,00 Sim

2 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  074 37.141.260/0001-97 50.000,00 38.800,00 Sim

3 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 062 20.963.380/0001-77 50.000,00 41.700,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  078 32.673.663/0001-63 50.000,00 44.000,00 Sim

5 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  019 39.976.146/0001-02 50.000,00 50.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

04/11/2022 11:23:27 PUBLICADO

04/11/2022 13:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/11/2022 09:31:02 DISPUTA

28/11/2022 09:31:02 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL (PARTICIPANTE 019) 50.000,00

28/11/2022 09:31:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 50.000,00

28/11/2022 09:32:27 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 49.000,00

28/11/2022 09:33:09 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

48.500,00

28/11/2022 09:33:47 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 48.000,00

28/11/2022 09:34:02 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 47.000,00

28/11/2022 09:34:03 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

47.500,00

28/11/2022 09:34:09 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 46.000,00

28/11/2022 09:34:25 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

45.500,00

28/11/2022 09:34:32 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 078) 44.000,00

28/11/2022 09:34:46 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 43.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Distribuidor de Adubo, Calcário e Composto Orgânico, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade 
mínima de carga de 2,80 (m³), com rotação mínima de 540 RPM, metálica, com transmissão por correias, com quatro rodas e pneus 
novos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.500,00 Valor Total: 38.500,00

Marca: IAC Modelo: DAS
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28/11/2022 09:34:57 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 42.000,00

28/11/2022 09:35:00 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

42.500,00

28/11/2022 09:35:12 LANCE AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(PARTICIPANTE 062)

41.700,00

28/11/2022 09:35:25 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 41.000,00

28/11/2022 09:37:40 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 40.500,00

28/11/2022 09:37:55 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 40.400,00

28/11/2022 09:38:07 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 40.000,00

28/11/2022 09:38:20 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 39.900,00

28/11/2022 09:38:42 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 39.500,00

28/11/2022 09:38:55 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 39.400,00

28/11/2022 09:39:35 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 39.000,00

28/11/2022 09:39:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

28/11/2022 09:40:25 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 38.900,00

28/11/2022 09:40:36 LANCE ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 074) 38.800,00

28/11/2022 09:40:50 LANCE SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME (PARTICIPANTE 039) 38.500,00

28/11/2022 09:42:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
28/11/2022 09:42:51 HABILITAÇÃO
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio CLAUDENI PEREIRA LEAL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio MARIA IZABELLA SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO HELOISE PRADO DOTTO
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                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022  

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa ROSELI PORTO SANTOS COELHO-ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.247.366/0001-74, com sede a Rua 
Brigadeiro Faria Lima, nº 584, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sra. ROSELI PORTO SANTOS COELHO, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CPF/MF Nº 837.866.439-20 e do RG 4.504.823-3 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2022, com as seguintes condições: 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2022, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 
129.304,70 (cento e vinte e nove mil trezentos e quatro reais e setenta centavos) para R$ 161.485,51 
(cento e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) considerando 
o acréscimo de R$ 32.180,81 (trinta e dois mil cento e oitenta reais e oitenta e um centavos) referente ao 
acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT 
QUANT 

ADT 
(25%) 

VL. UN 
VL. TOTAL 

ADITV 
MARCA 

1 
Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 5kg. 

PCT 300 75 R$ 17,99 R$ 1.349,25 Alto Alegre 

2 
SAL REFINADO E IODADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

PCT 50 12 R$ 0,65 R$ 7,80 Garça 

3 
- Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g. 

CX 700 175 R$ 6,95 R$ 1.216,25 Matte Leão 

4 

Café torrado e moído, almofadas de 500gr, contendo 
identificação de data de fabricação e validade, empresa 
procedente e demais especificações de embalagens segundo 
exigências da ANVISA. O produto no ato da entrega deverá 
conter: odor, sabor e aspectos característicos e livres de 
sujidades, parasitos e larvas. Portaria nº 377/99 da ANVISA 

PCT 1000 250 R$ 16,79 R$ 4.197,50 Gosto Bom 

5 
- Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, 
embalagem de 1 litro. 

L 500 125 R$ 3,95 R$ 493,75 Frimesa 

6 
Leite em pó integral, embalagem com 400 gr. Data de 
fabricação recente. Registro no Ministério da Agricultura 

PCT 300 75 R$ 12,69 R$ 951,75 Ilolay 

7 

Margarina Vegetal, sem gordura TRANS, com sal, com 80% de 
lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos; 
isento de ranço, bolores e outras características indesejáveis. 
Embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando 
vedação adequada. Embalagem contendo identificação, 
informação nutricional, lote e validade mínima de seis meses 
a partir da data de entrega, com registro no ministério da 
agricultura. Embalagem de 500g 

UN 200 50 R$ 4,25 R$ 212,50 Coamo 

8 
Manteiga com sal, de origem animal, pasteurizada, 
embalagem em polietileno a partir de 200 gramas, teor de 

UN 200 50 R$ 8,45 R$ 422,50 Frimesa 
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gordura acima de 90% com dados de identificação, data de 
fabricação e validade, lote, registro do Ministério da 
Agricultura SIF/ DIPOA. Deverá ser transportado em veículo 
fechado e refrigerado em temperatura correta (inferior a 10° 
C ou de acordo com o fabricante respeitando a característica 
do produto. Validade de, no mínimo, 4 meses 

9 

MAIONESE; emulsão cremosa, obtida com ovos e óleos 
vegetais, com adição de condimentos, substâncias 
comestíveis e sem corantes de consistência cremosa, cor 
amarelo claro com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades 
e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação acondicionados em frasco plástico, validade 
mínima de 4 meses a contar da data de entrega, 
hermeticamente fechado, embalada em pote pesando 500gr 

POTE 300 75 R$ 5,50 R$ 412,50 Liza 

10 

REQUEIJAO CREMOSO, COPO 200GR, VALIADAE MINIMA 40 
DIAS NA ENTREGA Requeijão; cremoso; embalado em copo 
hermeticamente fechado pesando 200 gramas, com validade 
mínima de 40 dias a contar da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria ma. 359 de 04/09/97 
e suas posteriores alterações 

UN 300 75 R$ 5,50 R$ 412,50 Frimesa 

11 
Queijo 200 gramas, tipo mussarela, fatiada, embalado em 
plástico inviolável transparente 

UN 800 200 R$ 8,50 R$ 1.700,00 Frimesa 

12 Presunto fatiado, peso mínimo por pacote 200g UN 800 200 R$ 4,99 R$ 998,00 Frimesa 

13 

Bolacha salgada com gergelim, acondicionado em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no 
mínimo 360 a 400 gramas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, zero gorduras trans. O produto 
deverá apresentar data de fabricação recente (Marca 
referência: Isabela, Marilan, Renata) 

PCT 400 100 R$ 5,00 R$ 500,00 Isabela 

14 

Bolacha Salgada, tipo cream cracker, composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
demais substâncias permitidas com no mínimo 400g e 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar data de fabricação recente 

PCT 400 100 R$ 5,00 R$ 500,00 Isabela 

15 

Bolacha doce, nos sabores: MAISENA, CÔCO, LEITE E 
CHOCOLATE, com as características mínimas a seguir: aspecto 
crocante, composição básica: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido de milho, sal, aromatizantes, 
melhorador de farinha, pode conter traços de leite, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, fermento químico, 
estabilizante lecitina de soja, contém glúten com no mínimo 
400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e 
resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade e fabricação, quantidade do 
produto (Marcas referência: Isabela, Marilan, Triunfo, 
Renata, Mabel). 

PCT 400 100 R$ 4,30 R$ 430,00 Marilan 

16 

Bolacha, tipo rosquinha doce, SEM RECHEIO, sabor chocolate 
com a composição básica: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, 
açúcar invertido, sal, fermento químico (bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio), estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante, pode conter traços de leite, contém glúten. 
Devem estar acondicionados em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedados com 400g. A embalagem 

PCT 400 100 R$ 4,25 R$ 425,00 Marilan 
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deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação recente, quantidade do produto. 

17 

Achocolatado em pó, sem adição de outros sabores e odores 
artificiais, procedência nacional, embalado em pacotes de 
400g. Com composição básica: açúcar, cacau em pó, malto-
dextrina, leite. Aparência pó homogêneo, cor marrom, sabor 
e cheiros próprios. Apresentar-se isento de mofo, odores e 
substâncias nocivas. Com prazo de validade mínimo de seis 
meses a contar da data de entrega. Embalagem íntegra, 
declarando a marca, nome e endereço do fabricante, prazo 
de validade, lote e número de registro no órgão competente. 

PCT 300 75 R$ 4,30 R$ 322,50 Zaeli 

18 

Fubá, tipo 01, moído fino, pacote com 1 kg, produto obtido 
pela moagem do grão de milho, deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 
e parasitas, não poderá estar úmida ou rançosa, embalagem 
bem fechada e intacta. Data de fabricação recente 

UN 200 50 R$ 4,20 R$ 210,00 Zaeli 

19 

CREME DE LEITE UHT - 200 GRS Creme de leite UHT - Creme 
de leite, leite em pó desnatado, espessante goma xantana e 
estabilizantes fosfatos dissódico e citrato de sódio. Não 
Contém Glúten. Embalagem contendo 200g. 

UN 200 50 R$ 2,80 R$ 140,00 Frimesa 

20 
LEITE CONDENSADO, constituído de leite padronizado, açúcar 
e lactose, embalagem: lata de 395g rotulada com papel 
impresso, de 1ª qualidade 

UN 200 50 R$ 4,50 R$ 225,00 Frimesa 

21 
DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, composto 
de leite e açúcar, validade mínima de 9 meses a contar da 
data de entrega 

UN 200 50 R$ 5,30 R$ 265,00 Frimesa 

22 Pacote de milho para pipoca de 500g 
UN 150 37 R$ 3,50 R$ 129,50  Zaeli 

23 

Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e 
coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 11,5g 

UN 300 75 R$ 8,49 R$ 636,75 Coamo 

24 

REFRIGERANTE; composto de extrato de cola, água 
gaseificada, açúcar; sendo permitida adição de caramelo e de 
essências; isento de corantes artificiais, com validade mínima 
de 02 meses e 20 dias a contar da data da entrega; livre de 
sujidades, parasitos e larvas; acondicionado em PET com 
tampa de rosca, contendo 2 litros cada; e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 544, de 16 de 
Novembro de 1998 e suas alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos 

UN 1000 250 R$ 3,99 R$ 997,50 Rio Branco 

25 
Água mineral sem gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 2000 500 R$ 1,50 R$ 750,00 Crystal 

26 
Água mineral com gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 2000 500 R$ 1,50 R$ 750,00 Crystal 

28 

Lustra-móveis ? Brilho seco ? Lavanda ? 200ml ? Composição: 
Cera Microcristalina, Cera de parafina, Silicine, Emulsificante, 
espessante, conservantes, solventes alifáticos, perfume e 
água 

UN 100 25 R$ 2,90 R$ 72,50 Poliflor 

29 

Saponáceo cremoso, frasco de 300 ml acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com a especificação dos 
componentes, informações do registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem 

UN 100 25 R$ 3,75 R$ 93,75 Bom Bril 

30 

Multi-uso Limpeza instantânea ? Comp. Dodecilbenzeno. 
Sulfonato de sódio -  Tripolifosfato de sódio ? Nonifenol Sal 
sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato 
de sódio, Butilglicol, 

UN 800 200 R$ 2,20 R$ 440,00 Veja 
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31 
Sabão em barra neutra pronto uso, original de fábrica, 
embalagem lacrada, registro de Ministério da saúde, cada 
pacote contém 5 barras de 200 gr. 

PCT 400 100 R$ 8,05 R$ 805,00 Ypê 

32 
Detergente para Alumínio ? Tradicional verdadeiro ? 
glicerinado ? 500 ml Tensoativos não tóxicos, Biodegradável, 
sabão coadjuvante, corante, água e glicerina 

UN 300 75 R$ 1,99 R$ 149,25 Crivialli 

33 

Álcool líquido 90º, para uso doméstico, de primeira 
qualidade, embalagem resistente e fabricada com material 
virgem, 1000ml. Com registro no MS, químico responsável, 
data de fabricação e validade, composição e informações do 
fabricante estampadas na embalagem 

UN 400 100 R$ 8,45 R$ 845,00 Sol 

34 

Multiinseticida Eficaz contra moscas ? Mosquitos baratas ? 
mata também mosquitos da dengue. 300 ml /232g ? Tampa 
com travaq de segurança especial para crianças ? inflamável ? 
ingredientes  ativos ? D 

UN 100 25 R$ 8,65 R$ 216,25 SBP 

35 

Amaciante para roupa, composto por tensoativo, catiônico, 
ceramidas, derivados de isotizolinas, umectantes, corante, 
opacificante, perfume e água. Frasco de 02 litros, com 
registro no MS, químico responsável, data de fabricação e 
validade, composição e informações do fabricante 
estampadas na embalagem 

UN 250 62 R$ 4,90 R$ 303,80 Baby Soft 

36 
Papel Higiênico Premium, 100% celulose virgem, folha 
simples pacotes de 4 rolos de 30 metros, na cor branca, 
picotado e gofrado alta combinação de qualidade e maciez 

PCT 1200 300 R$ 4,70 R$ 1.410,00 Paloma 

37 

Sabão em pó, composto por tensoativo aniônico, tensoativo 
catiônico, coadjuvante, sinérgica, tamponastes, branqueador 
óptico, corantes, enzimas, alvejante, carga, atenuador de 
espuma com registro no MS, químico responsável, data de 
fabricação e validade, composição e informações do 
fabricante estampadas na embalagem, essência e água. 
Pacote com 1kg 

UN 500 125 R$ 3,83 R$ 478,75 Omo 

38 

Água sanitária 2 litros, produto á base de cloro, composto por 
hipoclorito de sódio e água, com registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem. 

UN 500 125 R$ 4,20 R$ 525,00 Qboa 

39 

Detergente líquido NEUTRO com glicerina, componente ativo, 
glicerina, coadjuvante, conservantes, sequestrante, 
espessantes, controlador de PH, corantes, fragrância e água, 
frascos de 500 ml. 

UN 800 200 R$ 1,70 R$ 340,00 Ypê 

40 

Desinfetante líquido, para limpeza e desinfecção. com ação 
germicida e bactericida, composto de água, ingrediente ativo 
preservantes, sabão, solventes, perfume e corantes artificiais, 
com registro no MS, químico responsável, data de fabricação 
e validade, composição e informações do fabricante 
estampadas na embalagem. Frasco de 2 litros 

UN 500 125 R$ 4,00 R$ 500,00 Clean 

41 

Odorizante de Ambiente ? neutra Fresh ? clássico ? 
neutralizador de odores ? de no mínimo  360 ml ? 
composição: perfume, álcool ? nitrito de sódio, água e 
propelente (Butano, Propano). 

UN 80 20 R$ 8,69 R$ 173,80 Bom ar 

42 

ESPONJAS DE AÇO ? Multiuso ? Limpeza pesada ? Embalagem 
com 3 esponjas ? Tam. 110 x 75 mm x 20 mm ? composição: 
espuma de poliuretano com agente antibactericida e fibra 
sintética com abrasivo 

UN 300 75 R$ 2,19 R$ 164,25 Scoth Brite 

43 
Sabonetes ? Luxo ? pétalas de rosas + vitamina E ? azul ? 
sódium ? tallowate, sódium palm Kermelate ? glicerim e 
perfum, sódium chloride 

UN 600 150 R$ 1,50 R$ 225,00 Lux 

44 
Pano de chão flanelão tamanho: 80x90 cm 85% algodão e 
15% poliéster 

UN 400 100 R$ 6,90 R$ 690,00 Flabom 

45 
Saco plástico para lixo - 100 ltpara resíduos comum, 
conforme normas técnicas da SLU, ABNT e legislação vigente. 

PCT 200 50 R$ 8,95 R$ 442,15 Esfrebom 
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Rolo com25 sacos de 100 lts 

46 
Saco plástico para lixo - 50 lt, para resíduos comum, 
conforme normas da SLU, ABNT e legislação virgente. rolos 
com 50 sacos de 50 lts 

PCT 400 100 R$ 8,95 R$ 895,00 Esfrebom 

47 
Saco plástico para lixo -30 lt, para resíduos comum, conforme 
normas da SLU, ABNT e legislação virgente. rolos com 50 
sacos de 30 lts 

PCT 400 100 R$ 8,95 R$ 895,00 Esfrebom 

48 
Saco plástico para lixo - 15 lt, para resíduos comum, 
conforme normas da SLU, ABNT e legislação vigente. rolos 
com 50 sacos de 15 lts 

PCT 400 100 R$ 6,15 R$ 615,00 Esfrebom 

49 
Saco plástico para acondicionar alimentos, para freezer e 
micro-ondas, em polietileno virgem, atóxico e inodoro, 
tamanho aprox. 22x 36 cm (3) kg, bobina com 50 unidades 

PCT 80 20 R$ 4,20 R$ 84,00 Esfrebom 

50 
Limpa vidros ? Proteção contra manchas de chuva ? 500 ml ? 
Composição ? Lauril Eter, Sulfato de sódio, Tensoato de 
amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água 

UN 100 25 R$ 2,70 R$ 67,50 Facille 

51 
Vassoura de palha natural, com 60cm, cepa em palha, com 
cerdas de palha, tipo 5 fios e amarração com arame. Cabo de 
madeira, lixado e perfeitamente reto 

UN 200 50 R$ 20,45 R$ 1.022,50 Marca 
própria 

53 

Vassoura de nylon, material cepo: madeira, material cerdas: 
nylon, material cabo: madeira, comprimento cabo: 1,20 m, 
comprimento cepo: 30 cm, altura cepo: 6 cm, aplicação: 
limpeza em geral, características adicionais: montada, com 
cabo perfeitamente reto e lixado e encapado 

UN 150 37 R$ 11,95 R$ 442,15 Rodos 
Medianeira 

54 
Rodo com espuma de alta densidade, ideal para passar cera e 
lavar pequenas áreas como pisos e paredes. Comprimento de 
40 cm e acompanha cabo com 120cm 

UN 80 20 R$ 8,90 R$ 178,00 Rodos 
Medianeira 

55 

Rodo para piso, com borracha de eva, base em madeira com 
40 cm de comprimento, cabo em madeira revestido em 
plástico, rosqueável, com 120 cm de comprimento, podendo 
ter variação dimensional de +/- 5 %. As borrachas deverão 
ultrapassar a base em no mínimo 1 cm 

UN 80 20 R$ 6,80 R$ 136,00 Rodos 
Medianeira 

57 
Lixeira em material plástico de alta resistência, com 
capacidade para 10 litros 

UN 30 7 R$ 6,05 R$ 42,35 Plasutil 

60 
Papel Toalha branco, não reciclado, 22x20 cm, pct. com 2 
rolos, 60 folhas picotadas cada 

PCT 300 75 R$ 4,15 R$ 311,25 Snob 

61 
Guardanapo de papel 24x22cm (folha simples) emb c/ 50 
unid. 

PCT 300 75 R$ 1,50 R$ 112,50 Santepel 

62 

Panela de pressão, capacidade de 7 litros, em alumínio polido 
reforçado, com as características mínimas a seguir: válvula 
controladora de pressão, válvula e trava de segurança, 
sistema complementar de segurança que libera pressão 
interna pelos anéis de vedação caso o pino estiver entupido, 
cabo reforçado, presilha metálica no sistema de fechamento 
do cabo, asa ergonômica arredondada para manuseio seguro 
da panela, revestimento interno e externo, sistema que alivia 
a pressão verticalmente, indicador de pressão na tampa da 
panela, recorte no corpo da panela para encaixe adequado da 
tampa e borracha, botão de abertura com pino que trava o 
cabo, possui sistema adicional de janela de segurança, 12 
meses de garantia, certificado no INMETRO (referência: Clock 
Original) 

UN 10 2 
R$ 

104,90 
R$ 209,80 Panelux 

63 

Garrafa térmica, de alta resistência, com formato cilíndrico, 
com tampa de pressão, capacidade de aproximadamente 1,8 
litro, com alça para transporte, ampola de vidro e sistema 
anti-pingos 

UN 15 3 R$ 58,00 R$ 174,00 Termolar 

64 GARRAFAS TÉRMICA, CAPACIDADE 5 LITROS 
UN 15 3 R$ 32,80 R$ 98,40 Termolar 

65 
Jarra em plástico resistente, capacidade para 2L, com alça 
pegadora, tampa e bico. 

UN 10 2 R$ 11,10 R$ 22,20 Sanremo 
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66 PRATOS DE VIDRO (FUNDOS) 
UN 50 12 R$ 5,99 R$ 71,88 Duralex 

67 Faca de cortar pão, com cabo em PVC e lâmina e aço inox. 
UN 20 5 R$ 6,90 R$ 34,50 Tramontina 

71 COADOR PARA CAFÉ EM PANO FLANELADO 
UN 100 25 R$ 3,80 R$ 95,00 Flabom 

72 
Papel alumínio para embalagem e conservação de alimentos. 
Rolo medindo 45cmx 7,5mt 

UN 50 12 R$ 5,49 R$ 65,88 Wyda 

73 

Pano de prato, branco leitoso, 100% algodão, sem estampas, 
ótima absorção de água dos utensílios domésticos, 
acabamento em bainhas, medindo no mínimo 
0,44cmx0,70cm, de excelente qualidade 

UN 100 25 R$ 2,90 R$ 72,50 Flabom 

VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 32.180,81 

 
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022. 
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
 

Francisco Alves, 08 de FEVEREIRO de 2023. 
 

______________________________________ 
MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 
 
 
 

________________________________ 
 ROSELI PORTO SANTOS COELHO-ME/CONTRATADA 

ROSELI PORTO SANTOS COELHO/Representante 
 
 

Testemunhas: 
 
______________________________                                                                                   __________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                   HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                 CPF: 094.499.089-40 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 141/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 141/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 33.932.632/0001-42, situada a Rua Jose P. da Costa SN, 
Trevo, 85.180-000, do Céu – Pinhão-PR,  oriundo do processo de licitação modalidade 
Pregão nº 052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de equipamentos de informática, móveis para escritório e smartphone para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

11 001 4.4.90.52.00 01000 2.062 334 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 08 de fevereiro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no 
Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se 
ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Tânia Mara de Paiva Primo 7º
Márcia Silva   8º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para 
avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos 
exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 14 de fevereiro de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado 
de histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar 
cópias autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que 
tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no 
Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se 
ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz  9º
Josinéia Marques de Arruda Cunha  10º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para 
avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos 
exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 15 de fevereiro de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado 
de histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à 
pontuação.
Maria Helena-PR, 08 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº6/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARISSON LEANDRO SUNINGA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 1.521,55 (hum 
mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos)  para R$ 1.604,49 
(hum mil seiscentos e quatro reais e quarenta e nove centavos) segundo índice IGPM 
de 5,45%.  
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 03/02/2023.

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 027/2023
Suspende o Servidor HEVERTON GOULARTE ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando a Portaria Nº 249/2021, de 12 de agosto de 2021, que 
instaurou Processo Administrativo Disciplinar Nº. 001/2021:
Considerando o relatório final da Comissão Processante que decidiu 
pela suspensão do Servidor, consoante o previsto no artigo 133, da Lei 
Complementar 028/2007 e art. 482, alínea “e”, da CLT.
Considerando o Parecer Jurídico e a decisão do Prefeito Municipal 
sobre o Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2021.
R E S O L V E:
Art. 1º. SUSPENDER o Servidor HEVERTON GOULARTE ROCHA, 
portador da Cédula de Identidade nº. 12.860.678-5 SESP/PR, ocupante 
do Emprego Publico de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, aplicar a penalidade imposta por falta extremamente grave 
e lesiva, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no Relatório 
da Comissão Especial de Processo Administrativo, instaurado pela 
Portaria nº 249/2021, no período de 08 de fevereiro de 2023 a 10 de 
março de 2023, devendo retornar as suas atividades em 13 de março 
de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 
de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 03/2023, 
objetivando a contratação de empresa para Prestação de serviços em Administração 
Pública com o objetivo de implementar os serviços de planejamento da gestão 
municipal (implantação de normativos: rotinas, fluxogramas, treinamentos, supervisão 
dos procedimentos licitatórios, convênios), e ainda orientação técnica às secretarias 
nas áreas compras e licitações, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 16.800,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2023
Dispensa por Limite nº 03/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços em 
Administração Pública com o objetivo de implementar os serviços de 
planejamento da gestão municipal (implantação de normativos: rotinas, 
fluxogramas, treinamentos, supervisão dos procedimentos licitatórios, 
convênios), e ainda orientação técnica às secretarias nas áreas 
compras e licitações.
Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Vigência: 07/02/2023 à 06/06/2023.
Adjudicada e Homologada: 07/02/2023.
Data de Assinatura: 07/02/2023.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 67/2023.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como 
LEILOEIRO, objetivando a alienação de bem Imóvel em face de execução fiscal, 
Processo Judicial nº 0002131-23.2017.8.16.0133, de acordo com autorização do 
Poder Judiciário do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações., constante no 
Edital de Leilão nº 01/2023-PMP, a ser realizado na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sito à Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, 
em Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, 
sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de fevereiro 
de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva 
Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: LABORATÓRIO PROLAB S/S. 
OBJETO: Registro de Preço PARA EVENTUAL E FUTURA DE CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, VISANDO O ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$ 363.850,00 (trezentos e três mil e oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 07 de fevereiro de 2023. 
 
EMPRESA: LABORATÓRIO PROLAB S/S 
CNPJ: 08.513.488/0001-62 
ENDEREÇO: Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 97, Centro, CEP 87.555-000 
REPRESENTANTE: GREGORY ALEXANDRE BALISKI 
E-MAIL:   gbalink@hotmail.com                                                                              TEL.: (44) 36341972 ou (44) 
991095569 

LOTES ITENS UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
 TOTAL 

1 1 amostra 40 ÁCIDO FOLICO R$17,74 R$709,60 
1 2 amostra 500 ÁCIDO URICO R$4,73 R$2.365,00 
1 3 amostra 30 ALBUMINA - SORO R$8,98 R$269,40 
1 4 amostra 10 ALDOLASE R$7,67 R$76,70 
1 5 amostra 20 ALFA FETOPROTEINA R$16,19 R$323,80 
1 6 amostra 50 AMILASE TOTAL R$4,73 R$236,50 

1 7 amostra 20 
ANATOMO PATOLOGICO DE PECA 
CIRURGICA 

R$80,00 R$1.600,00 

1 8 amostra 25 
ANATOMO PATOLOGICO DE PEÇA 
PEQUENA ATÉ 

R$80,00 R$2.000,00 

1 9 amostra 15 ANTI CARDIOLIPINA IGG R$12,50 R$187,50 
1 10 amostra 15 ANTI CARDIOLIPINA IGM R$12,50 R$187,50 
1 11 amostra 20 ANTI CCP - CITRULINA R$20,47 R$409,40 
1 12 amostra 15 ANTI DNA (HELICE SIMPLES) R$11,63 R$174,45 
1 13 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGA) R$24,47 R$489,40 
1 14 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGG) R$24,47 R$489,40 
1 15 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGM) R$24,47 R$489,40 
1 16 amostra 20 ANTI GLIADINA - IGA R$21,80 R$436,00 
1 17 amostra 20 ANTI GLIADINA - IGG R$21,80 R$436,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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1 18 amostra 20 ANTI LKM 1 R$120,00 R$2.400,00 
1 19 amostra 20 ANTI MITOCONDRIA R$21,15 R$423,00 
1 20 amostra 20 ANTI MUSCULO LISO R$21,15 R$423,00 
1 21 amostra 20 ANTI SS-A (RO) R$21,80 R$436,00 
1 22 amostra 20 ANTI SS-B (LA) R$21,80 R$436,00 
1 23 amostra 20 ANTI TIREOGLOBULINA R$21,14 R$422,80 
1 24 amostra 30 ANTI TPO - ANTICORPOS R$21,14 R$634,20 

1 25 amostra 20 
ANTI TRAB - ANTICORPO ANTI 
RECEPTOR DE TSH 

R$30,83 R$616,60 

1 26 amostra 20 ANTI TRANSGLUTAMINASE - IGA R$21,94 R$438,80 
1 27 amostra 20 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG R$21,94 R$438,80 
1 28 amostra 10 ANTICORPOS ANTI GAD R$220,00 R$2.200,00 
1 29 amostra 20 ANTICORPOS IGE ESPECIFICO (C717) - R$35,00 R$700,00 
1 30 amostra 30 ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$4,50 R$135,00 
1 31 amostra 20 BAAR - PESQUISA R$13,33 R$266,60 

1 32 amostra 20 
BACTERIOSCOPICO - CONTEUDO 
VAGINAL 

R$13,33 R$266,60 

1 33 amostra 20 
BACTERIOSCOPICO - URINA JATO 
MEDIO 

R$4,60 R$92,00 

1 34 amostra 100 BETA HCG (QUALITATIVO) R$10,91 R$1.091,00 
1 35 amostra 120 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRACOES R$5,00 R$600,00 
1 36 amostra 30 BNP - PEPTIDEO NATRIURETICO R$150,00 R$4.500,00 
1 37 amostra 30 CA 125 II R$21,14 R$634,20 
1 38 amostra 20 CA 15-3 R$21,14 R$422,80 
1 39 amostra 20 CA 19-9 R$21,14 R$422,80 
1 40 amostra 25 CA 72-4 R$65,00 R$1.625,00 
1 41 amostra 80 CALCIO R$5,00 R$400,00 
1 42 amostra 50 CALCIO IONIZADO R$9,00 R$450,00 
1 43 amostra 20 CALCIO NA URINA DE 24 HORAS R$5,17 R$103,40 
1 44 amostra 20 CALCITONINA R$20,00 R$400,00 
1 45 amostra 30 CATECOLAMINAS PLASMATICAS R$150,00 R$4.500,00 

1 46 amostra 25 
CEA - ANTIGENO 
CARCINOEMBRIOGENICO 

R$20,00 R$500,00 

1 47 amostra 40 CHAGAS - ANTICORPOS IGG (IF) R$21,47 R$858,80 

1 48 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS - 
ANTICORPOS IGG 

R$53,15 R$1.594,50 

1 49 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS- 
ANTICORPOS IGA 

R$53,15 R$1.594,50 

1 50 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS- 
ANTICORPOS IGM 

R$53,15 R$1.594,50 

1 51 amostra 20 CISTATINA C R$40,00 R$800,00 
1 52 amostra 20 CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGG R$20,00 R$400,00 
1 53 amostra 20 CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGM R$20,00 R$400,00 
1 54 amostra 40 CLEARANCE DE CREATININA R$7,17 R$286,80 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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1 55 amostra 20 CLEARENCE DE UREIA R$6,63 R$132,60 
1 56 amostra 1500 COLESTEROL HDL R$5,25 R$7.875,00 
1 57 amostra 1100 COLESTEROL LDL R$5,25 R$5.775,00 
1 58 amostra 1500 COLESTEROL TOTAL R$5,25 R$7.875,00 
1 59 amostra 400 COLESTEROL VLDL R$4,50 R$1.800,00 
1 60 amostra 20 COLINESTERASE R$8,93 R$178,60 
1 61 amostra 20 COOMBS DIRETO R$10,30 R$206,00 
1 62 amostra 20 COOMBS INDIRETO R$10,30 R$206,00 
1 63 amostra 30 CORTISOL R$12,75 R$382,50 
1 64 amostra 50 CPK - CREATINOFOSFOQUINASE R$8,22 R$411,00 
1 65 amostra 40 CPK- MB R$13,00 R$520,00 
1 66 amostra 20 CREATINA, SORO R$15,00 R$300,00 
1 67 amostra 1400 CREATININA R$5,00 R$7.000,00 
1 68 amostra 20 CREATININA URINARIA R$5,00 R$100,00 
1 69 amostra 60 CULTURA - STREPTOCOCCUS GRUPO B R$40,00 R$2.400,00 
1 70 amostra 100 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA R$20,00 R$2.000,00 
1 71 amostra 100 CULTURA DE URINA R$11,00 R$1.100,00 

1 72 amostra 150 
CULTURA DE URINA - CONTAGEM DE 
COLÔNIAS + 

R$21,00 R$3.150,00 

1 73 amostra 20 CURVA GLICEMICA R$19,00 R$380,00 
1 74 amostra 30 D-DIMERO R$100,00 R$3.000,00 
1 75 amostra 150 DENGUE - NS1 R$50,00 R$7.500,00 
1 76 amostra 100 DENGUE - TESTE RAPIDO ANTIGENO E R$50,00 R$5.000,00 
1 77 amostra 30 DIHIDROTESTOSTERONA - DHT R$21,22 R$636,60 
1 78 amostra 80 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS R$20,00 R$1.600,00 
1 79 amostra 20 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$40,00 R$800,00 
1 80 amostra 50 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$14,40 R$720,00 
1 81 amostra 15 EPSTEIN BAAR- ANTICORPOS IGG VCA R$21,93 R$328,95 
1 82 amostra 15 EPSTEIN BAAR- ANTICORPOS IGM VCA R$21,93 R$328,95 
1 83 amostra 15 ERITROPOIETINA R$80,00 R$1.200,00 
1 84 amostra 30 ESPERMOGRAMA R$11,67 R$350,10 
1 85 amostra 70 ESTRADIOL - E2 R$13,54 R$947,80 

1 86 amostra 20 ESTRONA - E1 R$14,04 R$280,80 
1 87 amostra 50 FAN - FATOR ANTI NUCLEAR  R$18,95 R$947,50 
1 88 amostra 200 FERRITINA R$17,00 R$3.400,00 
1 89 amostra 80 FERRO SERICO R$6,67 R$533,60 
1 90 amostra 25 FIBRINOGENIO R$14,00 R$350,00 
1 91 amostra 100 FOSFATASE ALCALINA R$5,00 R$500,00 
1 92 amostra 30 FOSFORO R$5,33 R$159,90 

1 93 amostra 90 
FSH - HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE 

R$13,00 R$1.170,00 

1 94 amostra 30 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG R$18,00 R$540,00 
1 95 amostra 30 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM R$18,00 R$540,00 
1 96 amostra 200 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$5,00 R$1.000,00 
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1 97 amostra 1500 GLICOSE R$5,00 R$7.500,00 
1 98 amostra 20 GLICOSE - TESTE ORAL 100 GRAMAS R$12,67 R$253,40 
1 99 amostra 20 GLICOSE - TESTE ORAL 75 GRAMAS R$12,67 R$253,40 
1 100 amostra 100 GPP - GLICEMIA POS PRANDIAL R$5,00 R$500,00 
1 101 amostra 70 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH R$6,00 R$420,00 
1 102 amostra 20 HCG GONADOTROFINA CORIONICA R$18,47 R$369,40 

1 103 amostra 15 
HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS 
IGG 

R$21,97 R$329,55 

1 104 amostra 1000 
HEMOGLOBINA GLICADA (GLICEMIA 
MEDIA 

R$13,50 R$13.500,00 

1 105 amostra 3000 HEMOGRAMA COMPLETO R$10,00 R$30.000,00 
1 106 amostra 15 HEPATITE A - ANTI HAV - IGG R$20,00 R$300,00 
1 107 amostra 15 HEPATITE A - ANTI HAV - IGM R$20,00 R$300,00 
1 108 amostra 50 HEPATITE B - ANTI HBC - IGG OU TOTAL R$20,00 R$1.000,00 
1 109 amostra 30 HEPATITE B - ANTI HBC - IGM R$20,00 R$600,00 
1 110 amostra 15 HEPATITE B - ANTI HBE R$20,00 R$300,00 
1 111 amostra 30 HEPATITE B - ANTI HBS R$20,00 R$600,00 
1 112 amostra 100 HEPATITE B - HBSAG R$20,00 R$2.000,00 
1 113 amostra 60 HEPATITE C - ANTI HCV R$20,00 R$1.200,00 
1 114 amostra 15 HERPES SIMPLES 1E 2 ANTICORPOS IGG R$22,00 R$330,00 
1 115 amostra 15 HERPES SIMPLES 1E 2 ANTICORPOS IGM R$22,00 R$330,00 
1 116 amostra 15 HERPES ZOSTER- ANTICORPOS IGG R$28,85 R$432,75 
1 117 amostra 15 HERPES ZOSTER- ANTICORPOS IGM R$28,85 R$432,75 
1 118 amostra 150 HIV - TESTE RAPIDO R$12,00 R$1.800,00 
1 119 amostra 20 HIV 1 E 2, ANTI R$18,07 R$361,40 
1 120 amostra 15 HOMOCISTEINA R$28,17 R$422,55 
1 121 amostra 80 HORMONIO LUTEINIZANTE - LH R$12,50 R$1.000,00 

1 122 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (E1) - EPITELIOS - 
CASPA DE 

R$26,00 R$520,00 

1 123 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (E5) - EPITELIOS - 
CASPA DE CAO 

R$26,00 R$520,00 

1 124 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F1) - ALIMENTOS - 
CLARA  

R$26,00 R$520,00 

1 125 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F2) - ALIMENTOS - 
LEITE 

R$26,00 R$520,00 

1 126 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F4) - ALIMENTOS - 
TRIGO 

R$26,00 R$520,00 

1 127 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F14) - ALIMENTOS - 
GRÃO DE  

R$26,00 R$520,00 

1 128 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F26) - ALIMENTOS - 
CARNE DE 

R$26,00 R$520,00 

1 129 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F75) - ALIMENTOS - 
GEMA DE 

R$26,00 R$520,00 

1 130 amostra 20 IGE ESPECIFICO (F76) - ALIMENTOS R$26,00 R$520,00 
1 131 amostra 20 IGE ESPECIFICO (F77) - ALIMENTOS  R$26,00 R$520,00 
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1 132 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F78) - ALIMENTOS - 
CASEINA 

R$26,00 R$520,00 

1 133 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F79) - ALIMENTOS - 
GLUTEN 

R$26,00 R$520,00 

1 134 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F93) - ALIMENTOS - 
CACAU 

R$26,00 R$520,00 

1 135 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F245) - ALIMENTOS - 
OVO 

R$26,00 R$520,00 

1 136 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (I71) - INSETOS - 
PERNILONGO 

R$26,00 R$520,00 

1 137 amostra 20 IGE PAINEL (HX2) - PO DE CASA R$26,00 R$520,00 
1 138 amostra 20 IGE PAINEL (TX1) - ARVORES R$26,00 R$520,00 
1 139 amostra 50 IGE TOTAL - IMUNOGLOBULINA E - IGE R$14,00 R$700,00 
1 140 amostra 15 IMUNOGLOBULINA A - IGA R$19,32 R$289,80 
1 141 amostra 15 IMUNOGLOBULINA G - IGG R$21,14 R$317,10 
1 142 amostra 15 IMUNOGLOBULINA M - IGM R$19,32 R$289,80 
1 143 amostra 60 INSULINA R$14,07 R$844,20 
1 144 amostra 100 LATEX (FATOR REUMATÓIDE) R$5,00 R$500,00 

1 145 amostra 30 
LDH OU DHL - DESIDROGENASE 
LACTICA 

R$6,00 R$180,00 

1 146 amostra 40 LIPASE R$8,67 R$346,80 
1 147 amostra 20 LITIO R$22,55 R$451,00 
1 148 amostra 35 MAGNESIO R$5,00 R$175,00 

1 149 amostra 25 
MICROALBUMINURIA - AMOSTRA 
ISOLADA 

R$10,00 R$250,00 

1 150 amostra 40 
MICROALBUMINURIA - URINA 24 
HORAS 

R$10,00 R$400,00 

1 151 amostra 30 PAPANICOLAOU - CITOPATOLÓGICO R$50,00 R$1.500,00 
1 152 amostra 20 PARASITOLOGICO 3 AMOSTRAS R$15,00 R$300,00 
1 153 amostra 100 PARASITOLOGICO DE FEZES R$5,00 R$500,00 

1 154 amostra 40 
PARATORMONIO - MOLECULAS 
INTACTAS 

R$30,00 R$1.200,00 

1 155 amostra 1000 PARCIAL DE URINA OU URINA 1 R$5,00 R$5.000,00 

1 156 amostra 15 
PESQUISA DE ANTICOAGULANTE 
LUPICO 

R$28,50 R$427,50 

1 157 amostra 15 PEPTIDEO C R$20,00 R$300,00 

1 158 amostra 80 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 
FEZES 

R$8,00 R$640,00 

1 159 amostra 20 
PESQUISA DE SUBSTANCIAS 
REDUTORAS NAS 

R$9,13 R$182,60 

1 160 amostra 30 PLAQUETAS - CONTAGEM R$3,00 R$90,00 
1 161 amostra 5 PNEUMOCOCOS, ANTICORPOS IGG R$241,50 R$1.207,50 
1 162 amostra 400 POTASSIO R$7,00 R$2.800,00 
1 163 amostra 50 PROGESTERONA R$13,06 R$653,00 
1 164 amostra 50 PROLACTINA R$13,04 R$652,00 
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1 165 amostra 450 DOSAGEM PROTEINA C REATIVA R$8,33 R$3.748,50 

1 166 amostra 25 
PROTEINA C REATIVA - 
ULTRASSENSIVEL 

R$25,00 R$625,00 

1 167 amostra 30 PROTEINA URINARIA - 24 H R$8,67 R$260,10 
1 168 amostra 15 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES R$9,67 R$145,05 

1 169 amostra 50 
PSA LIVRE - ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO 

R$17,50 R$875,00 

1 170 amostra 500 
PSA TOTAL - ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO 

R$17,50 R$8.750,00 

1 171 amostra 30 PSA TOTAL/LIVRE R$35,00 R$1.050,00 
1 172 amostra 20 RETICULOCITOS - CONTAGEM R$7,13 R$142,60 
1 173 amostra 15 RETRAÇÃO DE COAGULO R$3,10 R$46,50 
1 174 amostra 20 RUBEOLA - ANTICORPOS IGG R$21,80 R$436,00 
1 175 amostra 20 RUBEOLA - ANTICORPOS IGM R$21,80 R$436,00 

1 176 amostra 35 
SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA - 
FERRO SERICO 

R$21,14 R$739,90 

1 177 amostra 15 SDHEA OU DHEAS - SULFATO DE R$14,35 R$215,25 
1 178 amostra 5 SEROTONINA R$50,00 R$250,00 

1 179 amostra 30 
SHBG-GLOBULINA LIGADORA DE 
HORMONIOS 

R$55,33 R$1.659,90 

1 180 amostra 120 SODIO R$7,00 R$840,00 
1 181 amostra 15 SOMATOMEDINA C - IGF - 1 R$17,97 R$269,55 

1 182 amostra 30 
SOROLOGIA PARA COVID-19(IGM/OGG)-
CLIA 

R$100,00 R$3.000,00 

1 183 amostra 50 T3 - TRIIODOTIRONINA R$13,00 R$650,00 
1 184 amostra 20 T3L - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$13,00 R$260,00 
1 185 amostra 100 T4 - TIROXINA R$13,00 R$1.300,00 
1 186 amostra 800 T4L - TIROXINA LIVRE R$14,00 R$11.200,00 
1 187 amostra 200 TEMPO DE COAGULACAO R$3,30 R$660,00 
1 188 amostra 200 TEMPO DE SANGRAMENTO R$3,30 R$660,00 

1 189 amostra 150 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA 

R$6,50 R$975,00 

1 190 amostra 180 TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA R$5,67 R$1.020,60 
1 191 amostra 50 TESTE DE ABSORCAO DA LACTOSE R$50,00 R$2.500,00 
1 192 amostra 200 TESTE RÁPIDO DENGUE IGM E IGG  R$50,00 R$10.000,00 
1 193 amostra 60 TESTOSTERONA LIVRE R$14,81 R$888,60 
1 194 amostra 100 TESTOSTERONA TOTAL R$12,87 R$1.287,00 
1 195 amostra 600 TGO R$5,00 R$3.000,00 
1 196 amostra 600 TGP R$5,00 R$3.000,00 
1 197 amostra 30 TIREOGLOBULINA R$20,30 R$609,00 

1 198 amostra 150 
TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG 
(CMIA) 

R$21,47 R$3.220,50 

1 199 amostra 150 
TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM 
(CMIA) 
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1 200 amostra 1500 TRIGLICERIDEOS R$5,25 R$7.875,00 
1 201 amostra 50 TROPONINA I R$26,50 R$1.325,00 
1 202 amostra 1200 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE - R$13,00 R$15.600,00 
1 203 amostra 800 UREIA R$5,33 R$4.264,00 
1 204 amostra 30 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG R$36,75 R$1.102,50 
1 205 amostra 30 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM R$36,75 R$1.102,50 
1 206 amostra 200 VDRL R$6,00 R$1.200,00 

1 207 amostra 200 
VHS - VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO 

R$4,50 R$900,00 

1 208 amostra 20 VITAMINA B1 R$110,0 R$2.200,00 
1 209 amostra 200 VITAMINA B12 R$18,25 R$3.650,00 
1 210 amostra 20 VITAMINA C R$115,42 R$2.308,40 
1 211 amostra 30 VITAMINA D - 1,25 DIHIDROXI R$60,00 R$1.800,00 
1 212 amostra 500 VITAMINA D3 - 25 HIDROXIVITAMINA D R$75,00 R$37.500,00 
1 213 amostra 20 VITAMINA E R$119,75 R$2.395,00 
1 214 amostra 30 ZINCO R$36,73 R$1.101,90 
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - D 

Art. 1º - A
DIVULGA

 
 

QUESTÕES MOTORISTA 
CATEGORIA “D” 

1.  A
2.  B
3.  B
4.  D
5.  A
6.  C
7.  D
8.  C
9.  A
10.  B
11.  D
12.  B
13.  A
14.  C
15.  D
16.  D
17.  A
18.  C
19.  A
20.  D

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2023.

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - E 
Art. 1º - DIVULGA

MOTORISTA CATEGORIA “D” 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

Classificado 
Classificado 
Classificado 

Classificado 

Classificado 
Classificado 
Classificado 
Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
Classificado 
Classificado 
Classificado 

 
Art. 2º - Informamos aos candidatos classificados que a Prova Prática sera  realizada no dia 12 DE 

FEVEREIRO DE 2023, com iní cio a s 09H00MIN, no PÁTIO RODIVIÁRIO MUNICIPAL, sito a  Avenida Joaquim 
Luiz de Souza, s/nº – Centro, em Francisco Alves – PR. 

Art. 3º - Para realizar a prova pra tica os candidatos classificados devera o apresentar carteira de 
habilitaça o, no mí nimo, categoria “D”, a qual devera  ter sido obtida ou renovada ate  a data da realizaça o da Prova 
Pra tica. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2023.

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.364 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor R$ 430.616,10 (quatrocentos e trinta mil seiscentos e dezesseis reais e 
dez centavos), por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.1.029. REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
 ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
 934 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 430.616,10
 Total Suplementação: 430.616,10
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2022.
 Superávit financeiro
Recurso Livre Exercícios Anteriores Fonte: 03000 430.616,10
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 50/2023, de 03 de fevereiro de 2023.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO, portadora 
do RG n°. 14.536.401-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 
horas semanais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – Fundeb; Atividade: 2.212 - 
Manutenção e Encargos da Educação Infantil – Creche fonte 101; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2022-2023, a serem concedidos no 
período de 20/03/2023 a 18/04/2023, com pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional se 
ser efetivado em folha da competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 52/2023 de 03 de fevereiro 2023.
REENQUADRA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público o Sr. LAUDEMIR PAZZETTO, brasileiro, maior, 
portador do RG nº 7.173.834-5 SSP/PR, ocupante Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, 
Lotado na Seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; que passará a ser lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia, a partir da competência de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 62/2023, de 08 de fevereiro de 2023.
REGULAMENTA A CONCESSÃO Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR concessão de férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. CRISTIANE BELINI FERREIRA DE MELLO, 
portadora do RG nº. 6.146.059-9-SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria 
de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 04/04/2021-2022, concedidas no período de 28/01/2023 
a 06/02/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional a ser efetivado na 
competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 63/2023, de 08 de fevereiro de 2023.
REGULAMENTA A CONCESSÃO Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR concessão de férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. SANDRA GAIOLA GALDIOLI SILVEIRA, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº 7.004.423-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe do Setor de Enfermagem – CC-04, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde: Ação 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 
01/02/2022 a 31/01/2023, concedidas no período de 30/01/2023 a 13/02/2023, com o pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional a ser efetivado na competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 51/2023, de 03 de fevereiro de 2023.
PRORROGA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, da Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. GISLANDE DA 
SILVA JUSTI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei 
Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar 
nº. 93/2017, firmado através da Portaria nº. 618/2022, com a Sra. GISLANDE DA SILVA 
JUSTI, brasileira, portadora do RG nº 5.735.742-8 SSP/PR, para assumir o Cargo Temporário 
de Professora 20 HS, visando cobrir temporariamente o período de Licença Maternidade da 
Servidora ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora 20:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B 
V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; por 
um período adicional de 30 (trinta) dias a contar de 20/03/2023 no qual a servidora contratada 
desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, tendo visto a concessão de Férias à referida 
Servidora após o término da Licença Maternidade, cuja previsão de término será dia 18/04/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 061/2023, de 08 de fevereiro de 2023.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2023, Sra. PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2.557/2022, de 21 de dezembro de 2022, que trata da Contratação 
de Professores para o atendimento individualizado temporário de alunos da Educação Especial com 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na Rede Municipal de Ensino;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado 
pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, a partir de 09/02/2023 a Sra. 
PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.281.856-3 SSP/PR, 
para assumir o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS 
(PAEE), ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e 
Atividades do Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades 
inerentes ao Cargo, cuja previsão de término se dará em 31/12/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 13/2023
Institui o Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 002/2023, e Nomeia Comissão Especial e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto 
nº. 093, de 26 de setembro de 2017 e suas alterações.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, o Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº 002/2023, nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; Lei Municipal nº. 2.117/2017 e 
Lei Municipal nº. 2.557/2022.
Art. 2º Fica nomeada a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, para 
fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços, composta pelos seguintes membros:
I. Presidente: JOSÉ CARLOS BOLSANELLO, Servidor Público Municipal ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Contabilista, Portador do RG nº. 2.136.227 SSP/PR;
II. Membro: CLAUDEMIR BRAVO, servidor público municipal ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico Administrativo portador do RG nº. 7.905.973-0 – SSP-PR;
III. Membro: PAULA MARTINS VETORATO REBECHI, Servidora Pública municipal ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Portadora do RG nº. 12.855.501-3 SSP/PR.
Art. 3º Delega à Comissão Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 
atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante 
sua realização.
Art. 4º As decisões serão tomadas por maioria absoluta dos integrantes desta Comissão, 
devidamente registradas em Ata da Comissão.
Art. 5º Considera de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 08 de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 14/2023
Nomeia Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do 
Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 
26 de setembro de 2017 e suas alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, responsável 
pela avaliação e julgamento das inscrições, composta pelos seguintes membros:
I. Presidente: NAYARA SILVA DE GOUVEA, brasileira, solteira, servidora pública municipal ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Dentista ESF, portadora do RG nº. 10.833.914-4 SSP-PR, com formação em nível 
superior de Odontologia;
II. Membro: VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, servidora pública municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº. 8.038.154-9 SSP-PR, com formação em 
nível superior de Nutrição; Gestão Pública e Ciência Contábeis;
III. Membro: LÍDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI, Servidora Pública municipal ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Enfermeira, portadora do RG nº. 12.979.456-9 SSP-SP, com formação em nível 
superior de Enfermagem;
IV. Membro: MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, casada, servidora pública municipal ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Nutricionista, designada para responder como Diretora da Unidade 
Hospitalar do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, conforme Portaria nº. 453/2020 de 09 de outubro de 
2020, Portadora do RG nº. 6.708.664-3 SSP/PR, com formação em nível superior de Nutrição;
V – Membro: ADRIANA FABIANA ALMEIDA DE SOUZA TEDARDI, brasileira, casada, servidora pública 
municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Portadora do RG nº. 9.477.255-9 SSP/
PR, com formação em nível superior de Enfermagem.
Art. 2º Delega à Comissão Examinadora poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes à 
avaliação dos títulos e a classificação das inscrições dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado PSS 
nº. 002/2023.
Art. 3º As decisões serão tomadas por maioria absoluta dos integrantes desta Comissão, devidamente 
registradas em Ata da Comissão.
Art. 4º Considera de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4303/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor ANTONIO CARLOS DA SILVA, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 718.876.529-49 e carteira de identidade RG sob nº 5.295.477-0 SSP-
PR, com matrícula 205, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 09 (nove) a 28 
(vinte e oito) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro 
de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4301/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 287.478.258-04 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.104.783-4 SSP-PR, com matrícula 3361, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 08 (oito) a 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro 
de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4302/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor EDNER JOÃO PERES DA SILVA, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 038.320.699-50 e carteira de identidade RG sob nº 7.755.263-4 
SSP-PR, com matrícula 3316, correspondente ao período aquisitivo 2022/2022, usufruindo-as de 09 (nove) 
a 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro 
de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4304/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal, Senhor ILSON DE PAULA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 883.649.929-53 e carteira de identidade RG sob nº 6.987.270-0 SSP-PR, com 
matricula 2542, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 13 (treze) de fevereiro 
a 04 (quatro) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro 
de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2023
Nomeia SERGIO VERCEZI FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear SERGIO VERCEZI FILHO, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 
2148782-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 388.830.239-00, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Emprego e Renda, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Industria 
e Comércio, a partir de 09 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2023
Nomeia RAFAEL FARIAS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear RAFAEL FARIAS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.897.859-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 056.603.269-43, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - 
ACESF, com ônus para a mesma, a partir de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 12/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 094/2022
Objeto do Edital nº 17/2023 de 26 de janeiro de 2023 – 1ª Chamada
AGENTE FUNERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
01 1º Camila Beatriz Raccanelli Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 13/02/2023 103.639.249-06 R$2.659,48
02 2º Rodrigo Pacheco De Faria Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 13/02/2023 048.575.519-00 R$2.659,48
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/01/649
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/ e artigo 36 e seguintes, Decreto Municipal 
nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: Associação Vida e Solidariedade do Parque 
Industrial, inscrita sob o CNPJ nº 06.881.449/0001-92, com sede na Rua Jorge Carlos Jardim, nº 
1359, na cidade de Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama, torna pública 
a inexibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando 
firmar parceira com a Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, para custear as 
despesas com a ampliação do quadro de profissionais terceirizados para atendimento de crianças 
e adolescentes.
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS n° 108 de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Considerando que o Município de Umuarama liberou recursos através da Lei nº 4.625 de 16 de 
dezembro de 2022 para a Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial;
A Vida e Solidariedade é uma Associação sem fins lucrativos no município, que atende crianças 
e adolescente ofertando serviços que visa promover às famílias e indivíduos que se encontram 
em situação de risco pessoal ou social por ameaça ou violação de direitos através do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;
Entendemos que para a consecução das finalidades de interesse público a mesma se dará através 
do Termo de Colaboração.
Umuarama, 08 de fevereiro de 2023
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Secretária de Assistência Social

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL
I – Termo de Colaboração nº 001/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO 
PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob nº 06.881.449/0001-92.
Objeto: custear as despesas com a ampliação do quadro de profissionais terceirizados para 
atendimento de crianças e adolescentes.
13 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa: 0012 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto: 1.416 – REPASSE FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO 
PARQUE INDUSTRIAL
Código da despesa: 3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
Fonte de Recursos: 301000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor mensal em 10 parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência: 06 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Umuarama, 08 de fevereiro de 2023

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2022 - ACESF, que trata da contratação de empresa 
para o fornecimento de urnas funerárias, para atendimento da Acesf – Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas  GA 
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 09, 11, 14, 16, 22, 
27, 29, 33, 34, 37; MADERIT INDÚSTRIA E COMERCIO EMBALAGEM LTDA, para os itens 06, 
12, 13, 15, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 31, 32, 35, 36, 38, 39; L.C. KLIEMANN,  para os itens 07, 08, 
10, 19, 28, 30; BRUSCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA, para os itens 17, 18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2.023.
EDIPO D´CARLOS TURISCO
Diretor Presidente

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 008/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 027/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 027/2022 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais unidades 
de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, para os itens 
01, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 40, 41, 42, 43, 44, 52, 53, 58, 61, 62, 63, 65, 67; CURAMED 
- PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 02, 04, 05, 06; VERDE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 03, 07, 08, 12, 49, 50, 51, 54, 55; CIRURGICA ONIX 
– EIRELI, para os itens 09, 11; MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA, para os itens 10, 35, 
36; CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME, para os itens 19, 34, 45; MULTIHOSP COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 20, 21, 28, 32, 33, 59; J.N.S. TÊXTIL LTDA, 
para o item 22; HIGYA MED - SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, para o item 25; CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 26, 27, 57, 
60, 64, 68, 69;  CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, para o item 31; DESTRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens, 37, 38, 39; C. PARRA VIEIRA, para os 
itens 46, 48; MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 
LTDA, para o item 47; PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, para o item 56.
2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2023
Republicação por incorreção
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 9.493.804-0/PR lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação para exercer a 
função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos 
do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Yokohama – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 265/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 004/2023 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 004/2023 – PMU, que 
trata da contratação de empresa para pavimentação da Estrada Pavão, com área de 10.912,00 m², 
em Umuarama-Pr, conforme contrato de repasse Caixa Econômica nº 915379/2021 – Operação 
1078519-05 e projetos e planilhas em anexos ao processo.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 266/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2023 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2023 – PMU, que 
tem por objeto a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de obra 
de construção de uma creche infantil (creche tipo 1 – padrão FNDE), no Parque Residencial 
Metropolitano no Município de Umuarama-PR, vinculado ao termo de compromisso de emendas 
nº 202200426-1 com o Ministério da Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo e demais 
documentos em anexo ao processo.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF082.654.999-30
Art. 2º. Fica fixada a data de 09 de março de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
UMUARAMA, 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2023
Declara de Utilidade Pública, para fins de Abertura de Prolongamento da Rua JAMIL HELLU.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº 3,365, de 21 de junho de 
1.941;
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama-PR encontra-se  em franco desenvolvimento e 
expansão urbana;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver  projetos que ofereçam melhoria na mobilidade, 
sobretudo quanto a fluência do trânsito, visando sempre a segurança das pessoas;
D E C R E T A
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, com fulcro nos artigos 2º, 5º letras “i” e artigo 6º do 
Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1.941, para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
o imóvel abaixo discriminado, de propriedade de IVO ILARIO RIEDI, brasileiro, portador do RG. 
nº 620.229-2-PR, CPF Nº 004.889.509-10, casado com a Sra. WANDA INES RIEDI, brasileira, 
portadora do RG. Nº 1.678.104-5-PR e CPF nº 016.454.969-29:
I - Lote nº A-2, subdivisão do lote “A” este da unificação do lote nº 7-F4-A15/7-F4-A16 e 7-F5-H1 
(subdivisão do lote nº 7-F4-A e 7-F5) e lote nº 7-F4-A17 (subdivisão do lote nº 7-F4-A) ambos da 
subdivisão do lote nº 7-F, da subdivisão do lote nº 07, da Gleba nº 14 Figueira, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama-PR, com área de 694,03m², com as seguintes confrontações: 
Inicia num marco cravado na divisa do lote A – Rem. desta subdivisão com a Avenida Tiradentes, 
seguindo daí pela divisa do lote A – Rem. desta subdivisão com o rumo SO 89°30’ numa extensão 
de 13,00 metros, daí segue até o outro marco deste mesmo lote no rumo NO 65°00’ numa 
extensão de 41,50 metros até o outro marco, ainda seguindo pelo lote n° A – 1 desta subdivisão no 
rumo NO 69°30’ numa extensão de 30,00 até o outro marco do referido lote, no rumo n° NO 74°00’ 
numa extensão de 23,17 metros até o marco cravado na divisa do lote A – Rem. desta subdivisão 
com o Jardim Paraíso, seguindo daí pelo Jardim Paraíso no rumo NO 31°10’ numa extensão de 
9,62 metros até o marco cravado na divisa do Jardim paraíso com o lote n° A – 1 desta subdivisão; 
daí segue pela divisão do lote n° A – 1 desta subdivisão no rumo SE 74°00’ numa extensão de 
30,18 metros até o outro marco cravado neste mesmo lote no rumo SE 69°30’ na extensão de 
30,50 metros até um outro marco cravado ainda na divisa do lote n° A – 1 desta subdivisão, no 
rumo SE 66°00’ na extensão de 41,00 metros até o marco cravado na divisa entre o lote n° A – 1 
desta subdivisão com a Avenida Tiradentes, daí segue num trecho em curva da Avenida Tiradentes 
no raio de 487,00 metros numa extensão de 16,00 metros até o marco inicial desta descrição.
Art. 2º A área  declarada de utilidade pública a que se refere o artigo 1º, destina-se a abertura do 
prolongamento da Rua Jamil Hellu, pavimentação asfáltica, com respectivo desmembramento de 
uma área total correspondente a 694,03 m².
Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2023
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Industria e Comércio, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 03 de fevereiro  de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 225/2023
Demitir MARIA DE FATIMA DA ROSA por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir MARIA DE FATIMA DA ROSA ,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.908.031-2 SESP/PR, inscrita no 007.876.849-70, admitida em 01 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime 
Administrativo Especial, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 10/2019 , lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 11/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 226/2023
Demitir SANDRA REGINA BALDO por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir SANDRA REGINA BALDO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.601.346-6 SESP/PR, inscrita no 004.195.309-67, admitida em 01 de fevereiro de 
2021, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime Administrativo 
Especialn Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 10/2019 , lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 11/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 261/2023
Altera a Portaria n.º 1.219 de 16 de março de 2022, que nomeou FRANCISCO 
ARNALDO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.219 de 16 de março de 2022, que nomeou FRANCISCO 
ARNALDO FERNANDES, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia FRANCISCO ARNALDO FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 2.310.132-SESP-PR, inscrito no CPF n.° 566.170.389-91, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão Integração dos Bairros, símbolo 
CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Integração Comunitária, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2023”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2023
Designar Gestor da Parceria celebrada com as Associações: APADEVI — 
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais de Umuarama; APAE — 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; e ASSUMU — Associação de 
Assistência aos Surdos de Umuarama; AMA -Associação de Pais e Amigos do 
Autista de Umuarama e Região ; e APMI - Associação de Proteção a maternidade e 
a Infância de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e, em especial a Lei n° 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto 
Municipal n.108/2017;
RESOLVE:
Art. 1° Designar VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, servidora pública municipal 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora da cédula de identidade 
RG n° 3.870.137-1 SSP/PR, e inscrita no CPF n.° 600.628.789-72, Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, residente na Rua Arthur Maltarolo n° 2683, 
Jardim Morumbi I, nesta cidade de Umuarama-PR, para função de gestor das 
parcerias celebradas com as seguintes Associações:
I - Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Visuais - APADEVI, que tem por objeto promover e trabalhar pela 
inclusão e consequente integração do deficiente visual na Comunidade; Auxiliar e 
orientar as pessoas com deficiência visual e seus familiares através de Educação 
e Reeducação; Encaminhar a pessoa com necessidades especiais para tratamento 
médico e assistência psicológica; Criar e manter Programas e Projetos, através de 
atividades pedagógicas, cursos, oficinas para aprendizado de trabalhos, visando 
à profissionalização e colocação dos deficientes visuais no mercado de trabalho; 
Garantir aos indivíduos cegos e de baixa visão acesso aos recursos específicos 
necessários a seu atendimento educacional;
II – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, que tem por objeto 
a oferta de Escolarização e Atendimento Educacional Especializado para 
estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais 
do desenvolvimento, nas seguintes etapas: Estimulação Essencial, para crianças 
de zero a três anos. Educação Pré-Escolar, para crianças de quatro a cinco anos. 
Ensino Fundamental para crianças de cinco a quinze anos. Educação de Jovens e 
Adultos — EJA é integrada à Educação Profissional, para educandos com 16 anos 
ou mais. Inserção no mundo do Trabalho a partir dos 16 anos;
III – Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU, que tem por 
objeto executar serviços, programas e projetos de forma permanente, promover 
campanhas para a inclusão social e a reintegração social e acessibilidade 
com segurança e autonomia. Incentivar a participação da comunidade e das 
instituições públicas e privadas nas ações e nos programas voltados a prevenção 
e ao atendimento da pessoa com deficiência auditiva; desenvolver o serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos, para complementar o trabalho social com 
os usuários e famílias, bem como prevenir a ocorrência de situações de risco social; 
Apoiar e articular junto dos acolhimentos institucionais caso atendam pessoas com 
deficiência Auditiva.
IV – Associação de Proteção a maternidade e a Infância de Umuarama – APMI, que 
tem por objeto executar serviços de formação integral da criança, a aprendizagem 
efetiva e a garantia de acesso à educação com qualidade atendendo à demanda 
por Educação Infantil de crianças de 04 (quatro) meses a 03 (três) anos e 11 (onze) 
meses, na modalidade Creche, em período integral, assegurando a formação básica 
comum, respeitando-se as Diretrizes Curriculares Nacionais, nos termos do artigo 9º 
da Lei Federal nº 9.394/96.
V— AMA - Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região, que 
tem por objeto executar serviços ofertados a pessoa com TEA, garantia de direito, 
assessoramento, atendimento, tratamento, educação e exercício da cidadania, 
representando para seus usuários a oportunidade de acesso aos serviços 
especializados.
Art. 2° São Atribuições do gestor:
I — acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II — informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceira e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III — Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV— emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014;
V — disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 268/2023
Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria celebrada entre a 
Secretaria Municipal de Educação de Umuarama com as Associações: APADEVI 
— Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais de Umuarama; APAE — 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; e ASSUMU — Associação de 
Assistência aos Surdos de Umuarama; AMA -Associação de Pais e Amigos do 
Autista de Umuarama e Região ; e APMI - Associação de Proteção a maternidade e 
a Infância de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e, em especial a Lei n° 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto 
Municipal n.108/2017;
RESOLVE:
Art. 1° Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar 
as parcerias com organizações da sociedade civil celebradas com a Secretaria 
Municipal de Educação mediante termo de colaboração ou termo de fomento, os 
servidores a seguir:
I – Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos seguintes membros:
  ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN  - CPF n° 814.399.979-34;
FÁTIMA REGINA DOS SANTOS SILVA – CPF n° 649.181.739-34;
MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS – CPF n.° 004.541.049-60.
Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem 
prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer também as 
seguintes funções:
I — Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil:

II — Realizar visitas in loco as entidades para subsidiar o monitoramento das 
parcerias, emitindo Relatório de Visita Técnica in loco, quando essencial para 
verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
III — Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV — Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceria com o Fiscal do 
Termo de Fomento, a prestação de contas das Organizações da Sociedade Civil:
V — Avaliar e Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral 
e anual;
VI — Reunir-se periodicamente, para: análise das informações acerca do 
processamento da parceria constante da plataforma eletrônica; consulta às 
movimentações da conta bancária específica; análise e manifestação sobre 
denúncias;
VII — Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização de 
objetos, custos e indicadores.
Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4° Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.
Art. 5° A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 6° Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 272/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ODAIR JOSE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 39/2023 - Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder ao servidor ODAIR JOSE DA SILVA, matrícula nº 998661, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.359.198-8-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 
006.071.159-04, nomeado em 03 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 273/2023
Exonera a pedido MARILZA APARECIDA AMBROSIO CRASTECHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Exonerar a pedido MARILZA APARECIDA AMBROSIO CRASTECHINI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.400.612-0/SSP-PR, inscrita no CPF nº 
049.709.639-08, nomeada em 11 de abril de 2022, ocupante do cargo em carreira 
de Professor de Educação Infantil, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 02 de fevereiro de 2023, ficando revogada a 
Portaria nº 1594/2022 de 05 de abril de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 274/2023
Declara vacância de cargo público por morte da servidora SIMONE DIAS 
CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e artigo 49, V da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama).
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI 
BORÇATO, que se deu na data de 03 de Fevereiro de 2023, conforme certidão de 
óbito nº 162008-01-55-2023-4-00080-236-0038336-34.
RESOLVE:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo de Assistente Administrativo, Regime 
Estatutario, pela morte da Srª. SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, matricula 
nº 951682, CPF/MF nº 052.912.039-94, RG nº 8.742.678-5 SSP/PR, falecida na data 
de 03 de Fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 278/2023
Exonera a pedido MARIZA JESUS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido MARIZA JESUS DA COSTA,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.673.261-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 022.875.129-26, 
nomeada em 01 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo em carreira de Secretario 
Escolar, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 07 de fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 271/2022 de 21 de 
janeiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 280/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor THIAGO MOTA NERI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor THIAGO MOTA NERI, matrícula 889781, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.399.248-4-SSP-PR e inscrito no CPF n° 044.897.899-
71, nomeado em 12 de setembro de 2006, para ocupar o cargo de carreira de 
Guarda Municipal 1ª Classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 3 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
8881/2017, com fruição no período de 18 de março de 2023 a 17 de junho de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 281/2023
Altera a Portaria n.º 2.922 de 28 de setembro de 2022 que concedeu Licença para 
tratar de interesses particulares à servidora KARINA BIANCA BEIENKE GREGORIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Altera a Portaria n.º 2.922 de 28 de setembro de 2022 que concedeu Licença 
para tratar de interesses particulares à servidora KARINA BIANCA BEIENKE 
GREGORIO, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Conceder à servidora KARINA BIANCA BEIENKE GREGORIO, matrícula nº 
1001611, portadora da cédula de identidade RG nº 10.633.715-2-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.° 088.652.949-22, nomeada em 13 de Junho de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de 
interesses particulares, nos termos do Processo n.º 12543/2022, em consonância 
às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no 
período de 24 de Janeiro de 2023 a 24 de Janeiro de 2025, com prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 282/2023
Exonera a pedido SUSY KELLY MARTINS BUZZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido SUSY KELLY MARTINS BUZZO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.264.389-3SSP-PR, inscrita no CPF nº 035.785.679-14, nomeada 
em 09 de maio de 2012, ocupante do cargo em carreira de Secretaria Escolar, pelo 
Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de 
fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 1039/2012 de 05 de junho de 2012.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 283/2023
Demitir a pedido SILMARA MAZUCHINI SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido SILMARA MAZUCHINI SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.908.978-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 660.964.649-
04, admitida em 19 de outubro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS, REGIME CLT - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 80/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 284/2023
Demitir a pedido SELMA GOMES VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido SELMA GOMES VIANA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.949.020-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 049.885.219-90, admitida em 02 de 
fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-40HS, REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 285/2023
Demitir EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.147.469-3 SESP/PR, inscrito no 013.094.959-04, admitido em 
02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-40HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 006/2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 286/2023
Exonera a pedido JENIFER TATIANE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido JENIFER TATIANE DOS SANTOS,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.810.787-8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 063.299.669-
23, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do cargo em carreira de 
PROFESSOR(A), pelo REGIME ESTATUTÁRIO, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 03 de fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 
187/2022  de 20 de janeiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 287/2023
Demitir a pedido LETICIA PASSADOR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido LETICIA PASSADOR DOS SANTOS portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.061.199-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 111.124.089-24, 
admitida em 19 de outubro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 01 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº  82/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 288/2023
Demitir SUELI AUGUSTA DOS SANTOS por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir SUELI AUGUSTA DOS SANTOS,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.790.644-0 SESP/PR, inscrita no 053.228.089-06, admitida em 02 de 
fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-40HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 006/2022
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 289/2023
Altera a Portaria n.º 3.336 de 23 de dezembro de 2022, REGINALDO MEIRA DE 
BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Altera a Portaria n.º 3.336 de 23 de dezembro de 2022, que nomeou 
REGINALDO MEIRA DE BARROS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Nomear REGINALDO MEIRA DE BARROS, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.° 6.266.588-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 865.207.099-72, 
para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Trânsito, símbolo CC-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, com ônus para a 
mesma, a partir de 09 de fevereiro de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 290/2023
Nomeia FABIO EDUARDO PARMEGIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Nomear FABIO EDUARDO PARMEGIANI, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.° 5.918.047-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 021.199.879-63, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor de Desenvolvimento, símbolo CC-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Industria e Comercio, com ônus para a mesma, a partir de 
09 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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